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Órgão: Tribunal de Contas da União/2ª Câmara

ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021

(Sessão Telepresencial da Segunda Câmara)

Presidente: Ministro Bruno Dantas

Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos

Às 10 horas e 30 minutors, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Segunda

Câmara, com a presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Jorge Oliveira;

do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; e do Representante do Ministério Público,

Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausente o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, por motivo de férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a ata nº 6, referente à sessão realizada em 9 de março de 2021.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do

Tribunal de Contas da União na Internet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes

processos:

- TC-028.461/2009-5, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes;

- TC-004.730/2011-9, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz;

- TC-030.660/2019-0, cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira; e

- TC-029.111/2016-1, de relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 4102 a 4569.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos nºs 4015

a 4101.

PEDIDO DE VISTA

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo nº 015.967/2009-9,

cujo Relator é o Ministro Jorge Oliveira, foi adiada para a sessão telepresencial da Segunda Câmara de 25

de maio de 2021, ante pedido de vista formulado pelo Ministro Raimundo Carreiro.

SUSTENTAÇÃO ORAL

Na apreciação do processo nº TC-029.111/2016-1, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos

Bemquerer Costa, o Sr. Carlos Roberto Bucar Brayner, ao usar da palavra para apresentar sustentação oral

em nome da empresa Marca Engenharia Ltda., solicitou à exclusão de pauta do referido processo. O relator

acolheu a solicitação e excluiu o processo de pauta. Será dada nova oportunidade para a sustentação oral

quando do retorno do processo à pauta.

ACÓRDÃOS APROVADOS
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Os acórdãos de nºs 4102 a 4569, apreciados por relação, estão transcritos a seguir. Da mesma

forma, seguem transcritos os Acórdãos de nºs 4015 a 4101, apreciados de forma unitária, que constam

também do Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 4015/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.893/2020-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados: Inez Maria Souza da Silva (276.341.837-68); Iolando Souza Silva (046.240.172-34);

Ismair César (099.678.777-15); Ismenia Melene Gallo Davis (026.332.052-91); Ivani Aguiar Alves

(238.982.597-49).

4. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de aposentadoria concedidas no

âmbito do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinto),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. ordenar à Segecex que, em conjunto com a Sefip:

9.1.1. dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão de ofício dos atos de

aposentadoria no interesse de Inez Maria Souza da Silva; Iolando Souza Silva; Ismair César; Ismenia Melene

Gallo Davis e Ivani Aguiar Alves, incluindo a oitiva dos interessados;

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil (extinto).

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4015-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4016/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.155/2016-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração.

3. Interessados/Embargante:

3.1. Interessados: Fundo Nacional de Assistência Social (01.002.940/0001-82); Ministério do

Desenvolvimento Social (extinto) (05.526.783/0001-65)

3.2. Embargante: José Severino Ramos de Souza (197.078.434-20)

4. Unidade jurisdicionada: Município de Gameleira/PE.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Augusto Nardes.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade técnica: não autou.

8. Representação Legal: Manoel Alves de Oliveira (035.533.454-20), Paulo Roberto dos Santos

Coelho Filho (038.566.044-80) e outros, representando José Severino Ramos de Souza, procuração à peça

82.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia embargos de declaração opostos

pelo Sr. José Severino Ramos de Souza, ex-prefeito de Gameleira/PE (gestão 2009/2012) em face do

Acórdão 4.001/2020-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte conheceu e deu provimento parcial ao

recurso de reconsideração por ele interposto contra o Acórdão 558/2018-2ª Câmara, de relatoria do

Ministro André Luís de Carvalho,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, dos presentes

embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante e aos interessados, para ciência,

informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está

disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido,

o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4016-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4017/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.503/2020-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Edwiges de Oliveira Cardoso (153.619.341-00); Evandro de Queiroz Filho

(098.261.301-68); Fátima da Conceição Martins Morais Afonso (460.728.297-91); e Helena de Lima Beraba

Fatureto (392.862.821-68).

4. Órgão/Entidade: Senado Federal.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidores do

Senado Federal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX

e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:
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9.1. considerar legal e conceder o registro do ato de concessão inicial de aposentadoria de

Edwiges de Oliveira Cardoso;

9.2. reconhecer o registro tácito dos atos iniciais de concessão de aposentaria de Evandro de

Queiroz Filho, Fátima da Conceição Martins Morais Afonso e Helena de Lima Beraba Fatureto;

9.3 determinar à Sefip que:

9.3.1 dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão de ofício dos atos de

aposentadoria de Evandro de Queiroz Filho, Fátima da Conceição Martins Morais Afonso e Helena de Lima

Beraba Fatureto, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário, relatado pelo Ministro

Walton Alencar Rodrigues;

9.4. dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Senado Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4017-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4018/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.518/2020-4.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados: Luiz Fernando de Souza Messina (185.877.471-34); Luzanira Fontenele Parente

(241.676.303-20); Marcos Antônio Lima dos Santos (214.506.841-49) e Maria da Consolação Frutuoso

(259.736.141-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de aposentadoria concedidas no

âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legal e conceder o registro do ato de concessão de aposentadoria de Luiz

Fernando de Souza Messina;

9.2. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria de Maria da Consolação Frutuoso, já

tacitamente registrado;

9.3. ordenar à Segecex que, em conjunto com a Sefip:

9.3.1. dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão de ofício dos atos de

aposentadoria no interesse de Luzanira Fontenele Parente e Marcos Antônio Lima dos Santos, incluindo a

oitiva dos interessados;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e

aos interessados.
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10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4018-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4019/2021 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 015.525/2020-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Arte Em Marketing - Projetos e Eventos Ltda - Me (02.437.404/0001-72);

Cláudia Regina Silva Macêdo (599.078.601-82); Flávio Vinicius Macedo (400.766.441-20).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Secretaria Especial de Cultura, em desfavor da empresa Arte em Marketing - Projetos e Eventos Ltda - Me

e de sua dirigente, a Sra. Cláudia Regina Silva Macêdo (desde 17/3/1998), em razão da não comprovação

da regular aplicação de parte dos recursos captados com incentivo fiscal, no âmbito do projeto cultural

Pronac 06-0184, denominado "Um Momento Mágico", que tinha como objetivo a "publicação de um livro

que narrará a história das viagens e do turismo no tempo, desde a antiguidade até os dias de hoje",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, considerar revel, para todos os efeitos, os

responsáveis Cláudia Regina Silva Macêdo (CPF: 599.078.601-82), Arte Em Marketing - Projetos e Eventos

Ltda. - Me (CNPJ: 02.437.404/0001-72) e Flávio Vinicius Macêdo (CPF: 400.766.441-20), dando-se

prosseguimento ao processo;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, julgar irregulares as contas dos responsáveis Cláudia Regina Silva

Macêdo (CPF: 599.078.601-82), Arte Em Marketing - Projetos e Eventos Ltda. - Me (CNPJ:

02.437.404/0001-72) e Flávio Vinicius Macêdo (CPF: 400.766.441-20), condenando-os solidariamente ao

pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de

mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo

de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do

Fundo Nacional de Cultura, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

DATA VALOR (R$)

31/12/2010 23.350,00

9.3. aplicar individualmente aos responsáveis Cláudia Regina Silva Macêdo (CPF: 599.078.601-

82), Flávio Vinicius Macêdo (CPF: 400.766.441-20) e Arte Em Marketing - Projetos e Eventos Ltda. - Me

(CNPJ: 02.437.404/0001-72), a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento

Interno do TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da

notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU),
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o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do

presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em

vigor;

9.4. aplicar ao responsável Flávio Vinicius Macêdo (CPF: 400.766.441-20), a multa prevista no art.

58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o

Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão proferido por este Tribunal até a

do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.6. autorizar, desde já, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento

das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data

do pagamento, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará

no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem prejuízo

das demais medidas legais cabíveis;

9.7. dar ciência desta decisão à Secretaria Especial da Cultura e aos responsáveis;

9.8. dar ciência desta decisão à Procuradoria da República no Distrito Federal/DF, nos termos

do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das

medidas cabíveis.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4019-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4020/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.111/2020-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II -Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsável: Clarissa Santos Rocha (924.094.073-15).

4. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal : não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq em desfavor de Clarissa Santos

Rocha, em razão do descumprimento de Termo de Parcelamento firmado pela beneficiária junto àquela

entidade referente a débito resultante da não comprovação do cumprimento de disposição normativa

inerente à concessão e à manutenção de bolsa para Pós-Doutorado no Exterior (PDE),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. considerar revel a responsável Clarissa Santos Rocha, para todos os efeitos, dando-se

prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas da responsável Clarissa Santos Rocha,

condenando-a ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e

acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do

débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da

referida quantia aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, nos termos

do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU.

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

23/5/2018 143.347,62 Débito

21/5/2018 2.389,13 Crédito

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de

1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36

parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais,

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar

os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado

monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor,

alertando a responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste

Tribunal;

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Ceará, nos termos do

§ 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das

medidas cabíveis;

9.6. enviar cópia deste Acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico e à responsável, para ciência;

9.7. informar à Procuradoria da República no Estado do Ceará, ao Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico e à responsável que a presente deliberação, acompanhada do

Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço

www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as

correspondentes cópias, de forma impressa; e

9.8. informar à Procuradoria da República no Estado do Ceará que, nos termos do parágrafo

único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público

credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática,

ressalvados apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem

solicitação formal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4020-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4021/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 019.539/2020-7.
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2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71).

3.2. Responsáveis: José Fernando Moreira da Silva (611.778.814-20); Maria do Carmo Marinho de

Almeida Moreira (718.112.144-87).

4. Órgão/Entidade: Município de Paudalho - PE.

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Tomada de Contas Especial

instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - MS, em desfavor de José Fernando Moreira da Silva e Maria do

Carmo Marinho de Almeida Moreira, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados pela União à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Paudalho - PE, na

modalidade fundo-a-fundo, no período de 1/1/2008 a 31/12/2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revéis os responsáveis José Fernando Moreira da Silva e Maria do Carmo Marinho

de Almeida Moreira, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, §

3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis José Fernando

Moreira da Silva e Maria do Carmo Marinho de Almeida Moreira, condenando-os solidariamente ao

pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros

de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes

o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos

cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art.

214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU.

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

24/10/2014 7.213,21 Crédito

1/11/2010 11.898,00 Débito

3/10/2010 85.000,00 Débito

22/12/2010 53.163,00 Débito

9.3. aplicar aos responsáveis José Fernando Moreira da Silva e Maria do Carmo Marinho de

Almeida Moreira, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU,

no valor individual de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da

notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU),

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste

acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de

1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36

parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais,

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar

os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 9/267

monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor,

alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará

o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste

Tribunal;

9.6. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde - MS e aos responsáveis, para

ciência, e à Procuradoria da República no Estado de PE, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992,

c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis, informando-lhes

que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível

para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4021-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4022/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.753/2019-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Agravo (Pensão Militar).

3. Recorrente: Regina Vinhaes Assumpção Carneiro (668.933.217-91).

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: não atuou.

8. Representação legal: Rogerio Vinhaes Assumpção (59400/OAB-RJ) e outros, representando

Regina Vinhaes Assumpção Carneiro.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este agravo interposto contra despacho que não concedeu efeito

suspensivo a pedido de reexame apresentado por Regina Vinhaes Assumpção Carneiro contra o Acórdão

4.415/2020-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 289 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do agravo e rejeitá-lo;

9.2. dar ciência desta deliberação à agravante; e

9.3. encaminhar os autos à Secretaria de Recursos (Serur) para prosseguimento do feito.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4022-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4023/2021 - TCU - 2ª Câmara



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 10/267

1. Processo nº TC 039.240/2019-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social (29.979.036/0001-40)

3.2. Responsáveis: Jorge Carlos da Silva (CPF: 440.478.197-00).

4. Órgão/Entidade: Agência da Previdência Social Santa Cruz - Gerência Executiva no Rio de

Janeiro-Norte do INSS (GEXRJ-Norte)

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSSem razão de concessão irregular de benefícios de Amparo Social

(BPC-LOAS) no âmbito da Agência da Previdência Social Santa Cruz - Gerência Executiva no Rio de

Janeiro-Norte do INSS (GEXRJ-Norte),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. considerar revel o responsável Jorge Carlos da Silva (CPF: 440.478.197-00), para todos os

efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. excluir da relação processual Adamo Alpino dos Santos, Alcides de Carvalho, Alceu Valmir

Gurgel, Alexandre Hallak, Amaro Coelho da Silva, Anderson Pereira Silva, Antínio Simões Coutinho, Antônio

Carlos Guerra, Arthur de Oliveira Cantão, Eloi de Carvalho, Gregório de Mesquita Magalhães, Justino Lore,

Luiz Carlos Leal, Maria Antônia Barbosa da Silva, Maria Dulce de Oliveira, Marlene dos Santos Azevedo,

Ruthe de Oliveira Bezerra e Zacarias Tambaú Acimel;

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Jorge Carlos da Silva

(CPF: 440.478.197-00), condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da

efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o

recolhimento das referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art.

23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU.

Débitos relacionados ao responsável Jorge Carlos da Silva (CPF 440.478.197-00) referente à

concessão feita aos beneficiários:

Adamo Alpino dos Santos, NB: 88/533.474.840-3:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

26/01/2009 290,50

12/03/2009 415,00

12/03/2009 465,00

07/04/2009 465,00

08/05/2009 465,00

08/06/2009 465,00

09/07/2009 465,00

11/08/2009 465,00

08/09/2009 465,00

07/10/2009 465,00

11/11/2009 465,00

07/12/2009 465,00
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08/01/2010 465,00

05/02/2010 510,00

05/03/2010 510,00

06/08/2010 510,00

Alcides de Carvalho, NB: 88/533.584.249-7:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

12/03/2009 415,00

12/03/2009 465,00

11/05/2009 465,00

11/05/2009 465,00

13/07/2009 465,00

13/07/2009 465,00

10/08/2009 465,00

14/09/2009 465,00

19/10/2009 465,00

13/11/2009 465,00

08/12/2009 465,00

12/01/2010 465,00

23/02/2010 510,00

05/03/2010 510,00

14/04/2010 510,00

20/05/2010 510,00

10/06/2010 510,00

14/07/2010 510,00

09/08/2010 510,00

08/09/2010 510,00

22/10/2010 510,00

10/11/2010 510,00

06/12/2010 510,00

25/01/2011 510,00

01/03/2011 540,00

09/03/2011 540,00

Alceu Valmir Gurgel, NB: 88/533.139.294-2:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

10/12/2008 179,83

07/01/2009 415,00

30/01/2009 415,00

06/03/2009 465,00

14/04/2009 465,00

21/05/2009 465,00

04/06/2009 465,00

14/07/2009 465,00

03/08/2009 465,00

02/09/2009 465,00

02/10/2009 465,00

29/10/2009 465,00

27/11/2009 465,00

29/12/2009 465,00

28/01/2010 510,00
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26/02/2010 510,00

30/03/2010 510,00

04/05/2010 510,00

28/05/2010 510,00

01/07/2010 510,00

09/09/2010 510,00

09/09/2010 510,00

01/10/2010 510,00

28/10/2010 510,00

02/12/2010 510,00

03/01/2011 510,00

01/02/2011 540,00

18/03/2011 540,00

30/03/2011 545,00

04/05/2011 545,00

28/11/2011 545,00

28/11/2011 545,00

Alexandre Hallak, NB: 88/533.069.669-7:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

08/01/2009 249,00

08/01/2009 415,00

05/02/2009 415,00

06/03/2009 465,00

06/04/2009 465,00

14/05/2009 465,00

08/06/2009 465,00

09/07/2009 465,00

12/08/2009 465,00

04/09/2009 465,00

07/10/2009 465,00

09/11/2009 465,00

05/01/2010 465,00

22/02/2010 465,00

22/02/2010 465,00

08/03/2010 510,00

12/04/2010 510,00

14/05/2010 510,00

10/06/2010 510,00

08/07/2010 510,00

12/08/2010 510,00

16/09/2010 510,00

13/10/2010 510,00

16/11/2010 510,00

09/12/2010 510,00

24/01/2011 510,00

14/02/2011 540,00

14/03/2011 540,00

08/04/2011 545,00

06/05/2011 545,00

Amaro Coelho da Silva, NB: 88/533.786.269-0:
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Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

20/03/2009 332,00

20/03/2009 465,00

09/04/2009 465,00

07/05/2009 465,00

04/06/2009 465,00

07/07/2009 465,00

06/08/2009 465,00

08/09/2009 465,00

Anderson Pereira Silva NB: 88/530.648.225-9:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

16/07/2008 346,00

31/07/2008 415,00

18/09/2008 415,00

30/09/2008 415,00

05/11/2008 415,00

05/01/2009 415,00

05/01/2009 415,00

04/02/2009 415,00

02/03/2009 465,00

31/03/2009 465,00

30/04/2009 465,00

02/06/2009 465,00

21/07/2009 465,00

31/07/2009 465,00

31/08/2009 465,00

30/09/2009 465,00

30/10/2009 465,00

30/11/2009 465,00

30/12/2009 465,00

29/01/2010 510,00

26/02/2010 510,00

31/03/2010 510,00

03/05/2010 510,00

31/05/2010 510,00

30/06/2010 510,00

30/07/2010 510,00

31/08/2010 510,00

30/09/2010 510,00

29/10/2010 510,00

30/11/2010 509,83

30/12/2010 510,00

31/01/2011 540,00

28/02/2011 540,00

31/03/2011 545,00

29/04/2011 545,00

31/05/2011 545,00

30/06/2011 545,00

29/07/2011 545,00

31/08/2011 545,00
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30/09/2011 545,00

Antínio Simões Coutinho, NB: 88/533.312.396-5:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

23/01/2009 415,00

06/02/2009 415,00

03/03/2009 465,00

01/04/2009 465,00

05/05/2009 465,00

02/06/2009 465,00

06/07/2009 465,00

04/08/2009 465,00

01/09/2009 465,00

05/10/2009 465,00

09/11/2009 465,00

07/12/2009 465,00

13/01/2010 465,00

01/02/2010 510,00

25/03/2010 510,00

05/04/2010 510,00

03/05/2010 510,00

04/06/2010 510,00

06/07/2010 510,00

04/08/2010 510,00

06/09/2010 510,00

05/10/2010 510,00

01/11/2010 510,00

06/12/2010 510,00

04/01/2011 510,00

04/02/2011 540,00

04/03/2011 540,00

Antônio Carlos Guerra, NB: 88/534.009.577-7:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

19/02/2009 110,66

06/03/2009 465,00

02/04/2009 465,00

08/05/2009 465,00

08/06/2009 465,00

08/07/2009 465,00

04/08/2009 465,00

02/09/2009 465,00

05/10/2009 465,00

04/11/2009 465,00

02/12/2009 465,00

05/01/2010 465,00

03/02/2010 510,00

15/04/2010 510,00

15/04/2010 510,00

04/05/2010 510,00
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04/06/2010 510,00

02/07/2010 510,00

03/08/2010 510,00

03/09/2010 510,00

05/10/2010 510,00

03/11/2010 510,00

02/12/2010 510,00

04/01/2011 510,00

02/02/2011 540,00

02/03/2011 540,00

05/04/2011 545,00

Arthur de Oliveira Cantão, NB: 88/535.344.759-6:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

12/06/2009 465,00

12/06/2009 46,50

06/07/2009 465,00

06/08/2009 465,00

08/09/2009 465,00

06/10/2009 465,00

06/11/2009 465,00

Eloi de Carvalho, NB: 88/533.741.887-0:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

30/04/2009 465,00

30/04/2009 465,00

08/05/2009 465,00

02/06/2009 465,00

06/07/2009 465,00

10/08/2009 465,00

08/09/2009 465,00

03/11/2009 465,00

14/12/2009 465,00

14/12/2009 465,00

01/03/2010 510,00

08/04/2010 510,00

08/04/2010 510,00

24/05/2010 510,00

10/06/2010 510,00

06/07/2010 510,00

12/08/2010 510,00

10/09/2010 510,00

15/10/2010 510,00

12/11/2010 510,00

07/12/2010 510,00

14/01/2011 510,00

09/02/2011 540,00

03/03/2011 540,00

Gregório de Mesquita Magalhães, NB: 88/535.344.246-2:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)
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12/06/2009 465,00

12/06/2009 46,50

01/07/2009 465,00

05/08/2009 465,00

01/09/2009 465,00

01/10/2009 465,00

03/11/2009 465,00

03/12/2009 465,00

05/01/2010 465,00

01/02/2010 510,00

01/03/2010 510,00

01/04/2010 510,00

03/05/2010 510,00

01/06/2010 510,00

02/07/2010 510,00

02/08/2010 510,00

03/09/2010 510,00

01/10/2010 510,00

01/11/2010 510,00

03/12/2010 510,00

04/01/2011 510,00

01/02/2011 540,00

Justino Lore, NB: 88/533.068.970-4:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

05/12/2008 249,00

08/01/2009 415,00

10/02/2009 415,00

06/03/2009 465,00

21/05/2009 465,00

21/05/2009 465,00

08/06/2009 465,00

14/07/2009 465,00

10/08/2009 465,00

14/09/2009 465,00

07/10/2009 465,00

09/11/2009 465,00

10/12/2009 465,00

12/01/2010 465,00

05/02/2010 510,00

08/03/2010 510,00

16/04/2010 510,00

07/05/2010 510,00

09/06/2010 510,00

12/07/2010 510,00

09/08/2010 510,00

09/09/2010 510,00

13/10/2010 510,00

08/12/2010 510,00

08/12/2010 510,00

07/01/2011 510,00
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18/03/2011 540,00

18/03/2011 540,00

08/04/2011 545,00

06/05/2011 545,00

Luiz Carlos Leal, NB: 88/533.851.741-4:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

05/02/2009 249,00

09/03/2009 465,00

07/04/2009 465,00

06/05/2009 465,00

25/05/2009 465,00

24/06/2009 465,00

27/07/2009 465,00

03/09/2009 465,00

24/09/2009 465,00

26/10/2009 465,00

26/11/2009 465,00

22/12/2009 465,00

25/01/2010 510,00

22/02/2010 510,00

30/03/2010 510,00

26/04/2010 510,00

25/05/2010 510,00

24/06/2010 510,00

26/07/2010 510,00

25/08/2010 510,00

24/09/2010 510,00

25/10/2010 510,00

26/11/2010 510,00

23/12/2010 510,00

25/01/2011 540,00

22/02/2011 540,00

Maria Antônia Barbosa da Silva, NB: 88/535.434.190-2:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

05/06/2009 403,00

07/07/2009 465,00

07/08/2009 465,00

08/09/2009 465,00

07/10/2009 465,00

10/11/2009 465,00

Maria Dulce de Oliveira, NB: 88/533.704.779-1:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

02/02/2009 13,83

05/02/2009 415,00

05/03/2009 465,00

08/04/2009 465,00

07/05/2009 465,00

04/06/2009 465,00
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06/07/2009 465,00

06/08/2009 465,00

04/09/2009 465,00

06/10/2009 465,00

06/11/2009 465,00

07/12/2009 465,00

07/01/2010 465,00

04/02/2010 510,00

05/03/2010 510,00

07/04/2010 510,00

06/05/2010 510,00

07/06/2010 510,00

06/07/2010 510,00

05/08/2010 510,00

06/09/2010 510,00

06/10/2010 510,00

08/11/2010 510,00

22/12/2010 510,00

06/01/2011 510,00

04/02/2011 540,00

10/03/2011 540,00

08/04/2011 545,00

05/05/2011 545,00

Marlene dos Santos Azevedo, NB: 88/534.932.889-3:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

08/05/2009 480,50

05/06/2009 465,00

06/07/2009 465,00

07/08/2009 465,00

04/09/2009 465,00

Ruthe de Oliveira Bezerra, NB: 118/533.653.905-4:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

06/02/2009 415,00

06/02/2009 110,66

27/02/2009 465,00

31/03/2009 465,00

01/06/2009 465,00

01/06/2009 465,00

03/07/2009 465,00

04/08/2009 465,00

31/08/2009 465,00

02/10/2009 465,00

11/12/2009 465,00

11/12/2009 465,00

30/12/2009 465,00

03/02/2010 510,00

26/02/2010 510,00

12/04/2010 510,00

05/05/2010 510,00
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31/05/2010 510,00

30/06/2010 510,00

30/07/2010 510,00

31/08/2010 510,00

30/09/2010 510,00

08/11/2010 510,00

03/12/2010 510,00

30/12/2010 510,00

31/01/2011 540,00

28/02/2011 540,00

31/03/2011 545,00

29/04/2011 545,00

Zacarias Tambaú Acimel, NB: 88/533.653.809-0:

Data da Ocorrência Valor histórico (R$)

30/01/2009 110,66

05/02/2009 415,00

06/03/2009 465,00

07/04/2009 465,00

08/05/2009 465,00

05/06/2009 465,00

07/07/2009 465,00

11/08/2009 465,00

09/09/2009 465,00

07/10/2009 465,00

10/11/2009 465,00

07/12/2009 465,00

07/01/2010 465,00

09/02/2010 510,00

05/03/2010 510,00

08/04/2010 510,00

07/05/2010 510,00

08/06/2010 510,00

07/07/2010 510,00

06/08/2010 510,00

08/09/2010 510,00

06/10/2010 510,00

09/11/2010 510,00

07/12/2010 510,00

06/01/2011 510,00

07/02/2011 540,00

04/03/2011 540,00

9.4. aplicar ao Sr. Jorge Carlos da Silva, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art.

267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), fixando-lhes o

prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea

"a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento,

na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;
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9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de

1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36

parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais,

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar

os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado

monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor,

alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste

Tribunal;

9.7. dar ciência desta decisão ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao responsável;

9.8. dar ciência desta decisão à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas cabíveis.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4023-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4024/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 039.889/2019-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II -Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social.

3.2. Responsável: Joseraldo Rodrigues Bezerra (587.581.004-15).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Brejão - PE.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:

8.1. Bruno Siqueira França (15418/OAB-PE) e outros, representando Joseraldo Rodrigues

Bezerra.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pela

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Joseraldo Rodrigues Bezerra, em razão de

não comprovação da regular aplicação dos recursos recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social

para execução dos programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) no exercício

de 2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel o responsável Joseraldo Rodrigues Bezerra, para todos os efeitos, dando-se

prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;
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9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992,

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Joseraldo Rodrigues Bezerra,

condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do

débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das

referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do art. 23, inciso III,

alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU.

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

2/1/2007 56,10

2/1/2007 56,10

2/1/2007 1.084,72

2/1/2007 375,00

2/1/2007 1.445,80

2/1/2007 1.065,90

2/1/2007 2.194,50

3/1/2007 420,00

3/1/2007 266,00

3/1/2007 2.100,00

4/1/2007 695,84

8/1/2007 48,80

8/1/2007 1.897,60

9/1/2007 796,00

10/1/2007 100,00

11/1/2007 20,00

12/1/2007 40,00

16/1/2007 52,00

17/1/2007 178,76

18/1/2007 2.304,16

24/1/2007 45,00

1/2/2007 1.139,20

2/2/2007 460,80

3/2/2007 384,25

14/2/2007 4.115,75

14/2/2007 384,25

15/2/2007 1.139,20

15/2/2007 460,00

26/2/2007 485,44

9/3/2007 4.115,75

9/3/2007 2.687,39

9/3/2007 2.490,50

9/3/2007 2.496,75

9/3/2007 380,90

11/3/2007 4.115,75

13/3/2007 186,80

16/3/2007 667,14

20/3/2007 1.307,50

27/3/2007 1.301,55

27/3/2007 298,45

27/3/2007 325,00

30/3/2007 393,07

30/3/2007 56,93
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30/3/2007 537,72

5/4/2007 911,68

10/4/2007 4.115,75

20/4/2007 503,00

20/4/2007 145,00

24/4/2007 863,50

25/4/2007 136,50

7/5/2007 400,00

10/5/2007 4.115,75

10/5/2007 384,25

18/5/2007 79,60

18/5/2007 300,00

21/5/2007 873,51

22/5/2007 863,50

22/5/2007 136,50

28/5/2007 667,18

11/6/2007 384,25

18/6/2007 866,35

22/6/2007 1.716,00

27/6/2007 457,25

27/6/2007 2.890,10

28/6/2007 260,00

4/7/2007 171,00

5/7/2007 1.223,30

5/7/2007 1.446,00

5/7/2007 838,50

10/7/2007 4.115,75

10/7/2007 384,25

17/7/2007 573,01

17/7/2007 573,01

18/7/2007 96,90

20/7/2007 1.246,50

30/7/2007 933,07

10/8/2007 4.115,75

14/8/2007 1.218,46

16/8/2007 920,49

16/8/2007 261,86

16/8/2007 145,01

17/8/2007 1.057,81

21/8/2007 1.859,59

22/8/2007 507,80

23/8/2007 1.180,00

27/8/2007 4.115,75

27/8/2007 384,25

3/9/2007 80,00

12/9/2007 1.122,00

19/9/2007 78,00

25/9/2007 359,18

26/9/2007 4.115,75

27/9/2007 355,76

28/9/2007 716,27

2/10/2007 110,00



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 23/267

5/10/2007 513,00

17/10/2007 527,94

18/10/2007 207,31

19/10/2007 1.222,25

20/10/2007 384,25

22/10/2007 356,04

22/10/2007 101,28

24/10/2007 716,27

30/10/2007 4.115,75

6/11/2007 847,10

14/11/2007 359,18

14/11/2007 168,00

20/11/2007 1.032,00

20/11/2007 309,36

21/11/2007 671,56

22/11/2007 573,00

23/11/2007 234,38

23/11/2007 234,61

26/11/2007 111,46

28/11/2007 429,76

29/11/2007 272,65

3/12/2007 4.115,75

12/12/2007 2.699,20

12/12/2007 3.383,23

14/12/2007 70,00

14/12/2007 573,02

14/12/2007 359,18

17/12/2007 358,13

17/12/2007 186,87

17/12/2007 601,12

18/12/2007 4.115,75

18/12/2007 384,25

18/12/2007 1.848,88

20/12/2007 730,00

27/12/2007 1.440,40

27/12/2007 1.252,00

3/1/2007 4.200,00

4/1/2007 232,82

10/1/2007 1.953,58

15/1/2007 118,50

17/1/2007 143,50

18/1/2007 2.183,67

23/1/2007 189,70

12/2/2007 2.421,35

14/2/2007 2.008,40

26/2/2007 860,70

1/3/2007 508,16

15/3/2007 4.302,54

23/3/2007 5.552,48

23/3/2007 1.338,56

30/3/2007 2.322,00

12/4/2007 542,40
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13/4/2007 4.748,46

13/4/2007 972,59

16/4/2007 90,00

24/4/2007 56,00

31/5/2007 212,74

1/6/2007 3.979,49

20/6/2007 4.067,00

29/6/2007 216,73

29/6/2007 325,70

9/7/2007 2.653,41

30/7/2007 5.985,78

15/8/2007 1.215,00

16/8/2007 3.427,71

17/8/2007 643,03

23/8/2007 405,00

19/9/2007 270,48

25/9/2007 2.022,00

2/10/2007 147,00

17/10/2007 503,01

23/10/2007 5.407,74

29/10/2007 405,00

6/11/2007 5.607,39

6/11/2007 115,82

20/11/2007 142,63

23/11/2007 700,00

26/11/2007 405,00

3/12/2007 363,84

4/12/2007 4.905,62

24/12/2007 1.215,00

26/12/2007 10.004,07

26/12/2007 1.508,00

26/12/2007 817,97

26/12/2007 949,73

8/2/2007 16.950,00

9/3/2007 5.010,05

23/3/2007 1.227,50

28/3/2007 264,00

30/3/2007 393,07

30/3/2007 56,93

24/5/2007 2.798,30

24/5/2007 2.499,00

29/5/2007 3.000,00

30/5/2007 218,43

31/5/2007 262,00

22/6/2007 237,50

22/6/2007 436,75

22/6/2007 75,75

22/6/2007 4.040,00

29/6/2007 62,93

5/7/2007 839,41

5/7/2007 4.072,67
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5/7/2007 5.874,49

6/8/2007 316,75

20/11/2007 1.495,00

10/1/2007 5.618,24

8/2/2007 7.246,95

9/2/2007 4.525,22

16/3/2007 1.380,35

30/3/2007 3.614,83

10/4/2007 5.993,14

13/4/2007 4.218,16

10/5/2007 6.168,14

10/5/2007 481,86

14/5/2007 396,00

16/5/2007 126,00

21/5/2007 2.746,69

22/5/2007 823,77

22/5/2007 273,00

22/5/2007 149,00

28/5/2007 50,00

11/6/2007 6.316,74

11/6/2007 523,26

13/6/2007 55,00

15/6/2007 4.187,22

18/6/2007 601,25

18/6/2007 15,00

10/7/2007 523,26

10/7/2007 6.316,74

10/8/2007 6.316,74

10/8/2007 3.200,17

16/8/2007 136,90

16/8/2007 547,34

27/8/2007 6.373,25

27/8/2007 494,19

28/8/2007 50,00

30/8/2007 97,39

4/9/2007 336,25

4/9/2007 1.394,09

6/9/2007 104,32

12/9/2007 3.806,40

18/9/2007 77,50

20/9/2007 375,00

24/9/2007 3.746,40

26/9/2007 6.373,25

26/9/2007 494,19

2/10/2007 291,65

2/10/2007 252,00

3/10/2007 192,40

17/10/2007 513,62

17/10/2007 74,38

30/10/2007 6.300,59

30/10/2007 494,19

31/10/2007 97,39



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 26/267

31/10/2007 72,66

31/10/2007 187,00

1/11/2007 464,83

6/11/2007 3.715,11

12/11/2007 247,50

19/11/2007 59,96

20/11/2007 414,04

20/11/2007 690,30

23/11/2007 618,00

23/11/2007 886,55

27/11/2007 75,00

3/12/2007 6.300,59

3/12/2007 494,19

3/12/2007 375,90

5/12/2007 72,66

10/12/2007 97,39

13/12/2007 349,40

28/12/2007 588,00

25/1/2007 200,00

7/5/2007 400,00

4/9/2007 853,23

17/9/2007 145,00

19/10/2007 50,00

30/10/2007 150,00

20/11/2007 360,00

27/11/2007 482,27

26/1/2007 1.625,00

28/5/2007 3.835,00

5/7/2007 3.250,00

4/9/2007 3.250,00

26/12/2007 3.250,00

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de

1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36

parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais,

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o

Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar

os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado

monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor,

alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste

Tribunal;

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas cabíveis; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão à Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e ao

responsável, para ciência;

9.7. informar à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, à Secretaria Especial do

Desenvolvimento Social e ao responsável que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do

Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 27/267

esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma

impressa; e

9.8. informar à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco que, nos termos do

parágrafo único do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público

credenciados nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática,

ressalvados apenas os casos de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem

solicitação formal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4024-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4025/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 039.957/2019-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Jorge Alexandre Soares da Silva (585.714.504-04); João Ribeiro de Lemos

(128.279.674-72).

4. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública.

5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:

8.1. George Gondim Bezerra (23.198/OAB-PE), representando Jorge Alexandre Soares da Silva.

8.2. Bruno Nóbrega de Andrade (36388/OAB-PE) e outros, representando João Ribeiro de

Lemos.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de tomada de contas especial instaurada

pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, em desfavor de João Ribeiro de Lemos e Jorge Alexandre

Soares da Silva, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do

Convênio 00617/2010, firmado entre o então Ministério da Justiça e o município de Camaragibe - PE;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. João Ribeiro de Lemos, para todos os efeitos, dando-se

prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do Sr. João Ribeiro de Lemos,

condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do

débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das

referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei,

c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

 Débitos atribuídos ao responsável João Ribeiro de Lemos 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador da parcela

29/10/2010 871.671,50 Débito

30/5/2014 180.461,31 Crédito*

8/2/2013 708,00 Crédito**

* Valor recolhido em 30/5/2014, conforme demonstrativo de débito (peça 47)

** Valor quitado pelo Sr. Jorge Alexandre Soares da Silva (peça 143, p. 12-13)

9.3. julgar regulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17, da Lei 8.443/1992, as

contas do Sr. Jorge Alexandre Soares da Silva, dando-lhe quitação plena;

9.4. aplicar ao Sr. João Ribeiro de Lemos a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art.

267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), fixando-lhe o prazo

de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento,

na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443, de

1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas,

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-

lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o

responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento

antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.7. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e aos responsáveis,

para ciência, e à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei

8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis,

informando-lhes que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam,

está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4025-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4026/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.819/2018-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Embargante: Marco Antônio Martins (651.689.252-00).

4. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
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8. Representação legal: Lenivaldo Ferreira (OAB/AM 13.438).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos por Marco Antônio

Martins contra o Acórdão 13.315/2020 - 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, com a informação de que o inteiro teor do

relatório e do voto que a fundamentaram estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4026-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4027/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 002.896/2020-6

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria)

3. Embargante: Abdon Salam Khaled Karhawi (069.525.228-32)

4. Unidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Miriam Lourenço de Oliveira (OAB/MT 10363-A) e outros, representando

o embargante

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria em fase de embargos de

declaração opostos ao Acórdão 13.932/2020-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1 conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2 dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4027-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).
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13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4028/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 003.645/2017-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Nicanor Nogueira Branco (074.974.318-20).

4. Unidade: Município de Palestina - SP.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Antônio Teófilo Garcia Júnior (OAB/SP 164.119).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto

por Nicanor Nogueira Branco em face do Acórdão 6878/2020 - 2ª Câmara, que julgou irregulares suas

contas e lhe imputou o pagamento de débito e multa, em razão de irregularidades relacionadas ao

Convênio 333/2009, celebrado entre o Ministério do Turismo e o Município de Palestina/SP com o

objetivo de apoiar a realização do evento intitulado "41ª Festa do Peão Boiadeiro de Palestina/SP".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração de Nicanor Nogueira Branco e negar-lhe

provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, com a informação de que o inteiro teor desta

deliberação, bem como do relatório e do voto que a fundamentam, está disponível para consulta no

endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4028-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4029/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.850/2020-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Recorrente: Sérgio Roberto Abranches Silva (662.307.308-63).

4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

5. Relator: ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur e Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip.
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8. Representação legal: Aracely Alves Rodrigues (OAB/DF 26.720) e outros.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Sérgio Roberto Abranches

Silva, ex-servidor do TRE/SP, contra o acórdão 8.414/2020 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e de acordo com os pareceres da Serur e do MPTCU, com fundamento no

art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento;

9.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada na sessão do Plenário de 8/6/2011 (Ata

22/2011), encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral

de União - Deaex/AGU e à Consultoria Jurídica do TCU - Conjur/TCU as informações

necessárias ao acompanhamento do Processo 1041687-08.2019.4.01.0000, em trâmite no TRF da 1ª

Região;

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente aos demais interessados, com a informação de que

a íntegra do relatório e do voto que o fundamentaram podem ser consultados no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4029-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4030/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.872/2020-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Recorrente: Valéria de Albuquerque Freire (255.975.744-34).

4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos - Serur e Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: Luciano Gondin Faria (OAB/SP 301.327), representando Valéria de

Albuquerque Freire (255.975.744-34).

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Valéria de Albuquerque

Freira, ex-servidora do TRE/PE, contra o acórdão 8.468/2020 - 2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e de acordo com os pareceres da Serur e do MPTCU, com fundamento no

art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência deste acórdão à recorrente, com a informação de que a íntegra do relatório e do

voto que o fundamentaram podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.
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10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4030-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4031/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.351/2020-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessada/Recorrente:

3.1. Interessada: Tereza Maria Fonteles de Souza Campos (664.593.467-04).

3.2. Recorrente: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-92).

4. Unidade: Ministério Público Federal - MPF.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto pelo Ministério Público Federal -

MPF contra o Acórdão 11.329/2020 - 2ª Câmara (relator o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa),

que julgou ilegal o ato de aposentadoria da ex-servidora daquele órgão Tereza Maria Fonteles de Souza

Campos, por dele constar a parcela remuneratória conhecida como "opção" (art. 193 da Lei 8.112/1990),

em desacordo com as regras da Emenda Constitucional - EC 20/1998.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e de acordo com os pareceres da Serur e do MPTCU, com fundamento no

art. 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e negar-lhe provimento;

9.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada na sessão do Plenário de 8/6/2011 (Ata

22/2011), encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral

de União - Deaex/AGU e à Consultoria Jurídica do TCU - Conjur/TCU as informações

necessárias ao acompanhamento do Processo 1035883-44.2019.4.01.3400, do Agravo de Instrumento

1041687-08.2019.4.01.0000 e da Ação Civil Pública 104324075.2019.4.01.3400/SJDF, em trâmite no TRF

da 1ª Região;

9.3. dar ciência deste acórdão ao recorrente e à interessada, com a informação de que a íntegra

do relatório e do voto que o fundamentaram podem ser consultados no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4031-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4032/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 018.301/2015-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Recorrente: Jandira Pedrosa Leal (552.196.594-72)

4. Unidade: Ministério do Turismo.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de recurso de reconsideração interposto

por Jandira Pedrosa Leal em face do Acórdão 9545/2019-2ª Camara, prolatado em processo de tomada

de contas especial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração de Jandira Pedrosa Leal e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente, com a informação de que o inteiro teor desta

deliberação, bem como do relatório e do voto que a fundamentam, está disponível para consulta no

endereço www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4032-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4033/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.414/2016-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Itamar Cardoso do Nascimento (154.517.206-49).

4. Unidades: Município de Goianésia do Pará - PA e Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16).

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
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8. Representação legal: Hernandes Espinosa Margalho (OAB/PA 7.550).

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto por Itamar Cardoso do

Nascimento contra o Acórdão 3.571/2019-2ª Câmara, relatado pelo Ministro Raimundo Carreiro, por meio

do qual as contas do recorrente foram julgadas irregulares, com imputação de débito e multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente, aos demais responsáveis e ao Procurador-Chefe da

Procuradoria da República no Estado do Pará, com a informação de que a íntegra do relatório e do voto

que a fundamentaram está disponível para consulta no endereço www.tcu.gov.br\acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4033-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4034/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.692/2016-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Fernando Luiz Amorim (335.442.637-34); Gelson Luiz do Amaral (354.560.437-

34); Georgina Mary Lopes dos Reis (513.165.107-78); André Luiz Chagas Pereira (549.660.357-91);

3.2. Responsável: Agnaldo Fernandes Silva (011.001.337-98).

4. Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que, nesta fase processual, tratam de

monitoramento do cumprimento do Acórdão 11.906/2016 - 2ª Câmara, que considerou ilegais atos de

concessão de aposentadoria.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 12, § 3º, 28, incisos I e II, 46 e 58, inciso IV, da

Lei 8.443/1992, nos arts. 250, § 2º, 260 e 268, inciso VII, do Regimento Interno, no art. 4º, inciso I, da

Resolução - TCU 315/2020 e no art. 2º, inciso III, da Resolução - TCU 78/2018, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por André Luiz Chagas Pereira;

9.2. considerar revel Agnaldo Fernandes Silva;

9.3. aplicar a Agnaldo Fernandes Silva multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), determinando o

desconto integral ou parcelado na sua remuneração;
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9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação e verificada a

ineficácia dos descontos determinados no subitem anterior;

9.5. determinar à Universidade Federal do Rio de Janeiro que:

9.5.1. exclua, imediatamente, a parcela relativa à URV (3,17%) dos proventos de Georgina Mary

Lopes dos Reis (CPF 513.165.107-78) e das pensões instituídas por Fernando Luiz Amorim (CPF

335.442.637-34) e por Gelson Luiz do Amaral (CPF 354.560.437-34), conforme Acórdão 11.906/2016-2ª

Câmara;

9.5.2. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa e mediante prévia instauração de processo administrativo, apure o montante

indevidamente recebido a título da parcela relativa à URV (3,17%), por Georgina Mary Lopes dos Reis (CPF

513.165.107-78), desde a ciência do Acórdão 11.906/2016-2ª Câmara, até sua efetiva exclusão, promova

sua restituição ao erário e comprove ao Tribunal de Contas da União as medidas adotadas; e

9.5.3. no prazo de 30 (trinta) dias, envie novo ato de concessão de aposentadoria em favor de

Georgina Mary Lopes dos Reis (CPF 513.165.107-78), livre das irregularidades apontadas nos autos,

conforme Acórdão 11.906/2016-2ª Câmara, assim como os atos das pensões instituídas por Fernando Luiz

Amorim (CPF 335.442.637-34) e por Gelson Luiz do Amaral (CPF 354.560.437-34);

9.6. dar ciência desta deliberação ao responsável e à Universidade Federal do Rio de Janeiro.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4034-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4035/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.760/2015-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento (em Aposentadoria)

3. Responsável: Mirian Dantas dos Santos (412.974.154-34).

4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta etapa processual, cuidam de

monitoramento de determinação dirigida à Universidade Federal do Rio Grande do Norte por meio do

Acórdão 10664/2015-2ª Câmara para que cessasse os pagamentos irregulares da parcela relativa ao

reajuste de 3,17% por perda remuneratória decorrente de erro no reajuste disciplinado nos arts. 28 e 29 da

Lei 8.880/1994 (URV) a servidores daquela instituição e cientificasse os interessados acerca do teor

daquela deliberação.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, por

unanimidade, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 26,

28 e 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", 243 e 262 do Regimento Interno, em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Miriam Dantas dos Santos;
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9.2. aplicar a Miriam Dantas dos Santos multa de 5.000,00 (cinco mil reais), a ser recolhida ao

Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados da data deste acórdão até a data do

pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.3. fixar prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovação, perante o Tribunal, do

recolhimento da dívida acima imputada;

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação;

9.5. autorizar o desconto integral ou parcelado da dívida na remuneração da responsável,

observado o percentual mínimo estabelecido no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.6. autorizar o pagamento da dívida em até trinta e seis parcelas mensais consecutivas, caso

venha a ser solicitado pela responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7 fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a contar do recebimento da

notificação e o das demais a cada trinta dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada

parcela;

9.8. alertar a responsável que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento

antecipado do saldo devedor;

9.9. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias,

envie ao Tribunal comprovante da cessação do pagamento da parcela relativa à URV (3,17%) dos

contracheques dos servidores aposentados Luzia Luzinete Pereira, Maria da Paz de Oliveira Costa, Maria da

Paz Nunes de Medeiros, Ronald Lima de Gois e Vanilde Santiago de Oliveira, mediante o encaminhamento

de informações circunstanciadas, documentadas e contemporaneamente contextualizadas, alertando-a

de que o não atendimento a esta determinação poderá implicar na responsabilização solidária da

autoridade competente;

9.10. restituir os autos à Sefip para monitoramento das medidas especificadas nos itens

anteriores.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4035-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4036/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.106/2018-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Militar)

3. Interessada/Recorrente:

3.1. Recorrente: Raquel Azevedo Prates (108.222.240-20)

3.2. Interessada: Therezinha de Jesus Luiz Garcia Alves de Carvalho (479.299.790-91)

4. Unidade Jurisdicionada: Terceira Região Militar do Comando do Exército

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Ricardo Puntel (OAB/RS 111.436)
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9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido o pedido de reexame interposto por Raquel Azevedo Prates em face

do Acórdão 6369/2020-2ª Câmara, o qual, entre outras providências, considerou ilegal a pensão militar

instituída por Saul Alves da Cunha em favor da recorrente.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 48 da Lei 8.443/1992, 17, inciso VII, 277,

inciso II, 285 e 286 do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso interposto por Raquel Azevedo Prates e dar-lhe provimento;

9.2. considerar legais as concessões de pensão militar em benefício de Raquel Azevedo Prates

e Therezinha de Jesus Luiz Garcia Alves de Carvalho e ordenar seu registro;

9.3. tornar insubsistentes os itens 9.4 e 9.5 do Acórdão 6369/2020-2ª Câmara;

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente, à interessada e à Terceira Região Militar do

Comando do Exército.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4036-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4037/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.414/2019-9

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em Aposentadoria)

3. Recorrente: Adeilza de Oliveira (116.733.031-53)

4. Unidade: Tribunal Superior do Trabalho.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip)

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de pedido de reexame interposto por

Adeilza de Oliveira contra o Acórdão nº 9.442/2020-2ª Câmara, por meio do qual o Tribunal considerou

ilegal seu ato de concessão de aposentadoria.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª câmara, com

fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, e ante as

razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2 dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4037-07/21-2.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4038/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.892/2015-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).

3. Recorrente: Avel de Alencar (297.169.691-04).

4. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).

8. Representação legal:

8.1. Deliana Valente Kutianski (28648/OAB-DF) e outros, representando Sindicato dos

Trabalhadores de Empresas e Órgãos Públicos e Privados de Processamento de Dados, Serviços de

Informática, Similares e Profissionais de Processamento de Dados do Distrito Federal - SINDPD-DF.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta fase processual, tratam de recurso de

reconsideração interposto por Avel de Alencar em face do Acórdão 12510/2019-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência deste acórdão ao recorrente, com a informação de que a íntegra do relatório e

do voto que o fundamentaram podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4038-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4039/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.538/2017-0

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de Declaração em Prestação de Contas

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Adriano Almeida Dani (699.456.246-87); Antonio Leonel da Silva Cunha

(141.612.730-53); Arnóbio Marques de Almeida Júnior (183.138.502-30); Carlos Artur de Carvalho Areas

(007.291.117-41); Dulce Maria Tristao (164.380.271-20); Eduardo Deschamps (561.317.049-53); Eline Neves

Braga Nascimento (741.866.124-04); Felipe Sartori Sigollo (301.964.098-96); Geraldo Andrade de Oliveira

(035.142.494-66); Geraldo Grossi Junior (460.022.009-91); Gilberto Goncalves Garcia (152.520.431-91);

Gustavo Mauricio Estevao de Azevedo (279.317.814-49); Iara Ferreira Pinheiro (000.894.661-28); Ivana de
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Siqueira (210.485.411-34); Ivone Costa de Oliveira (324.744.071-20); Jesualdo Pereira Farias (112.745.143-04);

Juliana Rabelo (282.393.358-10); Luciane Tisbierek de Carvalho (294.011.600-82); Luiz Carlos da Silva

Ramos (536.108.497-20); Luiz Claudio Costa (235.889.696-91); Manuel Fernando Palacios da Cunha e Melo

(504.481.457-15); Marcelo Machado Feres (039.317.137-09); Marco Antonio de Oliveira (005.863.418-54);

Marcos Antonio Viegas Filho (021.893.894-29); Marcos Silva Ozorio (755.514.207-44); Maria Helena

Guimaraes de Castro (059.237.468-83); Mauricio Eliseu Costa Romão (075.830.794-20); Merched Cheheb

de Oliveira (700.371.081-15); Paulo Gabriel Soledade Nacif (341.445.285-53); Paulo Monteiro Vieira Braga

Barone (453.821.406-00); Regina Alcantara de Assis (059.981.231-15); Rita Gomes do Nascimento

(455.764.403-15); Rossieli Soares da Silva (659.111.130-15); Samantha Almeida Gomes (002.057.161-56);

Wagner Vilas Boas de Souza (647.213.611-49); Walisson Maurício de Pinho Araújo (723.017.591-72)

3.2. Recorrente: Samantha Almeida Gomes (002.057.161-56)

4. Unidade jurisdicionada: Secretaria-Executiva do Ministério da Educação

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes

6. Representante do Ministério Público: não atuou

7. Unidade Técnica: não atuou

8. Representação legal:

8.1. Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 18.596) e outros, representando Samantha Almeida

Gomes

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de embargos de declaração opostos por

Samantha Almeida Gomes em face do Acórdão 11.770/2020-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer, com fulcro no art. 34 da Lei 8.443/1992 e do art. 281 do Regimento Interno, dos

embargos de declaração para tornar insubsistente o julgamento das contas da Sra. Samantha Almeida

Gomes e do Sr. Luiz Carlos da Silva Ramos, relativas ao exercício de 2016, no âmbito da Secretaria-

Executiva do Ministério da Educação, realizado por meio do Acórdão 11.770/2020 - 2ª Câmara (itens a.4,

a.4.1, a.5 e a.5.1.), sobrestando a apreciação das contas deles até o trânsito em julgado do TC-

033.244/2017-0; e

9.2 dar ciência desta deliberação à recorrente.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4039-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo

Carreiro e Jorge Oliveira (Relator).

13.2. Ministro que não participou da votação: Bruno Dantas (Presidente)

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4040/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.979/2020-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Maria Virginia Teixeira de Souza Coutinho (122.365.784-15)

3.2. Recorrente: Maria Virginia Teixeira de Souza Coutinho (122.365.784-15).
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Maria Virginia Teixeira de Souza Coutinho, ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE,

por meio do qual se insurge contra o Acórdão 2596/2020-TCU-2ª Câmara, (Rel. Min. Ana Arraes), o qual,

entre outras medidas, considerou seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei nº

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados, ressaltando que o

relatório e o voto que a acompanham podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, no

dia seguinte ao de sua oficialização.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4040-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4041/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.734/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Debora Correia Brandao (051.669.904-04); Jose Angelo Bernardes de Barros

Junior (924.744.624-49); Marcus Vinicius Andrade Ribeiro (076.013.296-82).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Debora Correia Brandao (051.669.904-

04); Jose Angelo Bernardes de Barros Junior (924.744.624-49); Marcus Vinicius Andrade Ribeiro

(076.013.296-82), junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:
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9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4041-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4042/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.738/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Denival Matias Conceicao (972.785.055-34); Edicarlos Pereira do Nascimento

(932.704.455-04); Luciane Aparecida Bocca (215.744.528-51).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Denival Matias Conceicao (972.785.055-

34); Edicarlos Pereira do Nascimento (932.704.455-04); Luciane Aparecida Bocca (215.744.528-51), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4042-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4043/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.769/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Heitor Rodrigues Borella (391.935.858-96); Isabel Braz Moreira Darcie

(313.363.188-80); Renilda Ribeiro Martins (788.244.356-53).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Heitor Rodrigues Borella (391.935.858-

96); Isabel Braz Moreira Darcie (313.363.188-80); Renilda Ribeiro Martins (788.244.356-53), junto à Caixa

Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4043-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4044/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.773/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Caroline Mendes Eccard Binns (058.625.787-06); Leila Simone Scheid

(927.039.840-49); Vanusa Rodrigues Mauriz (010.816.121-85).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Caroline Mendes Eccard Binns

(058.625.787-06); Leila Simone Scheid (927.039.840-49); Vanusa Rodrigues Mauriz (010.816.121-85), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4044-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4045/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.783/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Leonardo Pina Duque (077.400.247-67); Luana Jessica Gnoatto Tessaro

(071.896.789-56); Vivian Vieira Pacheco Mattioli (095.614.337-70).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Leonardo Pina Duque (077.400.247-67);

Luana Jessica Gnoatto Tessaro (071.896.789-56); Vivian Vieira Pacheco Mattioli (095.614.337-70), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;
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9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4045-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4046/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.785/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de Pessoal

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Cintya Gomes Correa de Souza (026.529.424-09); Edivaldo Gomes da Silva

(088.148.554-39); Markus Emannuel Oliveira Sousa (918.521.453-15).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Cintya Gomes Correa de Souza

(026.529.424-09); Edivaldo Gomes da Silva (088.148.554-39); e Markus Emannuel Oliveira Sousa

(918.521.453-15), junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4046-07/21-2.

13. Especificação do quórum:



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 45/267

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4047/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.825/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Anderson Pavanati Pereira (019.700.489-05); Jose Alves Batista Neto

(013.240.624-10); Larissa Monteiro do Nascimento (080.875.454-86).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Anderson Pavanati Pereira (019.700.489-

05); Jose Alves Batista Neto (013.240.624-10); Larissa Monteiro do Nascimento (080.875.454-86), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4047-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4048/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.826/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de Pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Evandro da Silva (072.048.469-31); Isaac Bez Azevedo (006.426.289-80);

Leonardo da Silva Gomes (068.691.674-35).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Evandro da Silva (072.048.469-31); Isaac

Bez Azevedo (006.426.289-80); Leonardo da Silva Gomes (068.691.674-35), junto à Caixa Econômica

Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4048-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4049/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.842/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Ana Gabriela de Sousa Belem (680.921.132-20); Maria Flozina da Silva Lima

(247.369.882-15); Vitor Machado Batista (103.560.787-52).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Ana Gabriela de Sousa Belem

(680.921.132-20); Maria Flozina da Silva Lima (247.369.882-15); Vitor Machado Batista (103.560.787-52),

junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;
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9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4049-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4050/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.878/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de pessoal

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Gabriela Parreira Garcia (087.865.586-76); Marciano Rosario dos Reis

(013.221.746-52); Patricia Chiba Cruvinel (863.580.226-87).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Gabriela Parreira Garcia (087.865.586-

76); Marciano Rosario dos Reis (013.221.746-52); Patricia Chiba Cruvinel (863.580.226-87), junto à Caixa

Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4050-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4051/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.884/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de Pessoal.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Eric Tadeu do Vale Lima (600.033.473-70); Rafael Moizes Prospero

(086.160.806-27); Rodrigo Cacador dos Santos (077.958.436-89).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Eric Tadeu do Vale Lima (600.033.473-

70); Rafael Moizes Prospero (086.160.806-27); e Rodrigo Cacador dos Santos (077.958.436-89), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4051-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4052/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.894/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Admissão de Pessoal

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Andreza dos Santos Silva (104.345.224-90); Carlos Fischer (057.587.399-01);

Laurito Pereira Martins (134.789.358-06).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Andreza dos Santos Silva (104.345.224-

90); Carlos Fischer (057.587.399-01); Laurito Pereira Martins (134.789.358-06), junto à Caixa Econômica

Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4052-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4053/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.914/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto:

3. Interessados/Responsáveis: IV - Admissão de pessoal.

3.1. Interessados: Lorrans Costa de Azeredo (104.687.707-04); Ronienis Carneiro Cardoso

(069.093.367-39); Washington da Silva Vieira (053.616.177-17).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Lorrans Costa de Azeredo (104.687.707-

04); Ronienis Carneiro Cardoso (069.093.367-39); Washington da Silva Vieira (053.616.177-17), junto à Caixa

Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;
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9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4053-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4054/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.930/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Edvan Morais Oliveira (042.258.043-05); Janailza Candido da Silva

(073.888.634-35); Joaquim Carolino da Silva Junior (002.892.463-00).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Edvan Morais Oliveira (042.258.043-05);

Janailza Candido da Silva (073.888.634-35); Joaquim Carolino da Silva Junior (002.892.463-00), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos examinados e negar-lhes registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2. dê ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4054-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4055/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 006.086/2017-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsável: Marcos José Barreto (CPF 217.006.995-04)

3.2. Recorrente: Marcos José Barreto (CPF 217.006.995-04).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aquidabã - SE.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr.

Marcos José Barreto contra o Acórdão 1.660/2019-TCU-2ª Câmara, que jugou irregulares as suas contas,

condenando-o ao pagamento das quantias apuradas nos autos e aplicou-lhe multa no valor de R$

80.000,00;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, I, e 33, da Lei 8.443/92, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Marcos José Barreto para, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo na íntegra o Acórdão 1.660/2019-TCU-2ª Câmara;

9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente e demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4055-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4056/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.675/2020-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Marcos Raimundo Vasconcelos (145.873.861-20).

3.2. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO (02.011.574/0001-90).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 8.290/2020-

TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o ato de aposentadoria de Marcos Raimundo

Vasconcelos ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4056-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4057/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.866/2020-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Iris Conceição de Oliveira Guedes (325.449.104-10).

3.2. Recorrente: Iris Conceição de Oliveira Guedes (325.449.104-10).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Luciano Gondin Faria (OAB/SP 301.327), representando Iris Conceição

de Oliveira Guedes.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto por Iris

Conceição de Oliveira Guedes, vinculada ao TRE-PE, por meio do qual se insurge contra o Acórdão

10.164/2020-TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou seu ato de aposentadoria ilegal e

negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Recurso interposto, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial tornando

insubsistente o subitem 9.3.2 do Acórdão 10.164/2020-TCU-2ª Câmara; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.
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10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4057-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4058/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.957/2020-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Luiz Carlos Serravite (177.050.966-68).

3.2. Recorrente: Luiz Carlos Serravite (177.050.966-68).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Tiago Cardoso Penna (OAB/MG 83.514) e outros, representando Luiz

Carlos Serravite.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto por

Luiz Carlos Serravite, vinculado ao TRT3, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 9.455/2020-TCU-

2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4058-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4059/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.320/2009-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Pedido de reexame em

aposentadoria).

3. Recorrente: Franklin Delano de Oliveira Dornelles (296.279.587-00).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - DPF.
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5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos.

8. Representação legal: Vitor Cândido Soares (OAB/DF 60.733), Larissa Benevides Gadelha

Campos (OAB/DF 29.268), Antônio Torreão Braz Filho (OAB/DF 9.930) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de concessão de aposentadoria nos quais

são apreciados os embargos de declaração opostos em face do Acórdão 7.735/2020 - 2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento no art. 32, inciso II, da Lei

8.443/1992, c/c art. 287 do Regimento Interno/TCU para, no mérito, acolhê-los;

9.2. tornar sem efeito o Acórdão 7.735/2020 - 2ª Câmara e considerar tacitamente registrado o

ato de aposentadoria referente a Franklin Delano de Oliveira Dornelles;

9.3. dar ciência da presente deliberação ao embargante, ressaltando-se que o relatório e o voto

que a acompanham podem ser consultados no endereço www.tcu.gov.br/acordaos;

9.4. autorizar o arquivamento do processo, após o exame por parte da Secretaria de Fiscalização

de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e Benefícios Sociais, em face do disposto no subitem

9.2.3. do Acórdão 122/2021-Plenário.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4059-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4060/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.347/2020-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Nezilda Diniz da Costa (370.282.781-15).

3.2. Recorrente: Ministério Público da União (26.989.715/0001-02).

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal (MPF).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto pelo

MPF, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 10.166/2020-TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras

medidas, considerou ilegal o ato de aposentadoria de Nezilda Diniz da Costa e negou-lhe registro;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4060-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4061/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.619/2015-4.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (extinta)

3.2. Responsáveis: Cbm Construções Ltda (06.148.344/0001-29); Elson da Cunha Lima Filho

(486.329.104-34); Karla Simone da Cunha Lima Viana (018.452.034-70).

4. Órgão/Entidade: Município de Areia - PB.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:

8.1. Jackeline Cartaxo Galindo (12206/OAB-PB), representando Karla Simone da Cunha Lima

Viana e Elson da Cunha Lima Filho.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Ministério da Integração Nacional (MI), em desfavor do Sr. Elson de Lima da Cunha Filho, ex-Prefeito de

Areia/PB, gestão 2005-2012, em razão da impugnação parcial de despesas do Convênio CV-647/2005 -

Siafi/Siconv 559372 firmado entre o Ministério da Integração Nacional e o município de Areia/PB, e que

tinha por objeto "a conclusão da construção da Barragem Saulo Maia e sistema de abastecimento d'água

da cidade de Areia - PB", conforme Plano de Trabalho, em decorrência de irregularidades na execução

física e financeira;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel a empresa CBM Construções Ltda. (CNPJ 06.148.344/0001-29), contratada

para executar o objeto conveniado, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com

fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. acatar parcialmente as alegações de defesa do Sr. Elson de Lima da Cunha Filho (CPF

486.329.104-34), ex-prefeito municipal de Areia/PB, para julgar regulares com ressalvas as suas contas;

9.3. rejeitar inteiramente as alegações de defesa da Sra. Karla Simone da Cunha Lima Viana (CPF

018.452.034-70), fiscal da obra;
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9.4. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", § 2º, da Lei

8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214,

inciso III, do Regimento Interno/TCU, as contas da Sra. Karla Simone da Cunha Lima Viana (CPF

018.452.034-70), fiscal da obra, e da empresa CBM Construções Ltda. (CNPJ 06.148.344/0001-29),

contratada para executar o objeto conveniado, condenando-as solidariamente ao pagamento das

importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo

de 15 (quinze) dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos

cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei;

Valor (R$) Data

164.295,79 31/5/2009

196.529,39 8/6/2010

149.231,87 16/5/2011

157.646,32 16/5/2011

9.5. aplicar individualmente à Sra. Karla Simone da Cunha Lima Viana (CPF 018.452.034-70) e à

CBM Construções Ltda. (CNPJ 06.148.344/0001-29) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art.

267 do RI/TCU, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente

desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.7. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei

8.443, de 1992 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta

e seis) parcelas, incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos

legais fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem

perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior,

para comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal,

atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação

em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela

importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno

deste Tribunal;

9.8. enviar cópia do Acórdão ao Procurador-Geral da República no Estado da Paraíba, nos

termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para

adoção das medidas cabíveis, informando-lhe que o inteiro teor da deliberação pode ser consultado no

endereço www.tcu.gov.br/acordaos;

9.9. dar ciência deste acórdão aos responsáveis, ao Ministério do Desenvolvimento Regional e

aos demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4061-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4062/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 025.096/2016-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social (extinta) (CNPJ 05.526.783/0001-65)

3.2. Responsável: Luiz José Mamede de Lima (CPF 436.757.434-20).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Serra Branca - PB.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), em desfavor do Sr. Luiz José Mamede de

Lima, ex-Prefeito de Serra Branca-PB (gestão 2005/2008), em razão do não encaminhamento da

documentação exigida para a prestação de contas do Convênio 201/2007 (Siafi 597.193), celebrado com o

referido município, tendo por objeto "a construção de cisternas de placas para armazenamento de água de

chuva no Município", em decorrência de irregularidades na execução física;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c",

19, caput; 23, inciso III; e 57 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Luiz José Mamede de Lima, condenando-o ao pagamento

das quantias a seguir especificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento dos

valores aos cofres do Tesouro Nacional, devidamente atualizados e acrescidos dos juros de mora

pertinentes, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma da

legislação em vigor:

DATA VALOR (R$)

18/12/2007 213.069,37(D)

2/12/2009 8.878,81 (C)

9.2. autorizar, antecipadamente, caso seja requerido, o pagamento das dívidas decorrentes em

até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar

do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os

encargos devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis que a falta de

comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno-TCU;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do

art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.4 encaminhar cópia do Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, à

Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do § 3º, do art. 16, da Lei 8.443/1992;

9.5. encaminhar cópia do Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e

ao Sr. Luiz José Mamede de Lima, para ciência, informando que a presente deliberação, acompanhada do

Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço

www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as

correspondentes cópias, de forma impressa.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4062-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4063/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 030.574/2019-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Maurício Pena (365.790.506-59).

3.2. Recorrente: Maurício Pena (365.790.506-59).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho (TST).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros, representando

Maurício Pena.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto por

Maurício Pena, vinculado ao TST, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 8.457/2020-TCU-2ª

Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4063-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4064/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.057/2015-2.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social (extinto).

3.2. Responsáveis: João Eudes Machado Tenório (047.939.864-04); Município de Pesqueira - PE

(10.264.406/0001-35).

3.3. Recorrente: João Eudes Machado Tenório (047.939.864-04).

4. Órgão/Entidade: Município de Pesqueira - PE.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:

8.1. William Wagner Ramos Soares Pessoa Cavalcanti (45.565/OAB-PE) e outros, representando

João Eudes Machado Tenório.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos por João Eudes

Machado Tenório, ex-prefeito de Pesqueira/PE, contra o Acórdão 11.152/2020-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno

do TCU e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes Embargos de Declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4064-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4065/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 031.179/2019-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessada: Marinalva Ruas Dieguez (327.089.476-72).

3.2. Recorrente: Marinalva Ruas Dieguez (327.089.476-72).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Aracéli Alves Rodrigues (OAB/DF 26.720) e outros, representando

Marinalva Ruas Dieguez.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto por

Marinalva Ruas Dieguez, vinculada ao TRT3, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 8.675/2020-

TCU-2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe

registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:
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9.1. conhecer do Pedido de Reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada na Sessão Plenária de 8/6/2011 (Ata 22/2011),

encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral de União (AGU) e à

Conjur/TCU as informações necessárias ao acompanhamento do Processo 1041687-08.2019.4.01.0000,

em trâmite no TRF-1ª Região; e

9.3. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4065-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4066/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.643/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Humberto Lucio Pimentel Menezes (054.684.771-49); Marilia de Lima Barros

(466.092.887-04).

4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos de aposentadoria exarados pela Fundação

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada em favor de Humberto Lucio Pimentel Menezes e de Marilia de

Lima Barros,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal;

do art. 1º, inciso V, e do art. 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992; e do art. 260, § 1º, do

Regimento Interno:

9.1 julgar ilegais os atos de concessão inicial de aposentadoria de Humberto Lucio Pimentel

Menezes e de Marilia de Lima Barros, negando-lhes registro;

9.2 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da

Súmula nº 106;

9.3 determinar à Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, com fundamento no

inciso I do art. 4º da Resolução nº 315, de 22 de abril de 2020, que, nos prazos especificados, contados da

data do conhecimento do acórdão:

9.3.1 no prazo 15 (quinze) dias, faça cessar, com base no art. 262,caput, do Regimento Interno,

c/c art. 19, inciso II, da Instrução Normativa nº 78, de 21 de março de 2018, o pagamento da vantagem de

opção de que trata o art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, sujeitando-se a autoridade

administrativa omissa à responsabilidade solidária, uma vez que o seu pagamento viola o art. 40, caput e §

2º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998;
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9.3.2 no prazo de 30 (trinta) dias, emita novos atos de aposentadoria de Humberto Lucio

Pimentel Menezes e de Marilia de Lima Barros, livres das irregularidades apontadas, disponibilizando-os a

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos fixados na Instrução Normativa nº 78, de 21 de

março de 2018;

9.3.3 no prazo de 30 (trinta) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados,

alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU

não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, caso esses não

sejam providos;

9.3.4 no prazo de 30 (trinta) dias, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal,

comprovantes das datas em que a interessada tomaram conhecimento deste acórdão, conforme o art. 21,

inciso I, da Instrução Normativa nº 78, de 2018;

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e

de Benefícios Sociais que monitore o cumprimento das determinações ora expedidas, representando ao

Tribunal, em caso de irregularidades; e

9.5 dar ciência deste acórdão à Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada,

informando-a de que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4066-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4067/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.747/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Drailton Vanni (281.511.248-57); Gabriela Lopes de Caria Silva (413.560.218-59);

Sidney Barbosa da Silva (306.100.118-20).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Drailton Vanni (281.511.248-57), Gabriela

Lopes de Caria Silva (413.560.218-59) e Sidney Barbosa da Silva (306.100.118-20), junto à Caixa Econômica

Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:
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9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4067-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4068/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.754/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Caio Luis Patrezi Moreira (307.814.098-96); Camila Helena Imada de Souza

Oliveira (423.283.688-83); Suelen Garcia Ambrosio Gondin (376.541.218-06).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Caio Luis Patrezi Moreira (307.814.098-

96), Camila Helena Imada de Souza Oliveira (423.283.688-83) e Suelen Garcia Ambrosio Gondin

(376.541.218-06), junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4068-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).
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13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4069/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.768/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Flavio Rodrigues da Cunha (063.112.934-04); Isaildo da Silva Saraiva

(054.815.094-07); Moacir Severino da Silva (036.291.034-05).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Flavio Rodrigues da Cunha (063.112.934-

04), Isaildo da Silva Saraiva (054.815.094-07) e Moacir Severino da Silva (036.291.034-05), junto à Caixa

Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4069-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4070/2021 - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.807/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Carlos Augusto Santana (815.925.235-87); Jaqueline Carneiro Ramos

(927.186.555-34); Rogerio Nascimento de Sousa (035.272.925-27).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Carlos Augusto Santana (815.925.235-

87), Jaqueline Carneiro Ramos (927.186.555-34) e Rogerio Nascimento de Sousa (035.272.925-27), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4070-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4071/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.843/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de Admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Angelina Mayra Paiva Costa Soares (012.544.912-79); Carlos Vinicius Marinho

Veloso (714.706.623-53); Walter Lobato Moraes Junior (020.916.562-67).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Angelina Mayra Paiva Costa Soares

(012.544.912-79), Carlos Vinicius Marinho Veloso (714.706.623-53) e Walter Lobato Moraes Junior

(020.916.562-67), junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:
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9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4071-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4072/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.887/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Andiara Pisetta Mota (046.331.129-96); Gessizabel Bressan Ignacio de Medeiros

(016.997.859-10); Joanes Pereira Muniz Junior (010.362.269-13).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Andiara Pisetta Mota (046.331.129-96),

Gessizabel Bressan Ignacio de Medeiros (016.997.859-10) e Joanes Pereira Muniz Junior (010.362.269-13),

junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4072-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).
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13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4073/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.902/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Edivan Roberto de Almeida Junior (069.583.924-18); Janaina Moreira de Lemos

Araujo (027.988.954-21); Marlon da Rosa Silveira (024.597.629-92).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Edivan Roberto de Almeida Junior

(069.583.924-18), Janaina Moreira de Lemos Araújo (027.988.954-21) e Marlon da Rosa Silveira

(024.597.629-92), junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4073-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4074/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.909/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Júlio Cesar Meira Matos (118.806.737-03); Luiz Guilherme Duarte Terra

(111.589.027-19); Mayra Rosestolato Dias (101.270.527-71).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Júlio Cesar Meira Matos (118.806.737-03),

Luiz Guilherme Duarte Terra (111.589.027-19) e Mayra Rosestolato Dias (101.270.527-71), junto à Caixa

Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4074-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4075/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.925/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Edna Soares de Oliveira (044.291.366-45); Matheus Guimaraes Ferreira

(130.310.986-76); Samuel Estevam Machado (055.306.036-88).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Edna Soares de Oliveira (044.291.366-

45), Matheus Guimaraes Ferreira (130.310.986-76) e Samuel Estevam Machado (055.306.036-88), junto à

Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:
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9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4075-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4076/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.941/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Adriano Ferreira (017.118.106-90); Igor de Faria Morato (047.267.166-97);

Jhonata Oliveira da Silva (015.833.043-98).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Adriano Ferreira (017.118.106-90), Igor de

Faria Morato (047.267.166-97) e Jhonata Oliveira da Silva (015.833.043-98), junto à Caixa Econômica Federal

- CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4076-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).
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13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4077/2021 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 005.946/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Atos de admissão

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Bruna Carolina Dias dos Santos (094.269.356-65); Renata Andrade Batista

(921.945.166-20); Rinaldo Faria dos Santos (001.155.136-47).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os atos de admissão de Bruna Carolina Dias dos Santos

(094.269.356-65), Renata Andrade Batista (921.945.166-20) e Rinaldo Faria dos Santos (001.155.136-47),

junto à Caixa Econômica Federal - CEF;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais os atos e negar-lhes o registro;

9.2. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável aos

interessados, torne sem efeito os atos de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento dos respectivos desligamentos no sistema e-Pessoal;

9.2.2 dê ciência desta deliberação aos interessados e à Caixa Econômica Federal.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4077-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4078/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.827/2020-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Tereza De Oliveira Sobrinha (CPF: 399.766.379-34).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
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8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor de

Fernando Peterkene, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, com proventos integrais,

calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento

no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 a 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1 julgar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Tereza De Oliveira Sobrinha (peça 2),

negando-lhe registro, em virtude da inclusão, nos proventos da interessada, de parcela adicional

correspondente à "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que

implementaram o direito a aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998

(16/12/1998);

9.2 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3 determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná que:

9.3.1 faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-os a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

9.3.3 promova o destaque da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) com amparo em funções

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e transforme-a(s) em "Parcela Compensatória" a ser

absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

9.3.4 comunique a interessada do teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.5 no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) que monitore o cumprimento das

determinações ora expedidas, representando ao Tribunal, em caso de irregularidades;

9.5 dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos . 

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4078-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4079/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.942/2020-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Carmen Regina Knapp Cerdeira (CPF: 069.075.628-39).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor de Carmen

Regina Knapp Cerdeira, expedido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, com proventos

integrais, calculados com base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com

fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 a 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1 julgar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Carmen Regina Knapp Cerdeira (peça 2),

negando-lhe registro, em virtude da inclusão, nos proventos da interessada, de parcela adicional

correspondente à "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que

implementaram o direito a aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998

(16/12/1998);

9.2 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3 determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que:

9.3.1 faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-os a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

9.3.3 promova o destaque da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) com amparo em funções

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e transforme-a(s) em "Parcela Compensatória" a ser

absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

9.3.4 comunique a interessada do teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.5 no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) que monitore o cumprimento das

determinações ora expedidas, representando ao Tribunal, em caso de irregularidades;

9.5 dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4079-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4080/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.080/2020-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Mauricio da Silva Matta (CPF: 221.357.581-91).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor de

Mauricio da Silva Matta, expedido pela Câmara dos Deputados, com proventos integrais, calculados com

base na última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com fundamento no art. 3º da

Emenda Constitucional 47/2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 a 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1 julgar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Mauricio da Silva Matta (peça 2), negando-

lhe registro, em virtude da inclusão, nos proventos do interessado, de parcela adicional correspondente à

"opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável aos servidores que implementaram o

direito a aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

9.2 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3 determinar à Câmara dos Deputados que:

9.3.1 faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das

parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2 emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-os a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;

9.3.3 promova o destaque da(s) parcela(s) de quintos incorporada(s) com amparo em funções

comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e transforme-a(s) em "Parcela Compensatória" a ser

absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

9.3.4 comunique o interessado do teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos

indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.5 no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) que monitore o cumprimento das

determinações ora expedidas, representando ao Tribunal, em caso de irregularidades;
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9.5 dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4080-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4081/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.940/2017-1.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Jorge Afranio Hara Santos Machado Silva (086.460.987-61).

3.2. Recorrente: Jorge Afranio Hara Santos Machado Silva (086.460.987-61).

4. Órgão: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha - Comando da Marinha - Ministério da

Defesa.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal:

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, nesta fase, cuidam de Pedido de Reexame

interposto pelo Sr. Jorge Afranio Hara Santos Machado Silva, representado por sua procuradora Marcela

dos Santos e Santos, contra o Acórdão 9.252/2020 - 2ª Câmara (Relator: Ministro-Substituto Marcos

Bemquerer Costa).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/92 c/c o art. 286 do Regimento Interno do TCU, conhecer

do Pedido de Reexame interposto pelo Sr. Jorge Afranio Hara Santos Machado Silva, representado por sua

procuradora Marcela dos Santos e Santos, contra o Acórdão 9.252/2020 - 2ª Câmara (Relator: Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer Costa);

9.2. no mérito, dar provimento ao recurso a fim de tornar insubsistente o item 9.2 do Acórdão

9.252/2020 - 2ª Câmara (Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa). em relação ao Sr. Jorge

Afranio Hara Santos Machado Silva;

9.3. considerar legal a concessão de pensão militar em benefício do Sr. Jorge Afranio Hara

Santos Machado Silva, conferindo registro ao respectivo ato;

9.4. enviar cópia do presente Acórdão ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha e ao

recorrente, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a

fundamenta, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer

que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa;

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4081-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4082/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.249/2019-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame(Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessados: Fernando Antonio de Souza Eufrazio (245.285.871-49); Fernando Antonio de

Souza Eufrazio (245.285.871-49)

3.2. Recorrente: Fernando Antonio de Souza Eufrazio (245.285.871-49).

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal:

8.1. Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF) e outros, representando Fernando Antonio de

Souza Eufrazio.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de pedido de reexame interposto pelo Sr.

Fernando Antônio de Souza Eufrázio, ex-servidor do Ministério Público Federal, em face do Acórdão nº

9.862/2019-TCU-2ª Câmara (Peça 7), que considerou ilegal o ato de aposentadoria do interessado,

negando-lhe o registro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no Art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos Arts. 285,caput, e 286, parágrafo

único do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto pelo Sr. Fernando Antônio de

Souza Eufrázio (CPF 245.285.871-49) em face do Acórdão nº 9.862/2019-TCU-Segunda Câmara, para, no

mérito, negar-lhe provimento;

9.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada na Sessão Plenária de 8/6/2011 (Ata 22/2011),

encaminhar ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral de União (AGU) e à

Conjur/TCU as informações necessárias ao acompanhamento do Processo 1041687-08.2019.4.01.0000,

em trâmite no TRF-1ª Região; e

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, acompanhada do

relatório e voto, aos Órgãos/Entidades interessados e ao Recorrente.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4082-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.
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ACÓRDÃO Nº 4083/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.318/2019-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame(Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Joao Adeodato Peixoto (469.786.906-00)

3.2. Recorrente: Joao Adeodato Peixoto (469.786.906-00).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal:

8.1. Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF) e outros, representando Joao Adeodato Peixoto.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de pedido de reexame interposto pelo Sr.

João Adeodato Peixoto, ex-servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em face do Acórdão nº

9.537/2019-TCU-2ª Câmara (Peça 7), que considerou ilegal o ato de aposentadoria do interessado,

negando-lhe o registro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no Art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos Arts. 285,caput, e 286, parágrafo

único do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto pelo Sr. João Adeodato Peixoto

(CPF 469.786.906-00) em face do Acórdão nº 9.537/2019-TCU-Segunda Câmara, para, no mérito, negar-

lhe provimento; e

9.2. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, acompanhada do

relatório e voto, aos Órgãos/Entidades interessados e ao Recorrente.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4083-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4084/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.320/2016-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16)

3.2. Responsáveis: José Lopes de Albuquerque (064.004.934-68); Manoel da Silva Oliveira

(462.912.299-00).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Atalaia - AL.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela

Fundação Nacional de Saúde (Funasa) em desfavor, originalmente, do Sr. José Lopes de Albuquerque, ex-

prefeito do município de Atalaia/AL (gestões 2001-2004 e setembro/2014 a dezembro/2016), em razão

da omissão no dever de prestar contas dos recursos referentes ao Convênio 1337/2007 (Registro Siafi

627806), celebrado com a referida municipalidade para a execução de melhoria habitacional para o

controle da Doença de Chagas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do espólio de José Lopes Albuquerque na presente relação

processual;

9.2. considerar revel o Sr. Manoel da Silva Oliveira, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei

8.443/1992;

9.3. julgar irregulares as contas do Sr. Manoel da Silva Oliveira, com fundamento nos arts. 1º,

inciso I, 16, inciso III, alíneas "c" e "d", da Lei n. 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com

os arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal, e condená-lo ao

pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o

recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e

acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor:

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$)

08/07/2014 57.000,00

10/07/2014 193.000,00

9.4. aplicar ao Sr. Manoel da Silva Oliveira), a multa prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992, c/c o

art. 267, do RI/TCU, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a

contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento

Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente

desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.6. com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno, autorizar, desde logo, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas,

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-

lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o

recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o

responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento

antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.7. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam à

Procuradoria da República no Estado de Alagoas, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o §

7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis;

9.8. dar ciência sobre o presente Acórdão à Fundação Nacional de Saúde, ao Sr. Manoel da Silva

Oliveira e ao espólio de José Lopes Albuquerque, informando que a presente deliberação, acompanhada

do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no
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endereço www.tcu.gov.br/acordaos , além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem

custos as correspondentes cópias, de forma impressa.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4084-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4085/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.352/2018-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (00.375.972/0001-60)

3.2. Responsável: Mauro Sergio Pereira de Assis (531.628.201-97).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Confresa - MT.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de Tomada de Contas Especial

instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em desfavor do Sr. Mauro

Sérgio Pereira de Assis, ex-prefeito do Município de Confresa/MT, no período de 1/1/2005 a 31/12/2008,

em razão da inexecução parcial de estradas vicinais e aquisição de combustíveis em quantidades

superiores à utilizada na execução das referidas estradas com recursos do Convênio CRT/MT/20/2006,

firmado entre o Incra e aquela prefeitura.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei n. 8.443/92, considerar revel o Sr. Mauro Sérgio Pereira de

Assis (CPF 531.628201-97), ex-prefeito do Município de Confresa/MT, no período de 1/1/2005 a

31/12/2008, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", § 2º, da Lei 8.443/92, c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento

Interno/TCU, julgar irregulares as contas do Sr. Mauro Sérgio Pereira de Assis (CPF 531.628201-97),

condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e

acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data do efetiva quitação do

débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das

referidas quantias aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), nos termos do

art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei:

Quantificação do débito:

Fato gerador Valor original (R$) Data

35.000,00 17/09/2008

28.943,58 17/09/2008

Inexecução parcial de estradas vicinais. 32.072,19 05/12/2008

19.000,00 09/12/2008
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98.000,00 11/12/2008

Subtotal 213.015,77

11.539,58 10/06/2008

Diferença no quantitativo de combustíveis. 91.999,00 17/09/2008

98.000,00 11/12/2008

Subtotal 201.538,58

Total 414.554,35

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92;

9.4. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei

8.443, de 1992 c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas,

incidindo sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais fixando-

lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o

recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,

os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta

de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.5. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fundamenta,

à Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992,

c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis;

9.6. enviar cópia do presente Acórdão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(Incra) e ao responsável, informando que a presente deliberação está disponível para a consulta no

endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem

custos as correspondentes cópias, de forma impressa;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4085-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4086/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-003.654/2021-4.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Valdson Luis Menezes de Oliveira (193.150.745-72).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de

aposentadoria deferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA em benefício do Sr. Valdson

Luis Menezes de Oliveira, que ocupou cargo de Analista Judiciário naquele órgão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Valdson Luis Menezes de

Oliveira, negando registro ao correspondente ato;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo

interessado indicado no subitem precedente, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta Deliberação, abstenha-se de realizar

pagamentos referentes à parcela indevida da rubrica "opção", sujeitando-se a autoridade administrativa

omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação ao Sr. Valdson Luis Menezes de Oliveira, encaminhando a este

Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência;

9.3.3. alerte o interessado de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. esclarecer ao órgão de origem que o novo ato de concessão a ser emitido deve estar livre

da irregularidade indicada neste processo (pagamento da vantagem "opção") e ser submetido a este

Tribunal, nos termos da Instrução Normativa/TCU 78/2018.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4086-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4087/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-005.756/2021-9.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados: Erinaldo de Souza Martins (941.420.171-87), Lidiany Ramos Silverio

(003.090.781-05) e Jobson Pinto Machado (972.307.743-49).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de admissão de pessoal

emitidos pela Caixa Econômica Federal.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais os atos de admissão emitidos em favor de Erinaldo de Souza Martins,

Lidiany Ramos Silverio e Jobson Pinto Machado, e negar-lhes os correspondentes registros;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença;

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação aos interessados acima nominados, encaminhando a este

Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes das referidas ciências.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4087-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4088/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-005.859/2021-2.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados: José Osmar Luiz Costa (178.559.488-56); Luciana Augusta de Oliveira Lima

(770.890.811-68); e Mario de Sousa (031.450.013-88).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de admissão de pessoal

emitidos pela Caixa Econômica Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais os atos de admissão emitidos em favor dos Srs. José Osmar Luiz Costa e

Mario de Sousa e da Sra. Luciana Augusta de Oliveira Lima, e negar-lhes os correspondentes registros;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença;

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação aos interessados acima nominados, encaminhando a este

Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes das referidas ciências;
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9.3. restituir os autos à Sefip para que promova a correção do nome da Sra. "Luciana Augusta de

Oliveira Lima", constante do ato de admissão número 134064/2019 (peça 4), alterando-o para "Luciana

Augusta de Oliveira", de acordo com o registro constante do Cadastro de Pessoa Física número

770.890.811-68.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4088-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4089/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-005.868/2021-1.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados: Caibar Andreuzo (768.189.859-04), Daniel Nicolas Lobo Morales Ruiz

(059.334.281-08) e Anderson Santos de Albuquerque (028.161.656-63).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de admissão de pessoal

emitidos pela Caixa Econômica Federal, em benefício dos Srs. Caibar Andreuzo, Daniel Nicolas Lobo

Morales Ruiz e Anderson Santos de Albuquerque.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as admissões expedidas em favor dos Srs. Caibar Andreuzo, Daniel Nicolas

Lobo Morales Ruiz e Anderson Santos de Albuquerque, negando registro aos correspondentes atos;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença; e

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação aos Srs. Caibar Andreuzo, Daniel Nicolas Lobo Morales Ruiz e

Anderson Santos de Albuquerque, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias,

comprovantes das referidas ciências.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4089-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.
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13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4090/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-005.871/2021-2.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados: Francisca Valdileide de Oliveira Rocha (030.103.903-86); Dayse Anne Soares

Lima (026.928.703-52); e Eduardo Otaviano Cruz (010.493.861-75).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de admissão de pessoal

emitidos pela Caixa Econômica Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais os atos de admissão emitidos em favor de Francisca Valdileide de Oliveira

Rocha, Dayse Anne Soares Lima e Eduardo Otaviano Cruz, e negar-lhes os correspondentes registros;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença;

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação aos interessados acima nominados, encaminhando a este

Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes das referidas ciências.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4090-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4091/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-005.897/2021-1.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados: Webber Morgan de Aguiar (023.276.298-88), Vanderlei Dolizete da Silva

(162.844.648-00) e Carlos Reia Junior (133.473.528-07).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.
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8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de admissão de pessoal

emitidos pela Caixa Econômica Federal, em benefício dos Srs. Webber Morgan de Aguiar, Vanderlei

Dolizete da Silva e Carlos Reia Junior.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as admissões expedidas em favor dos Srs. Webber Morgan de Aguiar,

Vanderlei Dolizete da Silva e Carlos Reia Junior, negando registro aos correspondentes atos;

9.2. determinar à Caixa Econômica Federal que:

9.2.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição da sentença; e

9.2.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação aos Srs. Webber Morgan de Aguiar, Vanderlei Dolizete da Silva e

Carlos Reia Junior, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes das referidas

ciências.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4091-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4092/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 009.695/2020-6.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados: Francisco Raul Félix de Sousa Ramos (186.418.901-06); José Reinaldo da Motta

(209.533.806-53); Luiz Carlos Oliveira Borges (095.314.323-68); Manoel Eurico Glória (145.692.801-53).

4. Órgão: Tribunal de Contas da União.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam quatro atos de concessão de

aposentadoria instituídos pelo Tribunal de Contas da União em benefício dos Srs. Francisco Raul Félix de

Sousa Ramos, José Reinaldo da Motta, Luiz Carlos Oliveira Borges e Manoel Eurico Glória, ex-servidores

desta Corte de Contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:
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9.1. reconhecer o registro tácito dos atos de aposentadoria dos Srs. Francisco Raul Félix de

Sousa Ramos, José Reinaldo da Motta, Luiz Carlos Oliveira Borgese e Manoel Eurico Glória, em

consonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, no

julgamento do RE 636.553;

9.2. restituir os autos à Sefip, para que observe o disposto no subitem 9.2.3 do Acórdão

122/2021 - Plenário, no tocante aos atos de concessão de aposentadoria objeto deste processo.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4092-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4093/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-010.565/2020-5.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Antônio Gomes da Silva (162.341.974-34) e Município de Mari/PB

(08.917.106/0001-66).

4. Entidade: Município de Mari/PB.

5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - Secex/TCE.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Ministério do Turismo - MTur, em função da não comprovação da regular aplicação dos recursos

repassados pela União no âmbito do Convênio 704.874/2009, que teve por objeto a realização do evento

intitulado "2ª Festa da Mandioca".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Gomes da Silva e do Município de Mari/PB,

condenando-os, em solidariedade, ao pagamento da quantia original abaixo discriminada, com a fixação

do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso

III, alínea a do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data indicada até a do

efetivo recolhimento, abatida do valor a crédito já devolvido, igualmente indicado abaixo, nos termos do

verbete de Súmula/TCU 128 e na forma da legislação em vigor:

VALOR (R$) DATA Débito/Crédito

100.000,00 28/10/2009 D

1.077,32 26/4/2018 C

9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do

Regimento Interno/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,

sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de

mora), esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no

vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;
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9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendidas as notificações;

9.4. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos

do § 7° do art. 209 do Regimento Interno/TCU, para a adoção das medidas que entender cabíveis, bem

como ao Ministério do Turismo, para ciência.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4093-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4094/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-012.150/2018-5.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: José Divino Pereira Lima (509.766.992-49) e Magalhães & Cutrim Comércio e

Serviços Ltda. (19.346.572/0001-55).

4. Entidade: Município de São João da Baliza/RR.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada

pelo Departamento do Programa Calha Norte/Ministério da Defesa (DPCN), em desfavor do Sr. José Divino

Pereira Lima, prefeito de São João da Baliza/RR na gestão 2013-2016, em face da não execução do

Convênio 671/PCN/2013, celebrado com a União, cujo objeto consistia na construção de calçada, meios-

fios e sarjetas no município.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. José Divino Pereira Lima e da empresa Magalhães & Cutrim

Comércio e Serviços Ltda., condenando-os, em solidariedade, ao pagamento da quantia abaixo

especificada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da

correspondente data até a da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do

Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida a favor do Tesouro Nacional, na forma da legislação em

vigor:

Valor original Data da ocorrência

R$ 250.344,98 29/9/2015

9.2. aplicar ao Sr. José Divino Pereira Lima e à empresa Magalhães & Cutrim Comércio e Serviços

Ltda., de forma individual, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e

dois mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento,

se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;
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9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das

dívidas a que se referem os subitens 9.1 e 9.2 retro em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,

sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de

mora; multa: atualização monetária), esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais

medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se referem este Acórdão, caso

não atendidas as notificações, com base no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Roraima, com fulcro

no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4094-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4095/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-012.234/2002-9.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Prestação de Contas.

3. Responsáveis: Maria de Fátima Arce Moreth (057.676.601-15); Frederico Flávio Magalhães

(150.272.791-91); Giselda Maria Pedrosa Liberal (238.659.541-20); Joacy Vieira da Silva (223.736.161-49);

João Vicente Clementino (339.601.191-00); Glênio da Costa Alvarez (323.074.110-20); Dinarte Nobre de

Madeiro (007.940.664-53); Artur Nobre Mendes (185.752.501-91); José Inácio Ferreira Trindade (309.863.111-

20); Marcos Antonio Moreira West (343.996.231-87); e Robson Gonçalves Batista (182.250.041-91).

4. Entidade: Fundação Nacional do Índio - Funai.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos - Seproc.

8. Representação legal: Marconi Miranda Vieira (OAB/DF 22.098).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Prestação de Contas anual da Fundação Nacional

do Índio - Funai, referente ao exercício de 2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em expedir a quitação da dívida ao Sr. Joacy Vieira da

Silva, nos termos do art. 27 da Lei 8.443/1992 c/c art. 218 do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4095-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO N. 4096/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 018.639/2019-4.
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2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Ricardo Maia de Souza da Silva (416.781.411-00).

4. Órgão: Ministério da Cultura.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada

pelo Ministério da Cultura, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos captados pelo

Projeto Cultural Pronac 14-0167, denominado "Chefs do Riso".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea a, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Ricardo Maia de Souza da Silva e condená-lo ao pagamento

das quantias descritas a seguir, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a

partir da respectiva data até o dia da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU),

o recolhimento do débito ao Fundo Nacional de Cultura, na forma da legislação em vigor:

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela

10/12/2014 40.000,00 Débito

09/11/2015 20.000,00 Débito

28/12/2015 30.000,00 Débito

30/12/2015 50.000,00 Débito

26/01/2016 4.166,67 Débito

27/01/2016 67.067,70 Débito

26/02/2016 4.166,67 Débito

31/03/2016 3.842,06 Débito

25/04/2014 26.847,39 Débito

20/09/2017 6,48 Crédito

27/05/2014 25.338,48 Débito

24/06/2014 25.791,11 Débito

25/06/2014 529,15 Débito

29/07/2014 34.702,85 Débito

30/07/2014 2.342,68 Débito

26/08/2014 43.260,78 Débito

23/09/2014 40.558,80 Débito

22/10/2014 73.979,57 Débito

25/11/2014 61.980,12 Débito

9.2. aplicar ao Sr. Ricardo Maia de Souza da Silva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,

no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU),

o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente

Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do

Regimento Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e
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juros de mora; multa: atualização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais

medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei

8.443/1992, caso não atendida a notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão ao Ministério da Cultura, para ciência, e à Procuradoria da

República no Estado de São Paulo, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4096-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4097/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 045.714/2020-7

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessados: Maria Jeanete Canuto de Mello (625.355.104-30), Jan Aurelio Canuto de Melo

(704.424.704-01); Zita Maria da Silva (044.791.344-17); Maria Jose Nascimento Tavares (538.197.645-34);

Maria Joaquina de Carvalho (137.372.794-20); Waldenice Maria Cardoso Matoso (090.559.244-15); Wilma

Maria Cardoso (071.136.764-72); Maria Diana Mendes dos Santos Paraizo (763.785.514-72).

4. Unidade Jurisdicionada: Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de pensão militar deferidos

pela Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército, em favor dos beneficiários acima

identificados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de pensão militar em benefício das Sras. Maria Jeanete

Canuto de Mello, Zita Maria da Silva, Maria Jose Nascimento Tavares, Maria Joaquina de Carvalho,

Waldenice Maria Cardoso Matoso, Wilma Maria Cardoso, Maria Diana Mendes dos Santos Paraizo e do Sr.

Jan Aurelio Canuto de Melo, negando registro aos correspondentes atos;

9.2. dispensar a devolução dos valores recebidos indevidamente de boa-fé pelos interessados,

nos termos do Enunciado da Súmula de Jurisprudência do TCU 106;

9.3. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, abstenha-se de realizar

pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à

responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU;

9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta Deliberação aos beneficiários dos atos, encaminhando a este Tribunal, no

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência;
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9.3.3. alerte os interessados de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis

recursos perante o TCU não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.4. esclarecer ao órgão de origem que poderá emitir novos atos de concessão de pensão

militar, livres das irregularidades indicadas neste processo, submetendo-os a este Tribunal, nos termos da

IN/TCU 78/2018.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4097-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 4098/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.530/2017-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Construtora Osterno Ltda. (08.923.436/0001-64); Daniel Adriano Pinto

(968.382.723-34); e Eliésio Rocha Adriano (576.699.458-34).

4. Entidade: Município de Bela Cruz - CE.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação em desfavor de Eliésio Rocha Adriano e de Daniel Adriano

Pinto, ex-Prefeitos de Bela Cruz-CE, em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos

recursos federais transferidos por meio do Convênio 710.045/2008 (Siafi 625.151), que tinha por objeto a

melhoria da infraestrutura da rede física escolar, com a construção de escolas, por meio do Programa

Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir Eliésio Rocha Adriano (576.699.458-34) da relação processual;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Daniel Adriano Pinto (968.382.723-34);

9.3. considerar revel para todos os efeitos a responsável Construtora Osterno Ltda.

(08.923.436/0001-64), dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei

8.443/1992;

9.4. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Daniel Adriano Pinto (968.382.723-

34) e da Construtora Osterno Ltda. (08.923.436/0001-64), condenando-os solidariamente ao pagamento

das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora,

calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo

de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada

lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

Data de ocorrência Valor histórico (R$)
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4/5/2012 21.593,17

17/2/2012 76.430,58

9/11/2011 51.034,54

9.5. aplicar a Daniel Adriano Pinto (968.382.723-34) e à Construtora Osterno Ltda.

(08.923.436/0001-64) multa individual no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com fundamento no art.

57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a

contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente

desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da

legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na

forma do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.7. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da

importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja

comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos

acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do

recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do

art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.8. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno

do TCU, enviar cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Ceará, para adoção das medidas que

entender cabíveis;

9.9. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos

responsáveis.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4098-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4099/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.913/2017-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Francisco Jeová Sousa Cavalcante (916.977.603-25); Município de Monsenhor

Tabosa - CE (07.693.989/0001-05).

4. Entidade: Município de Monsenhor Tabosa-CE.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal:

8.1. Raimundo Augusto Fernandes Neto (6615/OAB-CE) e outros, representando o Município de

Monsenhor Tabosa - CE e Francisco Jeová Sousa Cavalcante.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Superintendência Regional do Incra no Ceará em razão da impugnação total das despesas do Convênio

760347/2011, que tinha por objeto a execução de obras de infraestrutura para recuperação de um açude

no Projeto de Assentamento Curitiba,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir Francisco Jeová Sousa Cavalcante (916.977.603-25) da relação processual;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "d", da Lei 8.443/1992, c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I; 209, incisos II e IV; 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Município de Monsenhor Tabosa-CE (07.693.989/0001-

05) e condená-lo ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a

contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento

Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária,

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a

data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor original Data da ocorrência

R$ 266.733,68 28/5/2012

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92;

9.4. autorizar , se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, §§ 1º e

2º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo sobre cada parcela,

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a

contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira

parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais

parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos,

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis que a falta de

comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno

do TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Ceará, para adoção das medidas que

entender cabíveis;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

(Incra), a Francisco Jeová Sousa Cavalcante e ao Município de Monsenhor Tabosa-CE.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4099-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4100/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.830/2017-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Eduardo So Gay (473.823.760-87); Federação Brasileira de Convention &

Visitors Bureaux (03.487.391/0001-09); João Luiz dos Santos Moreira (077.061.890-15); Paulo Cesar

Boechat Lemos da Silva (151.717.016-87).

4. Entidade: Federação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux (03.487.391/0001-09).
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5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Flávio Schegerin Ribeiro OAB-DF 21.451, representando o Eduardo Só

Gay.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo (MTur) em razão de irregularidades na execução física do convênio 597/2007

(Siafi/Siconv 596.573), que tinha por objeto implementação do projeto intitulado "Semana Nacional dos

Eventos",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar a Federação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux revel, para todos os

efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. excluir Paulo César Boechat Lemos da Silva (CPF 151.717.016-87) da relação processual;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19, da Lei 8.443/1992,

julgar irregulares as contas de João Luiz dos Santos Moreira, Eduardo Só Gay e da Federação Brasileira de

Convention & Visitors Bureaux, condenando-os ao pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado

monetariamente e acrescido dos juros de mora devidos, calculado desde a data de ocorrência indicada

até sua efetiva quitação, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia

ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea

"a", do Regimento Interno do TCU;

DATA DA OCORRÊNCIA DÉBITO/CRÉDITO VALOR ORIGINAL (R$)

10/12/2007 D 450.000,00

21/2/2008 C 1.099,82

21/2/2008 C 752,45

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da

importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja

comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos

acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do

recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do

art. 217 do Regimento Interno do TCU;

9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das

dívidas, caso não atendida a notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno

do TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Distrito Federal, para adoção das

medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência deste acórdão ao Ministério do Turismo, aos responsáveis e ao espólio de João

Luiz dos Santos Moreira ou, se não houver, à viúva Beatriz Schneck Moreira (CPF 168.136.420-49).

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4100-07/21-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4101/2021 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 035.215/2017-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Fundação Vera Vila Real (07.808.470/0001-25); Maria Ângela Gomes da Silva

(416.077.323-00).

4. Entidade: Fundação Vera Vila Real (07.808.470/0001-25).

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: José Vanderlei Marques Veras, OAB/CE 22795, patrono da Fundação

Vila Real.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo (MTur) em desfavor de Maria Ângela Gomes da Silva, ex-presidente da Fundação

Vera Vila Real, em razão da não comprovação da execução financeira do convênio 1533/2009

(Siafi/Siconv 720481), que tinha por objeto o apoio à realização do projeto intitulado "II Natal Luz";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel Maria Ângela Gomes da Silva, para todos os efeitos, dando-se

prosseguimento ao processo, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e 19, da Lei 8.443/1992,

julgar irregulares as contas da Fundação Vera Vila Real e de Maria Ângela Gomes da Silva, condenando-as

solidariamente ao pagamento do débito discriminado a seguir, atualizado monetariamente e acrescido dos

juros de mora devidos, calculado desde a data de ocorrência indicada até sua efetiva quitação, na forma

da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que

seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro Nacional, nos termos do art.

23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA

R$ 130.896,00 17/2/2010

9.3. com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar a Fundação Vera Vila Real e a Maria

Ângela Gomes da Silva multas individuais no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizado

monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for pago após o

vencimento, na forma da legislação vigente, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento

da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia ao Tesouro

Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da referida Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU;

9.4. com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, autorizar, se requerido, o pagamento da

importância devida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, fixando o prazo de 15 (quinze)

dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado, perante este Tribunal, o

recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para que seja

comprovado o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos

acréscimos legais, na forma prevista na legislação vigente, além de alertar que a falta de comprovação do

recolhimento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do

art. 217 do Regimento Interno do TCU;
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9.5. com fundamento no art. 28 da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial das

dívidas, caso não atendida a notificação;

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c art. 209, § 7º, do Regimento Interno

do TCU, remeter cópia deste acórdão à Procuradoria da República no Ceará, para adoção das medidas que

entender cabíveis;

9.7. dar ciência deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis.

10. Ata n° 7/2021 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 16/3/2021 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4101-07/21-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃO Nº 4102/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.632/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Isaias dos Santos (310.939.579-72); Luiz Sergio Moreira (418.394.559-34); Maria

Claudete de Mira (678.390.029-00); Orlando Cristofolini (379.363.609-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4103/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.665/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio de Oliveira Silva (227.798.176-15); Maria da Conceicao Gomes Martins

(458.364.696-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4104/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.691/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maria Lindete da Silva Cota (153.454.242-68); Maria de Fatima Veloso Pestana

(050.203.102-63)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4105/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Jose Jair Cardoso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.719/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Jair Cardoso (252.193.599-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4106/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.744/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Irineu de Resende (197.669.476-00); Jose Vicente Ferreira de Avila

(383.642.806-78); Maria Auxiliadora de Assis Resende (467.082.436-87); Moacir Ratton Monteiro

(120.744.626-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4107/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.757/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Lirisleia de Paulo (289.365.906-34); Maria Fernanda Attie Cury (691.394.156-00);

Maria Lucia Silva (287.780.146-20); Monica Alves Costa Ribeiro (518.652.386-00); Suely Maria da Silva

Araujo (652.086.336-04)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4108/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.794/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Elizabeth Aparecida de O Kopke (580.815.697-15); Sonia Regina de Jesus

Ferrero (772.174.977-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4109/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Rudmar Ribeiro Vaz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-001.799/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rudmar Ribeiro Vaz (242.210.400-25)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4110/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Tereza Cristina dos Santos Calado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.865/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Tereza Cristina dos Santos Calado (197.464.404-97)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4111/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.874/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aldenor Pereira Pontes (081.818.023-49); Sarah Virginia Carvalho Ribeiro

(267.722.723-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4112/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 98/267

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Isabel Cristina Goncalves Carneiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.925/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Isabel Cristina Goncalves Carneiro (438.335.786-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4113/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Pedro Marques, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.938/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Pedro Marques (423.633.496-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4114/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.944/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Joao Jose Felipe (509.637.759-87); Vera Helena Mafra (417.768.109-10)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4115/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-001.969/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Joao Lopes Guilherme (061.599.822-49); Maria do Socorro Monteiro Guedes

(128.027.352-68); Solange Lilia Assuncao Barreto Barbosa (209.565.172-34)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4116/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.013/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Odinea Maria Cardoso Jacob (042.466.082-20); Paulo Rocha das Chagas

(029.244.472-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4117/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.156/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Angelica Catarina de Souza Rocha de Oliveira (043.359.988-05); Maria Angelica

dos Santos (042.107.408-61); Marilia dos Santos Pessoa (656.574.628-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4118/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Eliseu Rodrigues de Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.160/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eliseu Rodrigues de Araujo (022.842.628-64).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4119/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Margarete Cortes Lopes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.166/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Margarete Cortes Lopes (325.268.650-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4120/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.168/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alberino Rego Costa (464.794.907-97); Aures Bela Boaventura de Souza

(580.434.707-15); Jose Elias Sedaca (429.440.907-04); Laerte Antonio da Conceicao (482.186.007-44);

Leticia Rosa Arruda de Araujo (687.596.307-87); Lucia Regina Araujo Botelho (534.529.507-78); Luis Alberto
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de Souza Carreira (722.542.627-34); Maria Cristina Cabral de Souza (372.493.807-10); Maria Emilia de

Oliveira (614.917.307-06); Rosangela das Gracas Oliveira (305.665.507-25)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4121/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Abigail Cristina Almeida Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.177/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Abigail Cristina Almeida Silva (168.885.025-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4122/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.197/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jorge Raimundo Bomfim dos Santos (088.801.905-04); Jose Laureano Monteiro

Veloso (182.658.805-10); Joselito Amaro Conceicao (191.473.255-34); Luiz Francisco Cardoso Santos

(119.157.905-06); Maria Angelica Santos Mendonca (118.851.655-87); Mario Osvaldo dos Santos

(163.332.765-53); Marival Lopes de Oliveira (144.026.021-49); Milton Seabra da Silva (077.764.112-72);

Rosivaldo Mendes Santos (078.757.895-91); Ubirajara Prazeres Pereira da Silva (087.564.145-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4123/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.253/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Catia Maria de Castro Pinto (563.949.937-00); Helena Rodrigues (266.496.837-

87); Heloisa Helena da Conceicao Pereira (380.911.787-00); Joel Szuchmacher (491.807.387-53); Luiz Carlos

Vargas (432.505.567-34); Marilia Jacinto Amaral (706.542.047-72); Nelza Tavares (348.299.627-04); Ocenir

de Assis Souza (331.223.187-68); Rosangela Goncalves da Fonseca Almeida (581.836.047-49); Sylvio

Ricardo Goncalves Uchoa (769.692.237-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4124/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria de Vladia Maria Cabral Borges, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-002.262/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Vladia Maria Cabral Borges (120.680.123-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4125/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.271/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Assir Santos de Oliveira (260.795.421-53); Edna Maria de Jesus (211.500.601-15);

Maria Nadir Araujo de Alencar (166.475.051-72); Rautil Barbosa Rodrigues (095.702.251-49); Vitalina de

Fatima Lopes (227.445.331-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4126/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Bernardo Gomes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.300/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Bernardo Gomes da Silva (249.414.925-87)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4127/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.335/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Emilio Suyama (738.541.668-34); Margarida do Carmo Fernandes da Silva

(487.538.236-72); Paulo Roberto do Prado (522.274.806-53); Rosangela Machado Fagundes de Oliveira

(277.178.446-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4128/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.
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1. Processo TC-002.345/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carmosina Vitoria dos Santos (013.019.158-23); Francisco Jose da Silva Sousa

(065.544.128-08); Leila Pansutti Issami (036.280.648-99)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4129/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria de Marcelo Caiafa Clemente, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-002.377/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marcelo Caiafa Clemente (328.620.406-49)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4130/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Olivo Coletti, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.400/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Olivo Coletti (299.988.591-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4131/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.415/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Rosangela Maria Dantas de Figueiredo (187.002.412-53); Sergio Duarte

(021.504.798-26)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4132/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Dalma Fayad Nazario, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.423/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Dalma Fayad Nazario (514.851.419-15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4133/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.457/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maysa Helena Fernandes Maia (080.067.922-91); Misael Rodrigues de Meneses

(261.775.874-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4134/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-002.459/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aldegundes Pires dos Santos (299.442.367-72); Denise da Cunha Marques

(647.392.017-04); Maria Belgue de Oliveira (751.765.997-91); Nilce Pacheco Martins de Andrade

(693.222.447-04); Raquel de Jesus Monteiro do Nascimento (866.816.217-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4135/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Antonio Pontes Neto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.018/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Pontes Neto (084.905.112-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4136/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.020/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Angela Vieira Ayres (527.939.077-15); Erinia Maria Ulisses de Carvalho Belchior

(826.510.947-49); Fernando Lage Guilherme (401.930.807-10); Luzia da Paixao Santos (552.656.777-04);

Mara Cristina Lima Pinto (602.775.807-49); Osvaldo Luiz Saide (348.871.057-20); Paulo Sergio da Motta
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(571.468.027-87); Renato Alves de Souza Filho (338.752.787-04); Sandra Lima Pereira (405.526.247-72); Zelia

de Fatima Querino Rosa (698.894.307-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4137/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Sinval Carlos Ferreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.047/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sinval Carlos Ferreira (025.683.811-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4138/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Eduardo de Barros Vieira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.048/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eduardo de Barros Vieira (456.874.716-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4139/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Mario Lucio Fernandes Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-003.050/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mario Lucio Fernandes Santos (048.260.512-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4140/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.083/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Eusebio Irineu Goncalves Filho (064.258.953-49); Jose Paulino Belfort

(079.724.233-34).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4141/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Elizabeth da Silva Ferrao, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.090/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Elizabeth da Silva Ferrao (404.328.827-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4142/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e
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260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.109/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Angela de Moraes Veras (152.638.271-72); Edgar Fonseca de Queiroz

(121.147.071-72); Jorge Pereira dos Santos Ribeiro (151.059.701-87); Jose Hielez Alves Bizerra (386.320.041-

15); Maialu Costa Martins da Silva (158.466.791-53); Maria da Graca Bezerra Pereira (079.765.263-91)

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4143/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.135/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Eliana Gomes de Melo Angelo (668.529.787-53); Eni dos Santos Fernandi

(891.352.027-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4144/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria de Vera Lucia de Jesus Amorim, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-003.138/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Vera Lucia de Jesus Amorim (287.481.315-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4145/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.152/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Ivonete Marques (465.895.200-97); Rossana Maria Foresta (459.621.700-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4146/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Celia Martins Ferro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.181/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Celia Martins Ferro (129.066.891-49)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/go

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4147/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.200/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Francisca Helena Martins Araujo (648.036.787-15); Katia Jane de Souza

Machado (399.569.897-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4148/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.218/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cleybe Miriam Rodrigues Fernandes (323.781.224-20); Ivani Dias Freire

(107.414.294-20); Jose Antonio Lopes da Camara (182.637.394-20); Jose Arnaldo de Araujo (088.746.384-

34); Maria Gelza Frutuoso (199.840.574-53); Roselene Dantas Varela Flor (305.238.774-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4149/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.224/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adauto Tsutomu Ikejiri (156.075.501-68); Airton Marques de Miranda

(108.452.321-34); Fernando Borges de Carvalho (112.215.691-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4150/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.
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1. Processo TC-003.230/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Berenice Ferreira Santana (659.997.977-72); Cecilia Maria Lopes Valentim

(000.248.787-07); Dinorah Souza Castilho (373.843.337-68)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4151/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.267/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Celia de Cassia da Silva Moura (003.521.118-01); Eline de Fatima Maranhao

Gama (005.711.428-50); Fernanda Oliveira Prieto (693.254.058-49); Maria Rita Campos (016.644.748-03);

Marli Soares de Carvalho (012.058.758-08); Mauricio Jorge Pires (054.429.708-32); Regina Scarpin

(007.540.358-75); Sarah Elizabeth Bellini Ladeira (045.669.748-98); Silvio Roberto de Souza (816.339.478-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4152/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.273/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Marineide Cintra Alves (355.077.484-20); Newton Eduardo de Sousa Ferraz

(838.463.368-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4153/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria de Luiz

Carlos Eloy de Lima, Ivaldo Freitas Silva, Jose Roberto Correia de Araujo e Silvia Regina Jasmin Ueda; e

excluir por duplicidade, o ato de aposentadoria de Luiz Cesar da Fonseca Carvalho, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.547/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ivaldo Freitas Silva (603.763.417-34); Jose Roberto Correia de Araujo

(970.963.348-15); Luiz Carlos Eloy de Lima (081.428.663-15); Luiz Cesar da Fonseca Carvalho (238.139.387-

00); Silvia Regina Jasmin Ueda (075.529.688-50).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4154/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.627/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adair Bernardes da Silva (061.912.404-06); Emanuel Andrade Silva

(373.255.404-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4155/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Angela Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.658/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Angela Silva (048.597.666-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4156/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Helio Bacellar

Vianna, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.705/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Helio Bacellar Vianna (622.716.448-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4157/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Araci Bergmann

Bittencourt, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.727/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Araci Bergmann Bittencourt (500.003.499-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4158/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Benedito Augusto Carvalho Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-003.920/2021-6 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessado: Benedito Augusto Carvalho Rodrigues (090.136.793-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4159/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Cicero Gomes da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.928/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Cicero Gomes da Silva (023.868.792-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4160/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Patricio Enrique Munoz Rojas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.943/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Patricio Enrique Munoz Rojas (232.748.679-34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4161/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Vilma Maria Queiroz Soeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.951/2021-9 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessada: Vilma Maria Queiroz Soeiro (092.675.902-78).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4162/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-003.972/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Flavio da Costa Vieira (291.319.600-49); Vera Lucia Gubert Mastroberti

(221.529.540-68)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4163/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Levi Coelho Marinho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.004/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Levi Coelho Marinho (177.146.133-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4164/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e
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260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-004.008/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Auber Batista de Almeida (150.276.351-68); Jose Ribamar de Carvalho Moura

(218.121.363-15); Jose do Santo de Sousa Pinto (264.420.511-53); Maria Marcia Helena de Freitas Dutra

(330.375.071-87); Otaciano Sena Filho (069.281.965-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4165/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Cezarina Rosa Moura de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.389/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cezarina Rosa Moura de Oliveira (253.060.573-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4166/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.399/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ivo Jose de Oliveira (740.867.908-15); Ricardo Roberto Wildi (179.020.379-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4167/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Claudio Hazime Noguti, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.413/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudio Hazime Noguti (998.340.308-00).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4168/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Nilson Francisco Espindola, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.414/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Nilson Francisco Espindola (342.615.409-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4169/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Jose Carlos Goulart de Siqueira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.416/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Carlos Goulart de Siqueira (012.848.866-20).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4170/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Sergio Galvao Antunes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.442/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sergio Galvao Antunes (282.622.396-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4171/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Vanderlei Alves Miranda, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.462/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vanderlei Alves Miranda (060.941.201-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4172/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Mirian Cristina Ferreira Guimaraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.801/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Mirian Cristina Ferreira Guimaraes (135.449.505-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4173/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.808/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Jucara Luzia Leite (754.906.767-87); Regina Maria de Aquino (042.676.718-77).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4174/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Paulo de Tasso

Silveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.949/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo de Tasso Silveira (066.635.401-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4175/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Natanael Carlos

de Jesus, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.955/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Natanael Carlos de Jesus (169.941.898-56)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4176/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Marivone da

Silva Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.961/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marivone da Silva Santos (617.654.655-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4177/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do

Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Vicentina Maria

Maximo Ferreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.985/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Vicentina Maria Maximo Ferreira (283.000.256-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4178/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de José Delfim Ewerton dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.265/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: José Delfim Ewerton dos Santos (043.776.803-15).

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4179/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Maria das Gracas Gravina Ribeiro de Castro, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos.

1. Processo TC-036.067/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria das Gracas Gravina Ribeiro de Castro (156.746.816-00)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4180/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Eunice Rosa de Santana, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-036.069/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Eunice Rosa de Santana (932.951.898-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4181/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-037.447/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Dilma Pereira da Silva Galvao (217.392.932-15); Francisca Isolina Soares Frota

(163.716.153-00); Helen de Fatima Ferreira dos Santos de Lucena (113.341.852-04); Herculano Pimentel da

Silva Neto (193.678.721-00); Maria Suely Carvalho de Mesquita (215.883.762-49); Maria de Fatima de
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Almeida Bonfim (703.345.799-53); Marly Farias dos Santos Silva (113.246.942-20); Neide Santa Cruz da Silva

(054.730.888-48); Raquel Terezinha Santos Pupo (321.282.829-34); Teide Nagel Piassa (527.655.129-49)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/ac e RO

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4182/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-038.907/2020-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlos Ferreira de Abreu Castro (002.294.888-03); Eunice Rodrigues da Silva

(207.233.421-72); Hildenete Monteiro Fortes (266.980.997-91); Lurnio Antonio Dias Ferreira (103.445.351-34);

Maria Clara Vieira Weiss (284.349.001-49); Maria Egidia da Silva (209.148.571-34); Maria das Gracas Martins

da Silva (288.933.870-34); Neuma Zamariano Fanaia Teixeira (772.128.437-68); Odenir Felix da Silva

(479.043.808-20); Thereza Martha Borges Presotti Guimaraes (225.559.941-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4183/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-040.481/2020-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Benito Martins de Carvalho (317.509.156-34); Carlos Mauricio Paglis

(892.322.918-00); Jose Maria dos Santos (313.456.466-15); Luiz Carlos de Oliveira Lima (054.777.888-01);

Maria Laene Moreira de Carvalho (286.229.366-00); Wilson Roberto Maluf (823.787.468-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4184/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-042.211/2020-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Anailde Araujo Fonseca (023.170.617-06); Joao Lima Monteiro (740.134.677-04);

Maria Aparecida Cosendey da Silva (719.365.567-15); Tercia Moreno Damazio (489.598.127-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4185/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-043.441/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alice Perpetuo de Oliveira (319.991.151-04); Antonio Lacerda de Araujo

(395.205.104-78)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4186/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-043.471/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Amazonica Brasil Magallans Lujan (265.702.381-91); Arly Mendes Lopes

(221.803.461-15); Artur Cleber Assuncao do Vale (244.315.911-68); Carla Regia Benevenuto (351.896.301-53);

Eunice Correa Barros (281.819.561-68); Luiz Fernando Fernandez Costa (183.081.631-49); Maria Conceicao

de Oliveira (183.800.421-15); Mucio Valtemio Alves Ferreira (154.323.601-44)
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4187/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-043.549/2020-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adair Lucia da Silva Lubas (314.013.761-34); Garcia Ferreira da Silva

(205.866.201-68); Judith Guimaraes Cardoso (022.292.181-15); Neusa Maria Cardoso (361.614.111-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4188/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Sandra Mara de Lima Porto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem

prejuízo das seguintes providências:

1. Processo TC-044.532/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sandra Mara de Lima Porto (613.709.679-34)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região que, no prazo de 30 (trinta) dias,

encaminhe a esta Corte de Contas, ato de alteração de aposentadoria que contemple o enquadramento

da interessada nas regras da Emenda Constitucional 70/2012.

ACÓRDÃO Nº 4189/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Jose Luiz Lacerda, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.576/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Luiz Lacerda (795.841.107-30)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4190/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.122/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Maria Ozelia Alves de Albuquerque (139.438.392-49); Rosely Petry de Lima

(526.427.392-87)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4191/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.306/2020-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Danil Felicissimo de Moura (309.767.407-10); Elaine de Souza (305.419.721-20);

Emanuel de Oliveira Lima (224.690.281-91); Evandro Fortuna de Oliveira (121.534.943-20); Gilson Natario

Goncalves (236.464.627-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4192/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.595/2020-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlos Chocron (033.059.452-49); Jose Ponciano Dias Filho (062.606.082-68);

Julio Cesar Gonchorosky (401.671.009-04); Marcio Luiz Barragana Fernandes (260.877.310-91); Maria Luz

Lobo (341.375.561-72); Mauricio Jose Reiser (390.147.119-72); Rosemary Cardoso Santos (225.496.091-15);

Sidney Pinheiro de Almeida Gomes (331.225.041-20); Uilson Paulo Campos (222.434.964-53); Ulisses Souza

Scofield (504.952.837-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4193/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria de Glaucia Maria Leal, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.649/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Glaucia Maria Leal (466.805.517-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4194/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria

de Paulino Donizete Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.687/2020-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessado: Paulino Donizete Ribeiro (312.314.706-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4195/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Sylvia da Gama Marcilla Verdier, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.917/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sylvia da Gama Marcilla Verdier (510.829.857-91)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4196/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.834/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carlos Dornels Freire de Souza (069.298.284-16); Carlos Rafael Araujo da Silva

(095.579.254-18); Daniel Augusto Monteiro de Barros (031.203.034-70); Enaiane Cristina Menezes

(078.242.749-93); Heloisa de Carvalho Matos (077.202.794-33); Henrique Tavares de Oliveira Leite

(060.405.394-02); Herlei Mariano Martins (049.198.844-35); Isabela Karine Rodrigues Agra (073.795.724-74);

Isaias Vieira de Andrade (040.914.444-40)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4197/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.849/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Felipe Prata Lima (060.868.064-89); Felipe Thiago Caldeira de Souza

(052.373.084-57); Flavia Bartira Pedro da Silva Almeida (053.319.634-55); Francine Lopes Miranda de

Oliveira (067.269.624-01); Leonardo Fernandes Mendonca de Oliveira (042.980.464-43); Marcelo Barros

Lima Verde (495.302.164-91); Marcia Rafaella Graciliano dos Santos Viana (053.184.494-33); Marcio Lins da

Rocha (037.028.664-26); Simone de Andrade Alves (026.557.244-45); Wagner Wildey Silva de Melo

(071.459.034-74)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4198/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Fernando Vitor Fernandes de Paula, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.858/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fernando Vitor Fernandes de Paula (059.039.027-90)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4199/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Elizabeth Dell Orto e Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.910/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Elizabeth Dell Orto e Silva (090.020.727-24)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4200/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.913/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aldemir Smith Menezes (596.345.615-00); Amanda dos Santos Doria Sandes

(038.208.225-77); Antonio Jose de Jesus Santos (713.723.345-72); Daniela Santana Santos (023.676.235-46);

Diego Lopes Coriolano (016.390.445-66); Juciara Torres Franco (574.516.565-00); Luana Barreto da Silva

(018.168.975-82); Monica Alixandrina da Silva Arruda Santos (024.656.644-25); Ricardo Ariel Correa Rabelo

(662.222.305-04); Sheilla Costa dos Santos (883.488.495-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4201/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.029/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Lisie Dieter Schmitt (013.767.410-40); Mirella da Silva Correa dos Santos

(014.656.410-33); Patricia Cristiane Cordeiro de Oliveira (537.562.150-91); Peter Maximiliano de Oliveira

Lemos (726.589.750-15); Priscila Machado Trott (002.256.120-03); Priscila Menezes da Rosa (003.779.310-

12); Priscilla Fernanda dos Santos (057.538.699-12); Ravi Pimentel Pereira (022.674.950-90); Rodrigo Gabbi

Polli (017.424.730-32); Stefani Almeida de Freitas (018.146.260-50)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4202/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,
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§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Salua Romano de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.061/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Salua Romano de Oliveira (028.423.639-06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4203/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.095/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andressa Monteiro da Silva (048.063.480-74); Arides Guedes Junior

(560.059.540-91); Brenda Raggio (801.093.730-49); Camila Dutra Ferreira (826.767.200-15); Cesar Aguiar

Vieira (026.729.980-00); Clayton Meneghetti Brochier (007.958.400-47); Cristiano Taborda Nunes

(802.908.760-87); Deise Carolina Barbosa Goncalves (805.159.240-91); Djalmo Reis Lopes Junior

(001.226.690-61); Vanessa Suelen Rodrigues dos Santos (009.602.070-90)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4204/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Ludolf Waldmann Junior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.161/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ludolf Waldmann Junior (311.410.338-36)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4205/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.200/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alexsandra Brum Ribeiro (627.841.880-00); Amanda de Oliveira Enes

(846.677.290-15); Ariana Goncalves dos Santos (022.952.400-18); Camila Goulart Brochier (020.493.770-10);

Felipe Ferreira Goncalves (220.164.038-61); Jessica Serpa Fagundes (867.505.930-20); Jonas Xavier dos

Santos (012.177.440-61); Juliane Miranda Araujo (034.680.480-92); Paula Franciane Knevitz Kulmann

(829.686.750-87); Rafael Machado Beijosa (828.043.110-15)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4206/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.213/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Evandro Carneiro Rodrigues (015.052.470-63); Ilza Knevitz Passos Aguiar

(934.722.420-00); Isabel Cristina Ferreira (003.079.440-42); Jade Numair dos Santos (044.266.470-29); Jair

Jose Antunes (552.278.800-34); Juliana Schinoff Beckmann (012.489.680-42); Karina Souza de Souza

(970.806.400-91); Luiz Felipe Wehrplotz (021.981.750-29); Marcela Freitas (018.201.510-69); Rafael

Schneider Pires (009.689.950-63)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4207/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.239/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Adeildo Junior de Oliveira (072.817.504-55); Adeilton Jorge Rocha Sobrinho

(056.173.744-43); Adhemar Ranciaro Neto (224.365.928-02); Adielma Lima do Nascimento (911.402.344-04);

Elizete Menezes Messias (037.644.054-65); Eltern Campina Vale (032.205.954-21); Elton Andrade Bezerra

(070.557.934-40); Elyne Giselle de Santana Lima Aguiar Vitorio (011.382.494-75); Elysanne Maria Souza Paes

(073.144.314-42)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4208/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão

de pessoal das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.278/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Amanda da Lapa Silva (386.518.538-07); Carla Danielle Pasturchak

(016.502.319-89); Flaviane Ramos dos Santos (396.436.338-37); Natany Dayani de Souza Assai

(063.308.829-32)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4209/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Dandara Santos Diniz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.349/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Dandara Santos Diniz (074.282.386-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4210/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.380/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Luisa Serafini Machado (010.104.400-39); Bruno Jose Santos (036.664.121-

22); Carla Catarine Pereira Nobre (045.026.895-05); Erika Smidt Lara Resende (005.407.471-14); Jose

Crisostomo Teixeira (058.916.713-87); Mayara Chaves Faria Brina (061.646.606-45); Patricia Basilio Medeiros

Carpes (017.286.131-40); Paulo Augusto de Sousa (029.949.971-50); Paulo Jose Goncalves Ferreira

(124.302.817-32); Talita Lopes Campos Soares (036.556.851-14)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4211/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Manoel Adiodato de Morais Neto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.448/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Manoel Adiodato de Morais Neto (027.122.413-47).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4212/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Edilson Expedito da Silva Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.493/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Edilson Expedito da Silva Lima (128.977.166-90)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4213/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.550/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anderson Pessoa Marreiros Machado (044.161.073-07); Arlindo Ferreira de

Lucena Neto (023.516.003-20); Erika Patricia Marques Costa (026.927.363-89); Flora Danielle Ribeiro

Galvao de Sa (054.937.883-90); Iuri Andrade Sampaio Felipe (052.527.863-05); Jessica Teixeira Pereira

Carneiro Tapeti (025.191.313-90); Luana Fernanda Soares de Sousa (047.834.483-02); Miqueias de Oliveira

Nascimento (055.574.273-33); Valeria Vanessa dos Santos Leitao (056.791.743-67); Yonara Alves Rocha

(019.628.973-46)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4214/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.568/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Daniel Goncalves Lopes (064.625.739-02); Eduardo Luis Gomes (033.174.499-

69); Fernanda Grimaldi Forghieri (054.097.279-75); Juliana Chiaretti Novi (265.531.298-86); Michele Raasch

(020.710.050-07)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4215/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-001.582/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ariel Makiama (985.104.101-78); Rafael Bender (009.584.779-06); Roberto de

Azevedo Oliveira (890.147.311-91).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4216/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Jose Renato Chagas Barbosa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.592/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Renato Chagas Barbosa (014.427.414-06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4217/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão

de pessoal dos interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.604/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Amanda Sousa Galvincio (060.301.244-20); Emille Burity Dias (087.772.724-47)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4218/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.606/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Barbara Pereira Christofaro Silva (099.418.366-63); Erielson Lisboa do Carmo

(869.521.102-91); Giovana Cristina Dutra de Campos (000.805.570-07); Yan de Araujo Goncalves

(029.316.432-03)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4219/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.518/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruno Rodrigo Tavares Araujo (034.331.994-26); Flavia Braga do Nascimento

Serbim (032.771.144-22); Gilberto Tenorio da Silva Filho (889.541.884-00); Gutemberg Lima da Silva

(028.405.014-81); Jairo Santos Ferreira (817.208.664-49); Juliana Paiva Carnauba (032.999.174-47); Lourival

Franca de Oliveira Junior (031.701.264-90); Marcus Roberto Santos (042.490.507-85); Michelly Chrystina da

Silva Cavalcanti (033.036.024-84); Thiago Angelin Lemos Bianchetti (056.783.024-18)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4220/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.568/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Dionizio de Freitas (906.688.471-15); Cynthia Assis de Barros Nunes

(004.059.841-11); Danilo Neres Santana Oliveira (033.895.631-05); Diego Americo Guedes (023.289.261-00);

Fabricio Goncalves dos Santos (038.162.031-08); Herson Brenno Moreira Streglio (949.264.171-20); Igor Yuri

Marques da Silva Vasconcellos Sena (127.019.577-88); Lucimeire Fermino Lemos (148.029.288-58); Mariane

de Souza Benjamin (960.181.003-04); Platon Teixeira de Azevedo Neto (955.612.506-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4221/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Ricardo da Silva Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.581/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ricardo da Silva Santos (031.257.291-30)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4222/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Angelica Fernanda Ribeiro Andrade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.585/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Angelica Fernanda Ribeiro Andrade (084.246.727-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4223/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Ronnie Wesley Sinesio Moura, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.591/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ronnie Wesley Sinesio Moura (028.053.744-10).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4224/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Jorge Peixoto de Morais Neto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.612/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jorge Peixoto de Morais Neto (001.239.451-35)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4225/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Raimundo Alves dos Reis Neto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.614/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Raimundo Alves dos Reis Neto (195.718.522-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4226/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.616/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alessandra Silveira da Silva (998.525.270-53); Cintia Rodrigues Furtado

(956.300.070-68); Gislaine da Silva Rodrigues (001.003.550-80); Leila Patricia de Moura (014.553.450-24);

Michelle Ifarraguirre de Oliveira (709.663.970-53); Neiva Baracy de Oliveira (958.031.810-72); Pamela Eliane
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da Rosa de Oliveira (002.332.360-40); Rita de Cassia Baldoni da Silva (680.771.810-15); Rosane Teresinha de

Menezes (737.678.400-49); Taina Menegaz (009.054.350-52)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4227/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.653/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Antonio Jorge Belo Matos (055.423.644-38); Christiane Cavalcante Feitoza

(034.538.214-59); Daniela Maria Carvalho Pugliesi (018.798.784-02); Fernanda Maria de Banneux Leite

(008.356.724-09); Francisco de Assis Costa (350.614.134-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4228/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.701/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Mauro Antonio Costa Maues (595.225.772-00); Rossana Souza de Deus

(891.787.001-59)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4229/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.718/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Egberto de Castro Pinheiro (015.269.693-86); Jussara Alice Beleza Macedo

(520.540.042-00); Roseane Souza da Silva (794.781.072-91); Vanessa Xavier de Oliveira (766.388.122-20)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4230/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Adriano Ribeiro da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.737/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriano Ribeiro da Silva (700.711.791-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4231/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Fernando Roberto Jayme Alves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.767/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fernando Roberto Jayme Alves (958.892.641-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4232/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Gabriella Cynara Minora da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.799/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Gabriella Cynara Minora da Silva (050.953.304-31).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4233/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Rafael Gomes Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.834/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael Gomes Lima (073.545.226-19)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4234/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Dayse Edwiges Carvalho Castilho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.835/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Dayse Edwiges Carvalho Castilho (014.640.991-46)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4235/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Robson Jose da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.873/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Robson Jose da Silva (045.539.156-42)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4236/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Lionel dos Santos Feitosa Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.917/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lionel dos Santos Feitosa Rodrigues (098.665.067-62)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4237/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.938/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Eugenio Damaceno Hottz (056.594.537-83); Jorge Luiz Patriota Lima

(861.155.026-91); Luiza Vieira Ferreira (075.243.656-24).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4238/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de

Renata Yuco Kanemoto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.940/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Renata Yuco Kanemoto (026.410.881-77).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4239/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Ana

Claudia Nunes dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.950/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Ana Claudia Nunes dos Santos (657.713.622-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4240/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.047/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Arthur Augusto Alves de Oliveira (126.308.196-71); Joao Vitor Gomes dos

Santos (123.160.576-67)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4241/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.075/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adalberto Afonso Ramos Maciel (084.683.112-00); Adriana Silva da Costa

(783.381.232-34); Everton Luiz Candido Luiz (006.949.239-58); Higor Cordeiro de Souza (973.620.932-68);

Jonimar da Silva Souza (715.847.302-34); Marco Rodrigo de Souza (845.556.962-04); Maria Aparecida Xavier

Silva (994.425.582-34); Mauro Sergio Demicio (456.950.082-04); Mirian de Oliveira Bertotti (794.532.282-49)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4242/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Thiago Zietz Lopes dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.076/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Thiago Zietz Lopes dos Santos (048.129.039-71)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4243/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Amanda Fabres Oliveira Radunz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.081/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Amanda Fabres Oliveira Radunz (015.938.250-56)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4244/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão

de pessoal dos interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.082/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Patricia Irene dos Santos (770.260.984-20); Queila Patricia da Silva Barbosa

Freitas (095.522.364-44)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4245/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.102/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Francisco Aurelio Fernandes de Lima (950.673.377-53); Luis Oscar Calvano

Colombo (016.072.027-35)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4246/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-004.129/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Angelica Alves Ferreira (099.910.309-13); Celia Pereira dos Santos

(589.488.059-91); Eline Souza Barbosa (744.723.132-00); Flavia Cavalli (080.601.769-43); Gabriele Bayer

(075.865.399-95); Jessica de Alvarenga Machado (085.529.239-39); Leticia Azevedo Alves (749.483.261-00);

Marcilene de Lourdes de Oliveira Marquezoti (037.998.149-14); Nelson Fumio Homa (250.221.798-90);

Vanessa Quirino Carvalho (339.506.908-75).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4247/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.134/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cintia Silva dos Santos (088.116.669-37); Cristiane Aparecida Giachini Engel

(054.548.239-96); Egislaine Hercil dos Santos (052.817.379-02); Fernanda dos Santos Silva (119.129.789-62);

Heros Mendes Pacheco dos Santos (049.341.129-10); Juliano Szpak dos Santos (058.385.329-39); Maisa

Carla Pasquatto (078.108.109-28); Terezinha Colombo (065.381.869-63); Vinicius Zanatta (057.297.029-30);

Wilson Rodrigues Franca (012.953.809-43)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4248/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.153/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Flavio do Carmo Silva (068.671.186-66); Mario Cezar Pinheiro Machado Teixeira

(697.586.031-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4249/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.158/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ednei de Santana Pereira (539.896.275-20); Fernanda Veloso Costa Menezes

(033.245.105-46); Flavia Danieli Barreto Chaves (024.716.675-89)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4250/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Lucio Fabio da Silva Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.164/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lucio Fabio da Silva Santos (020.646.991-80)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4251/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.246/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alyf de Ramos Melo (083.712.849-85); Amanda Stringuetta Galo (094.964.589-

39); Ana Paula Germogesti (089.098.539-13); Anderson Marcelino da Silva (023.446.039-30); Emile Ribeiro

de Moura (053.178.889-05); Fabiano Mores Machado (019.713.089-51); Josiane Franciele dos Santos

Kamada (042.481.289-42); Maria Aparecida Coutinho Cardoso (917.450.559-91); Tauane de Jesus Figueredo

Paes (081.056.839-03); Thiago Marques Fagundes (076.316.329-52)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4252/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.247/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Felipe Fernando de Araujo da Rocha (062.728.459-01); Gessica Bruna dos

Santos de Almeida (102.194.099-27); Janaina de Lima Colaco Ferreira (093.479.019-11); Jessica Cristina de

Oliveira Marques (085.852.019-24); Lucas Rover (088.971.309-09); Luiz Fernando Chiot (073.287.519-67);

Marcelo Zaranski (004.519.459-99); Misia Aline Campana (057.140.119-88); Natalia Ribas Fonseca

(077.258.739-61); Vagner Ferreira de Sousa (784.574.599-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4253/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.263/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Luis Fachinello (067.544.609-03); Cleonice Reichert Budnhak

(787.101.389-00); Cleusa Martins Alves (030.544.449-29); Kellen Cristiane Egido Alves (077.748.479-01);

Luciana Krupa (068.392.919-44); Maria Clara de Campos (094.737.749-23); Matheus Pontes Taques

(081.138.889-18); Matheus Rossi Urize (104.244.329-78); Patrick de Medeiros (022.318.349-01); Washington

Aparecido Ferreira de Mattos (051.439.209-65)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4254/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.273/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alesson Alexsandro Machado (082.161.389-89); Celia Katrucha (024.301.919-

03); Fabiola da Costa Leite (077.698.489-62); Gabryella Quintaneiro de Souza (430.091.698-50); Joao Carlos

Quadros (054.301.149-60); Lucimar Cristina Radtke da Cruz (072.147.339-35); Paulo Renato Urbano

(102.896.439-02); Rangel Henrique Kades (107.660.399-86); Viviane Lanca Mangini (075.499.239-06);

Zenaide Farias da Cruz (749.769.159-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4255/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.281/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alvaro Antonio de Alvarenga Machado (096.920.669-08); Andre Ribeiro do

Prado (062.048.299-04); Anelise Cristiane Pereira (954.657.660-34); Cristiane Canedo Gomes (052.733.089-

25); Debora Tocha de Souza (090.128.549-89); Eloir Antonio Rodrigues de Campos (059.057.309-89);

Joviana Tais Frizzo (062.120.239-80); Lucas Luan Mesquita (085.303.759-04); Rodolfo Ramires Gomes

Baptista (031.986.839-71); Vinicius Roberto Cardozo dos Santos (106.062.219-05).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4256/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.361/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adao Grabek (068.494.919-97); Daniely Regina Martins de Oliveira

(083.254.759-00); Edson Luiz Filipin (584.714.219-68); Felipe Gabriel de Sousa Fossa (072.463.209-38);

Gisele de Fatima Batista (062.230.169-13); Maurilio Galindo Lopes (282.060.539-72); Rafael Moizes de
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Oliveira (105.934.999-05); Terezinha dos Santos (033.248.629-06); Viviana Aparecida Ramos (061.598.459-

26).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4257/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.741/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Thais Biondino Sardella Giorno (125.779.697-67); Thais Furtado Marcolino Jezini

(145.697.667-22); Thais Luca Marques de Almeida (057.667.797-39); Thiago Roniere Reboucas Tavares

(655.349.213-15); Veronica Santana Queiroz (101.809.147-58); Vinicius de Castro Ecard (135.971.357-30);

Vladimir Jearim Pena Suarez (061.283.217-12)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4258/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260,

§§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de

pessoal de Louise Aparecida Mendes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.747/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Louise Aparecida Mendes (064.177.376-59)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4259/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.757/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cristiane Vieira Alvino Cardoso (074.496.037-13); Cristiane dos Santos Costa

(951.062.867-00); Diego Reis da Silva (110.536.867-06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4260/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Cristiane Barbosa

Chagas da Silva Costa, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.892/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Cristiane Barbosa Chagas da Silva Costa (079.497.327-25).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4261/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Valderi Dantas, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.894/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Valderi Dantas (020.994.884-10)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4262/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.897/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Claudia Goncalves Silva Lacerda (107.247.356-90); Leandro Garcia Bueno

Silva (891.267.181-20); Mariana Fernandes Gomes (705.246.101-34); Tiago da Silva Bonfim (028.658.671-10)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4263/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Marco Aurelio Maximo

Cesar, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.898/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marco Aurelio Maximo Cesar (702.244.551-68)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4264/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de admissão de pessoal de Elaine da Silva, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.899/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Elaine da Silva (968.943.697-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4265/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.901/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alex Ribeiro do Nascimento (137.398.337-00); Aline Gleice da Silva

(106.870.907-33); Aline Mota Fleming (065.878.336-08); Ana Catarina Romano e Silva (006.948.750-23)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4266/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do

Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.912/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fernando Luiz Ribeiro (048.592.166-95); Guilherme Amando de Carvalho

(010.130.069-76); Heloisa Maria Limeira de Moura (431.984.574-91); Maria Monica Brito dos Santos

(392.456.834-00)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4267/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Joao Batista Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.394/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Joao Batista Pereira (653.709.107-15).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4268/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.465/2021-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Arthur de Araujo Diniz Martins (197.346.507-85); Cecilia Joaquina da Conceicao

(041.671.467-62); Gloria Catarina Fialho (814.002.097-49); Luzia do Rosario da Silva (026.690.597-83); Maria

Gomes de Lima (069.219.867-99)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4269/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.467/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Margarida Maria Menezes Walmsley (846.862.944-87); Mariza Cabral de Melo

Portela (264.965.007-97)

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4270/2021 - TCU - 2ª Câmara



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 156/267

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Beatriz Rosa de Freitas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.483/2021-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Beatriz Rosa de Freitas (679.079.977-04)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4271/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.517/2021-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Aurea Alves Valadares (546.879.266-49); Maria Eduarda Lisboa Satler

(131.885.076-23); Maria de Cassia Lisboa Satler (131.885.206-46); Marilia Menin Boratto (885.647.466-20);

Marina Meireles Lisboa (067.358.596-42)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4272/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.521/2021-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Larissa Mello Rodrigues (044.754.251-66); Silvio Castro Rodrigues (932.649.097-

15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinta)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4273/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Jose Carlos Ramos e Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.558/2021-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Jose Carlos Ramos e Silva (197.528.734-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4274/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.647/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Maria Odete Ribeiro Correa (461.538.886-15); Nazare Almeida Goncalves

(771.948.706-06)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4275/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Selma Aparecida de Carvalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.790/2021-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Selma Aparecida de Carvalho (161.806.401-06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4276/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.811/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Ana Cristina Vieira Mattos Dib (476.544.306-04); Celia Musse Pereira

(900.541.216-04); Geralda Marisa da Silva (435.156.146-72); Iara Lana Machado Pires (646.738.716-34);

Iraides Ribeiro de Oliveira (927.775.206-82); Junia Cardoso Gomes Pires (923.923.506-04); Leda Pereira

Rezende (873.339.296-04); Neide Lima Riserio dos Santos (978.326.006-59)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4277/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Dinah Santos da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.829/2021-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Dinah Santos da Silva (085.703.881-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4278/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Maria Ozana Moreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.511/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Ozana Moreira (800.241.301-68).



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 159/267

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4279/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.839/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Nair Rosa da Costa (260.665.562-15); Neilton Gomes Pereira (739.936.202-59);

Zenilda da Penha Lima (421.041.222-87).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4280/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão civil das interessadas

abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.043/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Marly Rocha Viegas (073.359.987-78); Zenith Magalhaes Aguiar (383.418.917-

00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4281/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da
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Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Leni Gualberto, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.047/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Leni Gualberto (072.559.567-18)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4282/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Argentina de

Oliveira Lins, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.049/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Argentina de Oliveira Lins (236.583.634-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4283/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Geci Pereira da

Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.052/2021-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Geci Pereira da Silva (038.272.229-90).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4284/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão civil dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.060/2021-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alcy Vitoria de Almeida (681.715.367-00); Benjamim Santana Moura

(079.906.502-15); Clenilde Rodrigues Chama (079.552.192-87); Iraci Brasiloto da Silva (009.413.712-98).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4285/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão civil de Leda Coelho

Lucena, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.073/2021-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Leda Coelho Lucena (034.149.437-27)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4286/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão civil de Maria de Fatima

Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.085/2021-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria de Fatima Ribeiro (525.525.433-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4287/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da

Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar

prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão civil dos interessados

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.097/2021-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Lucia Maria Souza Alves Bello (362.957.444-00); Olivia Machado Coelho

(905.536.164-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4288/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.842/2020-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Antonio Teobaldo Apoliano Gomes Neto (709.027.983-91); Carlos Moreira

Gomes Junior (629.035.353-53); Célia de Araújo Mendes Nunes Ferreira (245.793.273-49); Haylton Rafael

Vieira Gomes (629.035.603-82); Henrique Mendes Ferreira Nunes (044.680.423-11); Lígia Idelzuite Vieira

Gomes (317.577.313-34); Najib Mendes Nunes Ferreira (044.680.483-52); Samir Mendes Nunes Ferreira

(044.680.453-37); Thiago Vieira Gomes (629.035.513-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4289/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.846/2020-5 (PENSÃO CIVIL)
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1.1. Interessados: Alvacira de Jesus Morais (923.759.017-20); Dalva Pereira Alves (081.202.107-

00); Eorides dos Santos Alves (014.800.931-06); Wanderlucia Teixeira Gomes (478.733.616-91)

1.2. Órgão/Entidade: Imprensa Nacional

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4290/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Maria Zacarias de Lima Vieira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.890/2020-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Zacarias de Lima Vieira (471.251.954-15)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4291/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.996/2020-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Elza Pessoa da Silva (379.343.686-15); Sebastiao Romulo Russo (186.461.076-

04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4292/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
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Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.416/2020-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Jane Carvalho Hormes (040.307.678-18); Julieta Velloso Dantas Azi

(135.221.595-00)

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4293/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Ana Goncalves Rodrigues, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.353/2020-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Ana Goncalves Rodrigues (002.714.097-03)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4294/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Maria da Conceicao Viana Antunes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-042.380/2020-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria da Conceicao Viana Antunes (389.101.953-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4295/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.239/2020-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Celina Silva (357.631.321-49); Theofila Chamorro (003.450.851-16)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4296/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Maria Antonieta Alves Ferraz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.093/2020-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Antonieta Alves Ferraz (081.921.464-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4297/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º do

Regimento Interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de

concessão de pensão especial de ex-combatente dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.128/2021-8 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessados: Diamantina Costa Firmiano (258.177.109-78); Juracy de Sa Nunes (021.563.447-

01); Olegario Camara (061.593.627-04); Paulo de Paiva (040.539.821-20)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4298/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.422/2021-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Dora Lucia Lopes de Souza (113.839.923-04); Fernanda Maria Peixoto Lima

(120.076.253-34); Luzia Godinho dos Santos (679.819.506-78); Reni Araujo de Souza Silva (857.149.923-34);

Sonia Maria da Silva Nascimento (467.325.782-00); Syrene de Freitas e Silva (091.881.933-49)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4299/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar de PAULO ALFREDO BOURGUY CAETANO DA SILVA, IGNACIO TERCE,

OSWALDO IGNACIO DA CUNHA, JOAO BOSCO RODRIGUES, VALFREDO SANTANA MARQUES, MILTON

NEVES, JORGE DOMINGUES DOS SANTOS, JOSE DA SILVA MONTEIRO, JOAO MANOEL PEREIRA FILHO E

LUIZ FELIPE SALES DE AGUIAR, sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.7 desta deliberação.

1. Processo TC-034.989/2020-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Aline Bourguy de Medeiros (002.228.517-24); Clodia Medeiros Marques

(109.231.520-91); Eliane do Nascimento Santos (082.189.577-07); Ester de Souza Terce (268.598.311-20);

Gisele Bourguy Papadakis (844.948.327-15); Jaine Lucia Pereira Correa (652.454.829-91); Jaqueline Lucia

Pereira Juppa (435.742.469-00); Joelma Alves de Alvarenga (096.353.177-86); Juliana Camilo de Aguiar

(149.219.567-74); Maria Helena Rodrigues (048.259.399-70); Maria de Lourdes Cruz Neves (676.482.827-04);

Marilene Nogueira Guimaraes (053.109.202-00); Mirian de Souza Terce (183.064.111-53); Sara Terce Souza

(367.637.995-00); Thelma Evangelista da Cunha (101.321.838-89)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar conhecimento ao INSS da percepção de pensão militar pela Sra. Marilene Nogueira

Guimarães, para que aquele órgão promova a revisão do benefício previdenciário 7012969645, além de

examinar eventual irregularidade na concessão inicial e possíveis falhas na verificação dos pressupostos

do multicitado benefício.



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 167/267

ACÓRDÃO Nº 4300/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.009/2020-9 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Andrea de Casrilevitz Rebuelta Neves (898.571.867-34); Creusa Maria Campos

Vieira Lima (002.177.781-00); Dulcinea de Freitas (825.551.507-06); Edna de Freitas Costa (732.724.937-00);

Maria Clara Alves de Oliveira (214.479.181-34); Marlene de Freitas (917.103.247-91); Michelle Ferreira Bastos

da Silva (696.559.281-87); Misia Regina Terra Estrela Theodoro (276.440.571-53); Regina Castelo Branco

Wadovski (238.798.661-04); Rosalia de Fatima de Freitas Melo (610.190.117-34); Rosangela de Freitas

Tavares (768.618.137-53); Rosely de Freitas (929.666.837-91); Sara Tatiana de Medeiros Freire Ponciano

(031.083.444-98); Valeria Castelo Branco Wadovski (302.122.350-87); Venindia de Jesus Bastos da Silva

(058.805.848-36); Zandia Regia Ferreira Bastos da Silva (289.391.741-00); Zilmara Fatima de Freitas

(643.202.947-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4301/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.011/2020-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Anne Vitoria Silva Barros (057.157.712-18); Deusinete Brito Santos (626.230.012-

00); Elizabete da Silva Mota (716.924.442-04); Emilly Viriato Ferreira da Silva (073.195.732-61); Guilherme

Jainandan Andrade (057.158.382-23); Izenilda Gomes de Lima e Silva (139.756.922-00); Jonathas Costa da

Silva (017.496.792-64); Julieta Fadoul Sobreira (111.086.142-72); Maria Raauxilene Santos de Carvalho

(350.284.592-15); Maria das Dores Araujo Melo (447.167.532-04); Maria do Carmo Souza Rodrigues

(111.195.432-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4302/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.152/2021-6 (REFORMA)

1.1. Interessados: Ademar Lopes Pessoa (019.735.337-15); Adherbal Dantas Sant'anna

(002.616.104-49); Ezir da Veiga Brandao (060.832.697-68); Francisco Lazaro Barbosa (004.735.534-49);

Pedro Fernandes Pimenta Neto (004.473.234-15); Pedro Francisco Mendes Neto (007.981.933-87);

Sebastiao de Medeiros (022.322.782-04); Severino de Souza Nunes (024.958.562-68)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4303/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.153/2021-2 (REFORMA)

1.1. Interessados: Ivan Ranulfo dos Santos (052.966.335-04); Jose Carlos Nabuco de Oliveira

(002.428.023-20); Joy Reis Goncalves (018.118.000-68)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4304/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em

considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.155/2021-5 (REFORMA)

1.1. Interessados: Acir Lima da Rocha (020.659.910-20); Cleber Saraiva Lopes (054.291.450-68);

Eloy Peres Garrido (022.548.160-04); Francisco Euclides Ilha Figueiro (045.462.960-53); Igino Colletto

(037.201.017-20); Joao Antunes Pedroza Netto (011.198.340-15); Leontino Paz Leite (031.755.100-00);

Nelson Goncalves (042.460.808-10); Orestes dos Santos Goncalves (039.669.680-53)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4305/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992,

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar

legais, para fins de registro, o ato de concessão de reforma de Franklin Maria da Silva, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.045/2019-3 (REFORMA)

1.1. Interessado: Franklin Maria da Silva (989.146.427-04)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4306/2021 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos (ECT), em desfavor da Sra. Noan de Jesus Penha Costa da Silva, (CPF 005.334.433-26), Agente

de Correios, ocupante da função de Gerente de Agência dos Correios (AC) em Paço do Lumiar/MA desde

03/8/2001, em razão de dano havido em virtude de assalto ocorrido em 13/2/2017, onde foram

subtraídos R$ 139.297,51, conforme fatos anotados no Processo Administrativo NUP 53118.000392/2017-

11 (peça 3, p. 26-30 e p. 38-48).

Considerando que, não obstante a revelia do responsável, este Tribunal entende que não são

verdadeiras todas as imputações levantadas contra os responsáveis, diferentemente do que ocorre no

processo civil;

Considerando que a Secretaria de Controle Externo de Tomada de Constas Especial (SecexTCE),

considerando o princípio da verdade real que rege esta Corte, procurou buscar, em manifestações da

responsável na fase interna desta Tomada de Contas Especial, a presença de algum argumento que

pudesse ser aproveitado a seu favor;

Considerando a declaração da responsável dando conta que a operação de bloqueio não era

realizada na agência em razão de desconhecimento de como fazê-la, sendo que a rotina da agência era a

programação de retardo, sem bloqueio;

Considerando a inexistência de nexo de causalidade entre a conduta da Noan de Jesus Penha

Costa da Silva e o roubo ocorrido na AC Paço do Lumiar/MA, que ocasionou o dano ao patrimônio da ECT;

Considerando o parecer uniforme do Secretário e do Diretor da SecexTCE no sentido de julgar

as contas do responsável pela regularidade com ressalvas;

Considerando que o Ministério Público deste Tribunal propõe o arquivamento dos autos, sem

julgamento do mérito, com fundamento no art. 212 do RI/TCU (peça 17);

Considerando a jurisprudência desta Corte de que, tendo sido realizada a citação, não é mais

cabível o arquivamento do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 19, parágrafo único, da

IN/TCU 71/2012, modificada pela IN/TCU 76/2016;



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 170/267

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. ,1º, inciso I, 12, § 3º ,16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da

Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 143, I, "b"; 208 e 214, inciso II, do Regimento

Interno do TCU, em considerar revel a responsável Sra. Noan de Jesus Penha Costa da Silva (CPF

005.334.433-26); julgar regulares com ressalva, as contas da Sra. Noan de Jesus Penha Costa da Silva (CPF

005.334.433-26), dando-lhe quitação, sem prejuízo de enviar cópia desta deliberação a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos, para a providência prevista no art. 16, da IN-TCU 71/2012.

1. Processo TC-010.480/2019-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Noan de Jesus Penha Costa da Silva (005.334.433-26)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4307/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do

TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, em retificar, por

inexatidão material, o Acórdão 6.786/2019-TCU-2ª Câmara, para que onde se lê: "condenar a Fundação

Educativa Rádio e Televisão Ouro Preto - FEOP e o Sr. Antônio Fernando Terra Rios da Silveira...", leia-se:

"condenar, solidariamente, a Fundação Educativa Rádio e Televisão Ouro Preto - FEOP e o Sr. Antônio

Fernando Terra Rios da Silveira...", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado.

1. Processo TC-012.963/2014-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Fernando Terra Rios da Silveira (323.192.076-00); Fundação Educativa

de Rádio e Televisão Ouro Preto (00.306.770/0001-67); Rdh Comunicacao e Promocao Ltda - Me

(04.221.249/0001-88)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria-executiva do Ministério do Turismo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Diogo Ribeiro dos Santos (115.851/OAB-MG) e outros, representando

Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto; Stefano Pessoa Ragonezi (95.444/OAB-MG),

representando Rafael Neumayr.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4308/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do

TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, em retificar, por

inexatidão material, o Acórdão nº 1674/2021-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 2/2/2021 -

Telepresencial, inserido na Ata nº 02/2021, relativamente ao seu item 9.2, onde se lê: "(...) fixando-lhe o

prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos

cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III,

alínea a , do Regimento Interno: (...)", leia-se: "(...) fixando-lhe o prazo de quinze dias, para que comprove,

perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, nos

termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea a , do Regimento Interno:

(...)" mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:
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1. Processo TC-023.686/2017-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Fleuri Jose Lopes (092.292.051-68).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santa Fé do Araguaia - TO.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal:

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4309/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237, inciso IV, do

Regimento Interno/TCU; art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, e de conformidade com a proposta da

unidade técnica (peça 9), em conhecer da representação vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade,

para, em exame sumário, considerar não atendidos os requisitos de risco, relevância e materialidade que

ensejam a atuação do TCU, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-040.013/2020-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Mato Grosso

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.6.1. Dar ciência desta deliberação ao Ministério da Educação e ao representante;

1.6.2. Arquivar os autos, sem análise de mérito, com fundamento no art. 106, § 4º, inciso II, da

Resolução TCU 259/2014 e art. 169, inciso VI, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 4310/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.772/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ademir Ferreira Lima (680.076.398-53); Ana Lucia de Proenca Giannico

(060.767.328-14); Ana Maria Marques Nunes Guimaraes Moraes (528.724.836-91); Antonio Elias El Diab

Layaun (936.711.808-20); Ninette Maria Alacoque Henriqueta do Socorro Rodrigues (042.304.328-52);

Silvana Aparecida da Silva (065.716.378-39)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4311/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.844/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Clara Versiani Galery (402.456.676-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4312/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.000/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alfredo Ricardo Marques de Oliveira (131.122.398-30); Ana Paula Jurkevicz

Delben (541.664.629-20); Cristina Bello Barros (757.852.777-00); Julia Mocellin (740.425.999-15); Luede de

Souza e Silva Almeida (450.631.689-49); Ruth Janice Guse Schadeck (330.868.420-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4313/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.009/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Teresa Alexandrina Maura da Motta e Albuquerque (390.554.344-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4314/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.107/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roseli Sanches (609.121.209-59)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4315/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.131/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Manoel de Paula Sacramento (140.304.625-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4316/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.180/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Helena Tenorio de Oliveira (066.869.232-49)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4317/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.209/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Erilze Maria da Silva Brito (314.117.204-82); Iva Carneiro Leao Barros

(223.237.914-00); Joao Pereira de Brito Filho (127.864.464-49); Jose Bento Rosa da Silva (398.632.399-68);

Jose Pedro Neto (217.157.264-72); Josefa Regina de Souza (198.205.004-78); Marcos Antonio Pereira

Matoso (296.266.414-87); Maria Gorete Lucena de Vasconcelos (183.217.044-68); Sebastiana Suely Vieira

Lima (456.978.414-34); Tania Cursino de Menezes Couceiro (167.802.644-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4318/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.244/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Esterli Nunes da Silva (335.347.804-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4319/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.416/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Abelardo Alves da Silva (267.831.341-72); Maria Verbena de Miranda Ferreira

(216.328.391-72); Oribes Pereira Lacerda (216.166.981-87); Wilson de Souza Pereira (341.287.861-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4320/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.435/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Raimundo Nivaldo de Almeida (105.310.332-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4321/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.004/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Tereza Cristina Santana Nogueira de Barros (140.256.554-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4322/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.044/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carla Roberta e Silva Ferreira (014.993.140-94)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Pampa

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4323/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.064/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aldilene Silva Santos (238.363.003-97); Antonio Ruzimar Tavares Ramos

(079.818.802-20); Domingas Maria Teixeira do Nascimento (080.655.353-72); Elizete Vidal Pinheiro Brito

(182.171.842-91); Gilda Tavares Costa Petrillo (327.156.921-53); Joselia de Fatima Silva Santos (220.654.661-

20); Maria Audenice Lima Veiga (225.511.312-00); Marineide dos Reis Coelho Alves (223.458.411-68); Marly

Amanajas Rodrigues (146.567.872-72); Raimunda Ferreira Diniz (264.068.372-15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4324/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.987/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Elias Karam Junior (016.586.899-68); Francisco Borsari Netto (000.076.259-87);

Jonny Ernani Maia (183.692.519-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4325/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.347/2020-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Maria Tiseo (033.942.548-24); Deborah Lucia dos Santos (069.510.208-76);

Gislaine Andrade Leopaci Benini (014.720.198-57); Jaqueline Szulcsewski Franco Pinto (045.274.898-44);

Joana Darc Pires (038.491.258-31); Marcos da Silva (012.272.488-73); Marta Aparecida dos Santos

(055.794.708-19); Maura Baptista de Azevedo (025.963.648-75); Reinaldo Brigatto (714.965.218-20); Teresa

Terue Kamimura Takemoto (051.845.598-09)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4326/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.821/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Simone Seixas Alves Teixeira (004.363.750-79)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4327/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.855/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aguinaldo Francisco Correa (887.743.509-78); Amanda Fraga Vieira

(072.659.406-79); Ronielson de Souza Barros (056.995.274-35); Shirley Vasconcelos Almeida (782.701.202-

78)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4328/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.866/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andreza Regina Lopes da Silva (003.940.979-12); Maria Helena Romani

Mosquen (627.204.149-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4329/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.872/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriane Ramires Martins Maciel (017.311.471-71)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.3.1. Ministro que alegou impedimento na sessão: Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4330/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.007/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Darci Fagundes Dias (019.322.188-82); Elisangela Aparecida da Silva

(120.581.316-06); Eni Maria de Menezes (719.685.046-72); Eustacio de Carvalho Lopes (676.862.816-04);

Francine de Cassia da Silva (113.394.996-73); Itamar da Silva Rodrigues (064.897.166-07); Maria Carolina de

Paula Silva (115.802.316-24); Regis Galisteu (087.990.606-55); Rodolfo Cesar Ilydio de Souza (079.971.816-

52); Solange David Lourenco (172.247.908-69)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4331/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.110/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Alexsandro Souza de Assumpcao (675.322.840-34); Brendha Silva Givisiez

(108.771.996-80); Cintia Eliane Senger (952.698.430-72); Cleusa Odete Ricardo das Neves (930.709.850-

68); Daiana Carpes de Vargas (016.003.870-71); Jovania dos Santos Resta (035.367.700-02); Juliana de

Almeida Vargas (849.456.640-72); Luciano Pagliarini Duarte (021.157.390-60); Paula Elexina Cornelio

(991.318.540-87); Roberta Amaral Bertao (825.611.410-04)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4332/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.118/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carina Pedroso Nunes (809.776.690-68); Joseane Nunes de Avila (011.996.750-

24); Karime da Costa Ribas e Silva (013.710.160-03); Leticia Miranda de Miranda (773.615.470-87); Olivia

Blaschke Monteiro Santos (998.460.980-49); Pamela Graci Rodrigues Moura (001.576.530-05); Sabrina

Silva Florentino (803.336.560-91); Simone dos Santos Martins (988.900.260-49); Thais Elissa Leal Oliveira

(823.686.270-49); Thayna Juliana Lucas de Oliveira (828.269.350-20)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4333/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.143/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Felipe Irineu Goncalves Araujo Machado (098.153.917-39)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4334/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.166/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fabiane Lima Simoes (027.604.507-67)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4335/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.171/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Heloisa Maria Teixeira (008.339.736-14)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas

Gerais

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4336/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.197/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aline Nayara Pretto (032.909.740-73); Bianca Vieira Oliveira (031.747.020-54);

Demetrius Ferreira Braga (966.507.700-78); Fernanda de Oliveira (910.916.320-49); Giseli Rodrigues Magni

(010.092.400-05); Josiane da Silva Soares (805.977.690-87); Katherine Coelho Goncalves (011.452.610-94);

Lais Fernanda da Silva Postai (007.509.840-74); Mauricio Carlos Costa (004.381.210-40); Simone Costa Silva

de Camargo (670.144.450-49)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4337/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.204/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Fernanda Krul Bravo (928.329.030-53); Fernanda Reinhardt (011.008.490-09);

Josy Alexandra Machado da Rosa (021.507.170-00); Karina Dornsbach Scheffer (848.674.340-00); Kellen

Cristina Maciel Silva (954.955.840-15); Leonardo de Carvalho Abib (827.920.970-00); Sheila Paz Moreira

(631.651.470-00); Taina Coimbra Farias (013.488.690-97); Thaina Moura Conceicao (857.893.720-15); Thaina

dos Reis Correa (015.795.310-67)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4338/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.608/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Bruno Rafael Ribeiro de Almeida (004.626.882-08)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4339/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.498/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ricardo Lucio Ferreira de Melo (082.937.437-00)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4340/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.544/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Hericson Carlos Alves (042.588.263-24)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4341/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.572/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Celso Adriano da Silva Filho (089.695.374-22); Enrile Ribeiro Campos Barros

(075.557.434-69); Felipe Ferreira de Araujo (089.293.464-64); Herbene Fonseca Maia (813.360.634-91); Italo

Bezerra de Mendonca (013.595.974-84); Joao Paulo Fernandes de Sousa Rego (076.867.374-70); Joao Paulo

Vicente da Silva (093.051.424-60); Joao Victor Morais Pinto (110.913.194-13); Nicolas de Lima Verde da Silva

(014.505.724-05); Valdegilson de Oliveira Silva (066.808.504-52)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4342/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.595/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gicelma Nunes Santos (556.881.015-04); Joselma Silva Rufino (053.544.014-61);

Kleber Lisboa Martins (025.066.394-54); Leonardo Vitor Gomes (033.099.611-84); Onedilva Travassos de

Medeiros Lima (219.938.584-15); Renata Kely de Paulo Moura (048.688.534-81); Roseane Vieira Pereira de

Sousa (038.105.704-60); Ruth da Costa Pinheiro Bacelar (445.459.752-91); Tarcisio Campos Pascoal

(031.544.556-47); Urbano Fernandes de Assuncao Junior (000.033.484-74)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4343/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.636/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Eliyara Ikehara (330.104.908-79)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4344/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.660/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cicero Carlos Felix de Oliveira (852.218.133-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4345/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.747/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Pavila Virginia de Oliveira Nabuco (038.229.706-70)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4346/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.798/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Lorena Kovac Abreu (095.190.427-25); Patricia Figueiro Spinelli (811.245.030-

72); Rogerio Augusto de Barros Goncalves (236.033.727-00); Tallyta de Oliveira Pereira Cardoso Drummond

(071.029.406-96)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto)

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4347/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.850/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adilson Santos dos Santos (426.292.680-04); Bruna Andreia Conte

(021.411.890-80); Fabricio de Avila Rozado (606.919.720-87); Joceara Elis Zimmer (026.690.400-98); Liane

Zamel (375.844.130-72); Marcos Dalsin (010.912.640-82); Micheli Rita Galvan (018.340.640-07); Taila Cristina

Piva (009.029.380-02); Vandressa Vaniele Viana de Bastos (014.871.780-26); William Silva de Oliveira

(861.622.090-91)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.a.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4348/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.866/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Guilherme dos Santos Claudino (390.612.798-28); Vinicius Oliveira de Oliveira

(028.036.780-55)
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4349/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.929/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Everton Ruggeri Silva Araujo (772.920.732-04); Marcelo Wilson Ferreira

Pacheco (864.521.692-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4350/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.952/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Luiz Carlos Porcello Marrone (002.102.860-59); Marcelo da Silva Schuster

(002.010.070-10)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4351/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.041/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Carlos Augusto Baptista Junior (120.172.927-02); Gabriel de Oliveira Rodrigues

(052.557.471-90); Lucas Gomes da Silva Araujo (057.629.345-86); Moacir Miorando Junior (008.860.890-50);

Talyta Issa Cravo da Fonseca (001.717.702-26); Wagber Flavio Escorel Muniz (075.014.974-43)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4352/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.110/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Edilson Morais Lima e Silva (791.606.622-04); Sheysy Aragao Monteiro

(010.140.862-56)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4353/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.116/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Luisa Woidello Miyazima (052.543.719-35); Danilo Koga Morimoto

(214.266.958-10); Jamila Bittencourt Salicios (057.066.007-67); Karine Moreira Rulka (940.791.531-04);

Larissa Camargos Guedes (069.686.366-97); Luis Gustavo Sabino Borges (721.373.806-25); Marisa Alves

(961.200.377-72); Rafael Marchesini (072.569.559-52); Stephanie Manicoba Leite (013.535.575-37); Thatiane

Braz Estival (229.142.308-85)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4354/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.130/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Bruna Gabriela dos Santos Bernardes (089.260.869-25); Bruna Zanardi

(079.325.369-10); Denilson Cassiano da Silva (021.151.999-52); Igor Ferreira Rodrigues Goncalves

(077.109.499-08); Izabela Weber Moreschi (084.270.639-97); Leidiane Coelho Carvalho (950.196.182-68);

Rodrigo de Oliveira Barbosa (072.521.679-41); Silvana Maria Dzivielevski (033.282.379-25); Tamara de

Oliveira Lopes de Moraes (164.042.357-57); Terezinha Tardivo (860.720.219-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4355/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.278/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriano Ney Pereira (065.873.039-86); Alexya Telles Bogut (106.743.729-05);

Bruna Picagevicz (092.814.129-26); Edis Thomaz da Silva (048.900.309-56); Elis Regina de Souza

(964.245.919-15); Juliano Soares Machado (055.427.419-16); Michel Michelin (009.428.389-39); Payma Vidal

Ramos (089.110.649-98); Sergio Costin (061.429.879-27); Tobias de Abreu Rocha (004.799.729-07)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4356/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.289/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Gessica Karine Santin Ribeiro (053.034.389-45)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4357/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.337/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Camila Junior dos Santos (094.189.619-62); Elaine Aparecida Morais Farias

(052.417.139-48); Ivan Carlos Carlessi (054.705.329-09); Juliano Removicz dos Santos (043.405.759-25);

Kauana da Silva Rezende (078.797.889-21); Lauro Wendt (067.428.119-51); Maicon Henrique Luiz de Freitas

(085.575.849-03); Marcia Terezinha Samonek (060.349.529-05); Mauricio Eduardo Catelan (931.559.489-49);

Ricardo Henrique Oligini (073.165.279-78)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4358/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.346/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Camila Moraes Caldeira (050.620.669-64); Diogenes Francisco Almeida Serpa

(392.960.679-87); Marcia Terezinha Masurana (016.879.589-20); Mario Ternoski (054.978.579-57); Maykon

Francisco Xavier dos Santos (070.133.479-73); Michael Fernandes Batista (045.408.039-56); Murillo

Fonseca Marcelino (090.793.759-42); Odirlei Gomes (313.243.818-92); Paula Aparecida de Melo Sousa

(088.434.619-66); Weliton Rodrigues da Silva (082.604.469-79)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4359/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.492/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Felipe Salvador Grisolia (114.863.997-70); Fernando Vieira Cesario (102.970.267-

55); Filipe Jose Medon Affonso (155.882.177-56); Gabriel de Castro Micheli (137.593.287-09); Joana David

Avritzer (097.634.096-83); Jose Arnaldo Moreira de Carvalho Junior (008.093.113-80); Juliana Barcellos da

Cunha e Menezes (131.115.477-95); Juliana da Silva Neves (108.714.317-93); Lucas Marques Pires da Silva

(113.477.997-61); Marcela Campista Borges de Carvalho (053.972.636-21)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4360/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.878/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Adriana Freire de Oliveira (021.457.934-45); Alfredo Carlos Gonzaga Falcao

Junior (041.207.004-96); Amanda Borba da Silva (057.127.324-67); Amanda Regina da Silva Gois

(083.021.374-05); Amanda Wanderley Lopes Garcia Gonzaga (063.854.294-40); Ana Clara Gomes da Silva

(093.886.524-28); Ana Izabela Sobral de Oliveira Souza (044.896.575-52); Ana Virginia Matos Sa Barreto

(053.404.994-05); Ananda Lia Santana Nunesmaia Cavalcanti (010.769.804-81); Anderson Viana do

Nascimento (101.256.294-86); Angela Catarina Inacio Costa de Andrade (064.688.014-43); Antonio Gomes

de Castro Neto (053.985.044-60); Artur Freitas Spindola (073.446.994-27); Bruno Firmino Costa da Silva

(054.461.604-95); Danielly Cantarelli de Oliveira (068.853.984-03); Dharah Puck Cordeiro Ferreira Bispo

(081.777.184-01); Lucas Gonzales Lima Pereira Calado (097.468.804-54); Maria Cecilia Scheidegger Neves

Gueiros (038.789.124-20); Mauricio Marques da Trindade (373.562.674-20); Wagner Souza Leite

(079.802.014-85)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4361/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.884/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Lucas Costa Campos (444.540.888-37)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4362/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.896/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cristiano Jose Frassato (027.583.461-17); Ina Ondina Azevedo Baez Dantas

(403.352.751-68); Pamela Aline Ribeiro Crispim (029.030.141-67)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4363/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.147/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Valeria Borges da Silva (021.788.375-30)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão

Pernambucano

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4364/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.245/2020-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Anita Giongo Hauck (723.143.469-04); Ligia Silva Pereira (169.704.119-15); Rose

Ann Figurelli (009.284.049-35)



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 191/267

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4365/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.641/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ameris Maria Jose (544.113.276-00); Maria Celina Paiva Szrvinsk (246.135.331-

04); Maria da Gloria Cares Batista (664.595.246-53); Mariangela Borges (510.273.136-04); Patricia Barbosa

de Albuquerque Sgarbi (254.266.216-91); Patricia Freitas de Souza (583.641.966-34); Roberto Goncalves

Junqueira (221.752.456-91); Tania Lourdes Gouvea (451.649.836-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4366/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.858/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Carlito Pochmann (149.273.570-15); Marlene das Gracas Fraga (318.406.807-25);

Nara Regina Oliveira da Veiga (349.472.050-91); Valmir Araujo da Nobrega (460.841.696-00)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4367/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-003.886/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Elizabete Negreiros Barroso (058.027.413-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4368/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-003.900/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Raimundo Augusto Nunes da Silva (041.802.832-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4369/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-003.942/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Manoel dos Passos da Silva Costa (039.746.349-91)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4370/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.011/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Erno Taglieber (003.856.549-87); Nilson Lemos Lage (025.868.437-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4371/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.433/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Asterio Pinheiro Guimaraes (154.702.531-04); Jose Carlos da Silva (270.555.747-

49); Raimunda Nonata Vencerlenco Cerqueira (251.547.531-00); Vania Maclina dos Santos (285.732.851-68)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4372/2021 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria de ex-servidor do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por

intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape constatou-se o falecimento do

interessado, cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação.

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do

Regimento Interno/TCU.
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a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de

objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-005.014/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Madalena Venzel (280.725.969-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4373/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro oatos de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-036.063/2020-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria de Fatima Biason Gomes Lambertucci (072.244.668-32)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4374/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.510/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ernando Gomes de Sousa (135.092.251-04); Maria Deuzalina dos Santos Santos

(341.634.922-91); Maria Jose Resende de Souza (168.726.491-00); Marlene Maria de Alcantara Dias

(279.159.991-68); Wandir Pinto de Oliveira (160.755.871-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4375/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.534/2020-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Eliete Domingos da Costa (266.263.301-87); Gercino Jose Umberto Barbosa

(086.718.181-87); Ines Gomes Rosa (156.848.901-30); Sebastiao Eustaquio de Carvalho (015.272.688-88)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4376/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.040/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Otavio Elkfury Silveira (005.113.050-52); Stephani Catherini Paz Brondani

(006.770.200-74)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4377/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.082/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Lenora de Beaurepaire da Silva Schwaitzer (829.521.837-91); Patricia Monteiro

Cruz Mendes (008.409.314-50)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4378/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.106/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ester Elena Schaab (017.556.940-16); Fabiany Abreu Leal (030.015.020-29);

Flavia Cristiane dos Santos Nascimento Braga (677.348.470-72); Ines Jenifer Canabarro da Costa

(022.991.990-12); Jessica da Rosa Lima Nascimento (038.179.560-88); Joel Felipe dos Santos Teixeira

Morinel (025.623.380-22); Lucas Gabriel Fagundes Vieira (026.173.450-41); Luciano Rodrigues Chagas

(917.465.900-68); Tamires Trindade dos Santos (026.871.830-08); Tatiane de Oliveira Barbosa (785.152.700-

72)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4379/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.164/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Bruna Andrade Ferreira (014.619.006-89)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 4380/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.222/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Angela Maia (545.919.370-20); Anna Maryson Rosa da Silva (826.235.460-53);

Jeferson Santos Morais (850.067.180-72); Jerusa Ribeiro Capiotti (914.242.320-15); Jose Jairo Rocha de

Quadros Junior (818.016.370-91); Leila Costa de Magalhaes (690.294.230-72); Loren do Nascimento Silva

(828.175.610-15); Mayara Alberto Pinto dos Santos (039.046.760-08); Thais Vieira Marques (014.886.920-

33); Uelton da Cunha (017.212.110-80)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4381/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-001.351/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alana Montenegro Cerqueira (057.279.964-06); Camila Cole Ferreira

(017.399.631-05); Daniella Ribeiro Maia (878.936.901-78); Fernanda Miranda e Silva Mattos Barretto

(002.795.551-64); Hugo Leonardo Ramirez Pires (070.826.236-82); Joana Pompeu de Campos Kaye

(090.960.597-19); Juliana da Nobrega Galvao Duarte (012.368.664-44); Najla Christinne Souza Cruz

(047.439.271-61)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4382/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.
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1. Processo TC-001.462/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Cristina Monteiro Vieira (126.275.227-28); Anna Carolina de Salles Santos e

Silva (065.877.914-17); Carla Mendes Monteiro de Castro (072.074.636-18); Carolina Rodrigues Alves

Rezende Furtado (843.899.821-68); Guilherme Caetano Barreto (052.709.071-94); Jhone Francis Drago

Bernardi (124.161.757-00); Jordan Araujo de Alencar (036.868.161-05); Stefany Viguini Ferreira (140.622.467-

75)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4383/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-002.483/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Claudia Eliane Araujo de Paiva (563.206.042-04); Claudio de Carvalho Alencar

Junior (010.839.141-89)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4384/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-002.514/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Raisa Rodrigues Rosal (037.837.811-24)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4385/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-002.535/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Lucas Vinicio de Carvalho Maciel (310.957.918-93); Mayra Lima Araujo

(420.197.218-64); Rosangela Pereira de Souza (278.562.588-96)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4386/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-002.726/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Celso Bissoli Sessa (110.180.317-74)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4387/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-002.771/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Joao Batista Rodrigues dos Santos (412.054.643-87); Naercya Fernandes

Martins (785.771.792-49); Thaisa Karen Muniz da Costa (944.248.532-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4388/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.062/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Ivanildo de Lima (294.305.262-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4389/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.080/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Diego Pacheco Nogueira (071.507.226-95)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4390/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.148/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 201/267

1.1. Interessado: Antonia Leite da Silva (016.193.283-56)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4391/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.498/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Isabel Roldo Nogueira (067.243.409-18); Janaina Pereira Bigaiski (059.954.439-

25)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4392/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.724/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Mariana Grancieri (140.893.847-29); Mayara Gama de Lima (119.834.957-35)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4393/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir
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relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.735/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Kelby Adriane de Lima Simao (049.859.726-14); Renan Belmonte Mazzola

(228.777.698-28)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4394/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.764/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Alcioni da Silva Monteiro (698.325.442-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4395/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir

relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.773/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Aline de Oliveira Rodrigues Medeiros (010.261.081-95); Claudilene Souza Rocha

(645.839.371-72); Cleide Santos da Conceicao (793.492.181-00); Jose Otavio Barbosa (033.202.378-88);

Nadja Luana Pina Silva de Miranda (941.728.702-87); Ricardo Baptista Martins (098.497.587-08); Roselene

Sellares Campos Bandeira (303.452.353-04); Ruscalia Divina dos Santos (918.412.831-34)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4396/2021 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidores do Comando da

Aeronáutica, encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU

78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a

existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio

da constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela

constatação do falecimento do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo

relacionados cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da

Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.842/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Gabriel Pires Lacerda Barreira (156.223.657-16); Samuel Natalio Guisel

(059.897.259-57)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4397/2021 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidor do Ministério da Saúde,

encaminhado a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que para o ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência

do respectivo desligamento, conforme se verifica da documentação anexada, seja por meio da

constatação da existência de ato de desligamento na base Sisac, seja na verificação da condição no

próprio sistema Siape;

Considerando que tal ato de admissão não produz mais efeitos financeiros diretos a

sobrecarregar o Erário, e acerca da cessação desses efeitos em atos de concessão antes de seu

processamento por este Tribunal;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 259, I, do RI/TCU, em:

a) Considerar prejudicada por perda de objeto a apreciação de mérito do ato a seguir

discriminado tendo em vista a sua exclusão, aplicando-se por analogia o art. 7º da Resolução TCU nº 206,

de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.
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b) Informar ao interessado que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.900/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Tatiana Ribeiro Mello Estevao Pinto (051.874.567-84)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4398/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-003.771/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Helena Maria de Oliveira Lemos (724.519.556-00); Jose Eduardo Ferreira

Monteiro de Moura (042.245.236-04); Josemaire Rosa Nery (461.639.486-53); Maria Flor de Maio Soares de

Oliveira (403.863.096-04); Maria Helena Sousa Fontes (843.502.886-00); Terezinha Vitorino de Melo

(032.575.576-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4399/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-003.871/2021-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Isabel Felippi de Lima (066.902.549-68); Sueli Pedro Mesquita do Nascimento

(160.092.988-57)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4400/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.583/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Divina Rosa de Jesus Vicente (725.134.386-04); Francisca Marcela da Silva

(029.886.016-31); Helena Luiz de Almeida (691.602.016-49); Keila Cristina Aguiar (037.968.646-51)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4401/2021 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de concessão de Pensão Civil em favor de

beneficiária de ex-servidor Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta), cujo ato foi

encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução

Normativa TCU 78/2018.

Considerando que, além das críticas automatizadas pelo Sistema Integrado de Administração

de Recursos Humanos (Siape), Sisobi e do e-Pessoal; há verificação humana adicional no caso de haver

alertas do sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do controle

interno.

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e art. 260, § 5º, do

Regimento Interno/TCU, em:

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de

objeto, tendo em vista o falecimento da beneficiária, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-005.063/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Sundar Veloso Cutrim (040.559.183-72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4402/2021 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de concessão de Pensão Civil em favor de

beneficiária de ex-servidor Ministério da Economia, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por

intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que, além das críticas automatizadas pelo Sistema Integrado de Administração

de Recursos Humanos (Siape), Sisobi e do e-Pessoal; há verificação humana adicional no caso de haver

alertas do sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do controle

interno.

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e art. 260, § 5º, do

Regimento Interno/TCU, em:

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de

objeto, tendo em vista o falecimento da beneficiária, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010.

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-005.093/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Emilia Frasson Klipel (701.522.417-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4403/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-040.575/2020-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Luana Mendes da Silva (073.231.684-73)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4404/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-041.918/2020-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Carlos Alberto Ramos Nogueira Filho (497.075.418-73); Isabella Galdi Nogueira

(497.075.098-05); Maria Izaltina Borba (523.197.929-53)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4405/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-034.937/2020-0 (REFORMA)

1.1. Interessados: Bruno Santana Esteves (785.985.837-15); Edilson da Rocha Marques

(773.780.597-49); Edmilson Gomes dos Santos (593.427.147-49); Joao Luis Nunes da Mota (769.390.147-72);

Marcos da Silva Bernardo (814.627.277-00); Paulo Jose Bonfim Nascimento (729.855.007-10); Pedro da Silva

Almeida (782.835.587-49); Ronaldo Bruce Almeida da Silva (824.624.617-87); Tiago Oliveira de Souza

(859.339.967-34); Valdir Neves de Alcantara (813.632.577-49)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4406/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.203/2020-9 (REFORMA)

1.1. Interessado: Mauricio Silva e Sousa (517.702.707-44)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4407/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.629/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Ferreira Neto (033.032.118-84); Marcelo Polo (524.483.128-34);

Rosangela Vieira Siqueira (479.383.316-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4408/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.670/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Alencar Lima Bezerra (097.892.273-53); Lucelindo Dias Ferreira

(055.407.202-53); Mario Alves Gomes (116.648.353-34); Rosemary de Freitas Beserra (045.405.493-91);

Sebastiao Furtado de Aquino (037.394.733-04); Washington Luiz Damasceno (060.916.523-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4409/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.708/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marcia Maria de Souza (336.252.121-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4410/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.736/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Ribamar Oliveira da Silva (033.462.692-72); Maria Aparecida Lelis Ferreira

(421.751.276-72); Maria Pereira (121.395.801-68); Maria Wilma Sousa Braga Barroso (310.997.421-53); Maria

das Gracas Alves de Melo (066.658.962-34); Maria de Lourdes Alves Paula (239.486.121-53); Milton

Aparecido Janjacomo (139.014.271-04)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4411/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.737/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Ribeiro de Araujo (109.348.202-87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4412/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.759/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cecilia Vieira Machado (011.055.743-34); Francisco de Assis Silva Alencar

(184.913.081-72); Maria Luisa Martins Mendes (184.241.553-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí
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1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4413/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.761/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Miriam Cabral de Oliveira (244.469.981-53)

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4414/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.773/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Nelia Alcy de Azevedo Rocha (280.286.604-44)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4415/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.848/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Joao Antonio Lopes de Oliveira (098.954.931-34); Silvia da Aparecida Severino

Botelho (324.714.321-15); Valdecy Mendes Muniz (225.666.351-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4416/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.943/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Maria Alves Freitas (389.721.317-68); Eloisa Helena Mello da Silveira

Andrade (054.606.787-57); Eni Milza de Oliveira (434.064.407-20); Jose Adao Schelck (524.704.077-53);

Maria Goreth de Oliveira Retamero (735.443.297-00); Rosa Maria Silva Santos (620.245.077-00); Rose May

Ade de Almeida Nogueira (641.965.507-20); Sergio Charters Cabral (592.054.407-44); Tania Regina Tavares

(426.554.987-04); Valdeci Manoel dos Santos (411.996.937-15)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4417/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.987/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Luiz do Rosario (282.745.047-04); Nilson dos Santos Will (416.979.797-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4418/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.997/2021-1 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Anamaria Carvalho Schneider (379.621.326-04); Angelica Felix Passos Peixoto

(592.600.687-20); Antonio de Almeida (128.594.787-87); Denise de Medeiros Leite Dufrayer (673.864.667-

49); Divina Maria Liduario (418.779.347-04); Dulce Maria de Resende Rodrigues (441.398.887-68); Durval

Moreira Amaral (738.403.437-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4419/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.043/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Luis Ricardo Evangelista da Paixao (823.168.307-06)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4420/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.066/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Olivia Milhomem de Sousa (075.907.763-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4421/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.101/2021-1 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Jose Carmonio de Azevedo Santos (520.902.057-68); Magali Bortoloto Pedroso

(187.406.538-11); Maria Ely de Castro (178.494.467-04)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4422/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.155/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Delma Freitas Souza de Melo (395.936.147-53); Eliane Christani Richard

(718.449.887-91); Gilvan Cursino Ribeiro (529.656.007-87); Mauro Freire Travassos (474.413.057-72); Nilda

Silva (474.133.797-91); Ronildo Dias do Prado (430.153.287-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4423/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.188/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Bernardino de Araujo (403.459.476-49); Gilmar Silva (409.120.606-97)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4424/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.237/2021-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Aldeir Moreno Magalhaes Filho (466.032.471-00); Eraldo Fonseca Rocha

(338.386.581-91); Galeno Pereira Guimaraes (277.248.241-34); Joao Batista Bezerra de Melo (420.293.764-

34); Jose Raulino dos Santos (030.139.799-68); Lincoln Portela da Ponte (907.911.857-53); Paulo Vieira de

Melo (488.860.251-49); Pericles Silveira (629.742.549-34); Rosanna Arruda Sbroglio (460.625.809-87); Valter

Gomes Cazumba (608.397.081-49)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4425/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.265/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ivam Dimas de Souza (094.190.633-72); Joao Luis Nazario Rodrigues

(096.996.353-04); Jose Antonio Cortez de Araujo (094.102.873-91); Josinelson Nogueira Carvalho

(089.045.103-68); Julio Cesar Ferreira de Carvalho (081.021.473-34); Maria Lucia Coelho Fortes

(224.350.933-49); Maria dos Remedios Silva Amaral (075.038.303-87); Rosangela Maria Alves Pereira

(250.127.463-68); Valdemir Jose Rabelo (075.474.123-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4426/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.287/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rita de Cassia Costa Miranda (549.467.007-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4427/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.331/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Luis Otavio Conceicao (633.073.167-53); Monique de Mattos Couto

(373.561.867-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Educação de Surdos

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4428/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.351/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jorge Filomeno Lopes Costa (400.313.490-72); Luci Landi da Rosa Rodrigues

(334.358.800-82); Marcia de Sousa Batista (394.566.330-04); Margareth dos Santos Pedroso (278.959.710-

34); Miriam Regina Tautz (447.957.930-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4429/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.357/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Francisca das Chagas Abrantes de Figueiredo (207.645.024-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4430/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.383/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alegani Vieira Monteiro (413.159.100-63); Edgar Oliveira Gutierres (219.120.330-

20); Eliane Teresinha Peres (458.469.280-72); Magda Terezinha Silva de Oliveira (511.526.060-34); Marilda

Costa Silveira (363.052.510-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.3.1. Ministro que alegou impedimento na sessão: Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4431/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.973/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Magalhaes (082.115.745-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4432/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.027/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio de Padua Silva Sousa (103.545.493-91); Jose Maria Silva Ferro

(044.883.343-34); Jose Ribamar Nahum Souza (074.603.683-34); Jose dos Reis Costa do Vale (177.173.703-

44); Manoel Coelho (107.153.043-72); Maria Ozimar Pereira da Silva (110.588.463-53); Maria das Gracas

Goulart Reis (104.562.013-00); Marlene de Jesus Batalha Santos (158.022.483-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4433/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.272/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Claiton Valereto dos Santos (033.674.188-03); Erasmo Batista de Farias

(030.278.888-38)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4434/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.282/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Luiz Alberto Cabrera (271.966.231-34); Marilda das Neves Cruz (163.434.761-72);

Sidnei Kanashiro (230.541.821-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4435/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.333/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cristina Satiko Hoshikawa Tsuha (294.242.241-68); Gerson Ribeiro Pinto

(369.406.237-87); Homero dos Santos Nunes (511.754.877-91); Jorge Paulo Gomes (361.479.077-00); Jucara

Alves Dias dos Santos (368.665.807-06); Luiz Fernando da Conceicao (490.575.027-04); Marta da Silva de

Camargo (505.299.517-20); Rolzemar Fulgencio da Rosa (657.473.647-15); Sonia Rodrigues Pereira

(460.069.077-04); Tania Maria Carvalho de Sa Bittencourt (906.478.827-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4436/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em excluir o ato de pessoal de Celia

Margarida Santana Melo, por haver sido cadastrado em duplicidade, e em considerar prejudicado, por

perda de objeto, o exame do ato de Eliana Mello Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.607/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Celia Margarida Santana Melo (094.985.675-49); Eliana Mello Pereira

(174.592.575-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4437/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com base no Acórdão

2.100/2010-TCU-Plenário e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir os seguintes atos

de admissão do Sistema Sisac, por haverem sido cadastrados em duplicidade, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.716/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Almira Ana da Paz (375.640.059-04); Angela Maria Cunha (245.815.859-53);

Clotar Egon Schroeter (003.686.799-34); Dilse Purper de Souza (215.527.460-20); Eloi Manfredini

(004.413.099-68); Homero Ferreira da Cruz (065.261.609-72); Ivonilda Maria Xavier da Silva (098.696.201-

59); Jose Pedro Mandelli (058.642.160-20); Marilandi da Silva (257.334.609-97); Rose Marie de Sousa

(200.358.109-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4438/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com base no Acórdão

nº 2100/2010 -TCU -Plenário e no art. 169, inciso IV do Regimento Interno/TCU, em excluir o seguinte ato

de admissão do Sistema Sisac, por haver sido cadastrado em duplicidade, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.737/2021-7 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessado: Sebastiao de Souza e Silva (075.270.391-91)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4439/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.931/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Roberto Nunes Costa (115.210.905-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4440/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.981/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Darlene Guimaraes da Silva (063.824.602-49); Temistocles de Pinho

(152.835.852-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4441/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.010/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jocarli Goncalves da Costa (022.113.600-25)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4442/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.380/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Pedro Carajilescov (788.755.798-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do ABC

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4443/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.798/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria do Carmo de Morais (280.293.306-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4444/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.803/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Wanderlei Pinto Leite (114.843.142-04)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4445/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.810/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Celia Maria dos Santos Lindoso (215.356.393-34)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4446/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.821/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Anna Lucia Lisboa Guimaraes (551.780.817-49); Roberto Esporcatte

(402.660.957-04); Roberto Maia da Fonseca (477.176.457-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.3.1. Ministro que alegou impedimento na sessão: Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4447/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame dos atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.940/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Claudenier Pinto Dias (010.212.937-17); Joceir Trindade da Silva (518.832.797-

04); Raimundo Nonato Caldas (034.161.437-87)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha
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1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4448/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.942/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edson Sergio Souza Pinto (296.456.207-59)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4449/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.988/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jacinto de Andrade Junior (693.949.117-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4450/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.024/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Norton Luchina (303.430.039-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 223/267

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4451/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.031/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Geraldo dos Santos Abreu (036.038.227-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4452/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.034/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sebastiao Lintz (004.969.876-15)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4453/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.502/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Darcy Maria Bezerra Cavalcanti (120.477.751-91)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4454/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

com fundamento nos art. 143, V, "e", 183, parágrafo único, e 185, do Regimento Interno do TCU, em

prorrogar, por mais 15 dias, o prazo para atendimento as determinações exaradas no Acórdão 12374/2020-

TCU-1ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-031.267/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ednardo Parente Rocha (181.820.974-87)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4455/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-036.048/2020-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Lourenco Martins (544.367.617-20); Candida Esteves dos Santos

(797.119.367-04); Eloyna Barradas Moreira (898.390.217-53)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4456/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-038.517/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Daisy Coelho de Araujo Zuza (434.134.986-49); Francisco Monteiro de Moura

(214.432.621-53); Joao Batista Ramalho (112.472.741-87); Jose Acacio Nascimento (223.505.001-87); Lucia

Regina de Souza Gomes (316.161.781-91); Marcia Helena Nerva Blumm (448.162.780-87); Maria de Fatima

Silva (267.320.681-72); Maria do Carmo Sena (718.046.331-00); Neniomar Nenio de Carvalho (042.174.201-

10); Valdete Ferreira Batista (243.994.181-68)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4457/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-043.545/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Rachel Tourinho Lima de Araujo (151.509.841-91); Vanea Maria Ceolin

(576.538.107-30)

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4458/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.570/2020-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Leila El Borni Zeina (768.347.007-49)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4459/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.573/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ella Regina da Silva Benjamim Monteiro (432.410.422-00)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4460/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.913/2020-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Lana Cristina Ribeiro de Araujo (156.951.508-50); Maria Julia Menezes Bonfim

(265.751.591-68); Ronaldo Gorri Velloso La Corte (009.786.678-40)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4461/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.361/2020-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Augusto Santos da Silva (105.555.952-34); Indiara Breia da Silva Oliveira

(036.665.302-49); Ivanildo Lima dos Santos (179.995.882-53); Jose da Silva Barros (032.048.802-06); Maria

Ivanilda Mareco da Silva (038.759.622-49); Raimundo Afonso da Silva Rocha (036.636.552-53); Raimundo

Nonato dos Santos Monteiro (055.622.282-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4462/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.547/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: America Araujo Amancio (486.703.406-15); Berenice Gomes de Jesus

(221.540.271-72); Eliana Fernandes Jamar (485.752.676-04); Marcos Aurelio Ribeiro (217.438.436-15); Maria

Aparecida Miranda Villela Santos (425.691.336-04); Maria Aparecida de Souza da Silva (566.735.156-00);



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 227/267

Mario Cesar Francisco Prado (276.512.826-04); Nubia Maria Montalvao Lima (139.694.043-04); Silvania

Gomes Caiado (422.613.686-15); Valquiria Magnolia Silva Manhaes (338.156.826-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4463/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.644/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Debora de Souza dos Santos Costa (119.411.287-00)

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4464/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-000.898/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Antonio Luiz Costa Gomes (057.345.739-57); Epaminondas Mendes de Oliva

(335.174.218-55); Jose Roberto Braga (897.240.629-53); Osmar Franco dos Santos (025.747.879-51); Tatiane

dos Santos Barreto (009.486.109-99)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4465/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.108/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Andrea Cristina Kosanowski (002.203.240-18); Camila da Silva Duarte

(831.837.950-00); Caroline Clara de Lima Piccini (859.945.370-04); Daniela Goncalves Paz (016.990.560-

80); Elisandra Paulo Machado (025.938.940-40); Fatima Mendes Antunes (727.845.630-49); Liana Pereira

Teixeira (008.944.120-60); Patricia Silva Leal (737.200.030-00); Patricia Souza Vasconcelos (955.452.550-

87); Vanessa Dornelles Theobald (829.444.150-34)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.3.1. Ministro que alegou impedimento na sessão: Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4466/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.251/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Caroline Garcia Mendes (348.558.638-23); Denyse Cavalcante Lago

(041.575.781-98); Francisco Carlos Rocha Fernandes (077.455.968-31); Janaina Andrea Cucato (259.601.858-

65)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4467/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.298/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Claudia Condeixa de Araujo (903.493.777-15); Andre Carlos Furtado

(070.662.619-25); Antonio Alves Cavalcante Junior (021.332.832-18); Dayana Alersa Conceicao Ferreira

Ermita (968.678.842-53); Dhionata Sabino da Silva (021.435.792-92); Eduardo Melo Nascimento

(934.443.705-04); Emmanuelle Sa Freitas Feitosa (697.184.152-20); Marcelo Lima Pinto (784.526.272-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4468/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.362/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Alessandro Jose de Oliveira (223.756.578-37)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4469/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.434/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alisson Cardoso Rodrigues da Cruz (812.237.495-68); Gianluigi Del Magno

(862.937.865-48); Tarcisia Castro Alves (006.183.005-46)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4470/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.443/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Frederico Pitanga Pinheiro (141.887.097-82); Jose Holanda da Silva Junior

(019.016.453-04); Marcio Favero Fiorin (160.365.247-73); Pedro Felipe do Prado (321.501.788-18); Rudivan

Paixao Barbosa (131.862.957-85); Veruska Carretta Zamborlini (054.296.697-25)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4471/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.452/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Augusto dos Santos Braganca Neto (039.271.683-60); Breno Curty Barbosa

(033.240.345-90); Denilson Pinheiro dos Santos (047.694.823-10); Eduardo Rodrigues Rego de Oliveira

(038.246.223-86); Francisco Alexandro Silva dos Santos (052.088.863-40); Ilka Catarina de Santiago Cunha

(022.623.823-79); Joao Victor Alves Amorim (054.880.683-76); Lucas da Cruz Gomes da Silva (045.585.813-

60); Thais Torres Barros Dutra (046.134.583-82)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4472/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.494/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Leandro Silva Dias (093.403.987-93)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4473/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.548/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Jamerson Ferreira de Oliveira (083.947.004-54); Marcus Aurelio Ribeiro Miranda

(778.194.973-00); Nahiana de Souza Marano (054.462.504-86); Venicios Goncalves Sombra (042.484.623-

38)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4474/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.558/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Laura Oliveira de Sa Leitao (091.276.894-09); Ana Paula Dantas de Souza

(072.909.714-50); Anderson Felinto Barbosa (076.540.994-10); Angela Matilde da Silva Alves (028.808.884-

09); Edriane Teixeira da Silva (777.411.024-00); Enoque Batista de Lima Neto (046.077.204-02); Erica Aprigio

de Albuquerque (058.380.604-09); Fabio Francisco de Almeida Castilho (065.753.576-10); Manuela Grace

de Almeida Rocha Kaspary (965.404.430-72); Max Manoel Lima de Souza (077.318.604-26)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4475/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.501/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Caroline Galvao Gondim (059.001.974-09)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4476/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.656/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Carolina Rocha Alvarenga Guarconi (101.211.777-42)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4477/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.672/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Caetano Thiene Viana Aragao (716.587.503-49); Camilo Santiago Alves da Silva

(054.648.836-65); Daniela Aparecida Ferreira Marchetti (294.611.158-06); Felipe Augusto Pedrosa Ximenes

(628.087.703-59); Glaucia Neusa Oliveira Moreira (423.722.592-53); Jorge Carvalho Maia (480.662.906-59);

Jose Anizio Branco da Silva (200.963.052-15); Luiz Carlos Vogado Viana (766.803.043-34); Orides Langer

(164.036.730-68); Silvana Minuzzi Reolon (415.372.460-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4478/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.709/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Paulo Cesar do Carmo Ribeiro (021.917.711-22)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4479/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.732/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ione Cristina Vieira Nunes (018.615.741-00); Wedesmar Afonso Alves

(024.737.661-26)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4480/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.766/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Caroline Sarmento Silva (010.819.480-94)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4481/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.776/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Alcides Procopio Justiniano dos Santos Junior (099.410.947-48); Angelina Maria

de Oliveira Licorio (047.020.028-64); Ingrid Suelen Soares de Carvalho Estevao (793.329.352-20); Janelene

Freire Diniz (074.072.764-80); Jardel de Souza Pereira (789.646.792-53); Marcel Emeric Bizerra de Araujo

(012.512.084-28); Marcos Adriel Sampaio Rost (792.407.632-87); Otavio Alberto da Silva Junior

(690.331.882-87); Renato Fernando Menegazzo (783.427.089-34); Renilce Silva Morais (687.332.592-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4482/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.828/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessados: Alexandre Raia de Siqueira (030.125.547-42); Denis Waked de Brito

(048.180.584-24); Erenice Borges da Silva (662.977.613-53); Ester Fialho de Lima (002.534.927-93); Iouri

Basto Cabral (087.751.527-11); Julio Onofre de Oliveira Tavares (000.784.963-06); Marina Batista da Silva

(044.804.314-97); Roberto Santos Junior (030.760.785-26); Rogerio Fonseca Santos (079.545.947-50);

Valeria Aparecida de Sousa (813.594.706-20)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4483/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.832/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Corina Maia Lasneaux (102.443.947-09); Diego Miranda Esteves (092.141.256-

86); Luiz Arthur Rodrigues de Mello (830.610.616-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4484/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.086/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Douglas de Andrade Almeida (016.546.311-24); Eliane Libia Alves de Souza

(878.093.384-04)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4485/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.093/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Kaline Andreza de Franca Correia Andrade (011.034.864-89); Nara Raquel

Gomes de Carvalho (026.552.794-50)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do

Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4486/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.111/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Cristina Loureiro Ribeiro da Silva (097.148.277-28); Emanuelle Olympia Silva

Ribeiro (051.668.514-71); Fernanda Carla da Silva Santos (084.380.034-86); Isaias Jose da Silva

(955.270.524-04); Juliene de Souza Brito (283.338.388-63); Petra Martins de Mesquita Fernandes

(712.602.422-34); Ricardo Moura Ribeiro (603.669.232-34); Robinson Ferreira de Santana (649.933.455-34);

Severina Lima de Sousa (576.577.934-49); Sirlede Oliveira Fios (011.720.885-00)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4487/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.120/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Hoverdiano Cesar Pereira Caetano (008.975.004-74)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4488/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.122/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcos Andre do Nascimento Albuquerque (948.011.502-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4489/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.227/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Carolina Lopes de Jesus (042.361.181-06); Nathalia Teles Lima de Morais

(047.759.151-50)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4490/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.251/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ezequiel Moreira Barbosa (831.115.579-87); Fabiana Mateus (066.169.809-28);

Gilso Aparecido Ortiz (024.551.099-09); Gilson Plodowski (060.049.969-39); Henrique Andrade dos Santos

(094.978.259-94); Mathias Rauber Hamm (104.385.899-71); Miguel Robert Martins Bales (104.065.259-00);

Rosane Muller (847.102.769-00); Roselei Teresinha Muller (714.019.979-53); Willyan Matheus Petel

(096.926.199-31)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4491/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.312/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Frederico Divino Dias (072.853.266-23); Leonardo Rodrigues Miranda

(009.790.451-18); Vitor Correa Aleixo (082.937.586-43)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4492/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.339/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Camila Koeche (108.628.109-81); Cristiane Straube Munhoz de Queiroz

(019.376.199-82); Geovani Rachurat (088.346.829-80); Jaqueline da Silva (114.031.459-97); Leonardo

Roberto Candido (097.791.049-09); Marcia Terezinha Gomes (031.899.609-09); Michele Teixeira de Freitas

(076.909.099-06); Roberto do Carmo Gomes (905.855.269-15); Ubirajara Pedro Ferreira (840.568.009-87);

Vanessa Furtado Garcia (054.174.389-95)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4493/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.743/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Sabrina Castro da Silva (921.477.040-91)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
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1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4494/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.752/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anderson Cavalcanti de Albuquerque (129.498.647-32); Carlos Lucio de

Alencar Neto (058.444.093-61); Everton Rocha Moreira (730.096.011-15); Guilherme Augustus Frasson

Barreto (056.548.819-81); Maykon Azevedo (004.431.713-19); Michelle Conceicao Fernandes Santana

(458.885.548-47); Raphael Freitas Silva Santos (135.114.577-00)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4495/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.754/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carlos Alberto Fiakofski Cadamuro (042.474.469-40); Felipe Prolo

(004.341.870-89); Leidi Katia Giehl (083.125.869-11); William Davidans Sversutti (006.446.409-10)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4496/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.768/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fernando Montanare Barbosa (288.351.128-42)
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4497/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.769/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Inagla Maria Carneiro Barros (951.889.162-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4498/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame dos atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.880/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Camila Abrantes Cordeiro Morais (082.356.874-10); Danyella Jakelyne Lucas

Gomes (043.864.574-02); Domitila Almeida de Andrade (064.882.824-76); Edinalva Nogueira de Carvalho

(064.223.314-44); Eduardo Jose Barbosa (091.777.564-36); Eliana Maria Cunha de Castro (369.493.614-91);

Eulises Alejandro Fonseca Parra (703.130.224-29); Fagner Jose Coutinho de Melo (014.231.224-02); Gabriel

Guimaraes Carvalho (057.486.564-00); Geyslane Pereira Melo de Albuquerque (061.422.674-01); Jessica

Maria Monteiro Dias (052.439.104-14); Luanda Calado de Santana (084.210.544-14); Mariana Olivia Santana

dos Santos (031.268.754-08); Rosamaria Belo Lucena (053.672.644-25)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4499/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o
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ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.250/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Elder de Vasconcelos Santos (053.276.315-75)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Sergipe - MEC

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4500/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.501/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Leda Selmi Dei da Fonseca (302.192.996-68); Maria da Conceicao Sampaio

(865.279.836-20); Maristella Silva Queiroz Barbosa (049.216.576-96)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4501/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.779/2021-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Etelvina Siqueira dos Santos (393.025.809-97); Sandra Regina Vieira Bonfim

(200.893.419-53); Vilma Aparecida Finatti de Moraes (850.776.319-72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4502/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro
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os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.838/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Francisca de Lima Rodrigues (997.807.392-20); Maria Conceicao Dorileo

Figueiredo (905.934.801-04); Maria Loureiro dos Santos (488.264.487-87); Maria de Lourdes Antunes

Mendes (009.434.599-66); Mercedes Colombo Dalcolmo (964.769.077-00); Sebastiana Passos

(080.048.112-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4503/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.519/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Ana Amelia Araujo Silva (523.525.793-68); Jasmina Nunes Ayres (179.329.553-

00); Maria Rodrigues da Costa Nascimento (699.829.703-30); Tania Maria Luz Campos (697.778.963-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4504/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.570/2021-9 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Aides Chaves Medina Gil (330.603.717-68); Ana Maria Braga Souza

(385.070.487-49); Felipe Montenegro de Almeida Teixeira (026.561.843-63)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4505/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.834/2021-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Lucia Bento da Luz Fortes (551.610.141-72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4506/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame dos atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.055/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Carmelina de Jesus Moreira (031.556.896-84); Cicera Pereira Xavier Leite

(048.716.584-57); Edite Bertoldo da Silva (054.037.707-47); Edite Nascimento Floriano (078.797.354-88);

Edna Maria Marques da Conceicao (615.337.266-04); Elenice da Cruz de Castro (486.215.527-87);

Hermenegilda Siqueira e Silva (036.760.041-24); Josefa Izabel dos Santos (847.202.555-15); Jovelina Soares

da Silva (113.935.722-00); Margarida Bastos Pinheiro (048.585.285-37); Maria Lucia da Cruz Martins

(106.826.782-87); Maria de Lourdes Ribeiro Pyramo (935.445.886-68); Maria dos Anjos Milarde Barbosa

(034.924.846-03); Marina da Conceicao Novaes (484.200.857-15); Myriam Carmo Landsmann Leite

(034.675.207-82); Neildes Ribeiro Santos (352.608.075-53); Salete Antunes Monteiro (889.604.719-68);

Severina Gomes de Moraes (962.892.014-68); Terezinha de Jesus Ratacasso Franca (665.660.534-68);

Valdeci Rodrigues da Silva Araujo (925.110.904-49)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4507/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.088/2021-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Arnildo Delyo Raymundo (022.727.330-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4508/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame dos atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.124/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Elza Santos Vieira (023.892.706-70); Luiz Antonio da Silva (529.224.996-34)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4509/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.109/2020-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Elida Soares de Mattos (506.407.391-72)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4510/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.156/2020-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Neusimar de Goes Figueiredo Ferreira (943.356.217-87)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4511/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o

ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.767/2020-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Luana Leal Benvindo (382.462.588-18); Maria Aparecida Feitosa Leal

(278.156.458-36)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4512/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de

objeto, o exame do ato a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.141/2021-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Maria Martins de Souza (552.169.197-91)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4513/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro

os atos a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-037.926/2020-9 (REFORMA)

1.1. Interessados: Joao Bernardo Tarifa (723.736.288-72); Luiz Carlos Castelli (499.022.377-20)

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4514/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 211 caput e §1º, e 212 do Regimento Interno do TCU e no art. 6º, inciso II c/c art. 19,caput,da Instrução

Normativa TCU 71/2012, em excluir da relação processual a Fundação Universidade de Brasília, por falta

dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular desta Tomada de Contas Especial

em relação à entidade; em considerar iliquidáveis as contas de Edeijavá Rodrigues Lira (120.353.601-10) e

Maria Heldaivia Bezerra Pinheiro (261.781.761-04), bem como da Fundação de Gestão e Inovação

(03.151.583/0001-40), e ordenar seu trancamento; dar ciência deste acórdão aos responsáveis e à

Financiadora de Estudos e Projetos; e em determinar o arquivamento, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.253/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Edeijavá Rodrigues Lira (120.353.601-10); Fundação Universidade de Brasília

(00.038.174/0001-43); Fundação de Gestão e Inovação (03.151.583/0001-40); Maria Heldaiva Bezerra

Pinheiro (261.781.761-04)

1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Breno Luiz Moreira Braga de Figueiredo (26.291/OAB-DF),

representando Maria Heldaiva Bezerra Pinheiro; Jose Luis Wagner (17.183/OAB-DF) e outros,

representando Edeijavá Rodrigues Lira; Mauricio Rovigatti Leiva (42.667/OAB-DF), representando

Fundação Universidade de Brasília.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4515/2021 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o recurso foi apresentado intempestivamente;

Considerando que a peça recursal traz apenas argumentos e teses jurídicas que, ainda que

inéditos, se limitam a tentar rediscutir as conclusões deste Tribunal acerca dos fatos já existentes à época

da decisão;

Considerando que tais elementos não ensejam o conhecimento do recurso fora do prazo legal

uma vez que não são considerados fatos novos supervenientes capazes de alterar o mérito do acórdão

recorrido;

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e do Ministério

Público junto ao TCU no sentido do não conhecimento do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea "b", do Regimento

Interno/TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Andrea Oliveira Silva (peça

67) em face do Acórdão 9.245/2020-TCU-Segunda Câmara (Peça 51), dando-se ciência deste acórdão ao

recorrente, juntamente com a instrução (peça 71), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-040.046/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Andrea Oliveira Silva (674.580.175-20); Elen Zite Pereira dos Santos

(711.320.405-82)

1.2. Recorrente: Andrea Oliveira Silva (674.580.175-20)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anagé - BA

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro
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1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: Alexandre Pereira de Sousa (27879/OAB-BA) e outros, representando

Andrea Oliveira Silva.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4516/2021 - TCU - 2ª Câmara

Considerando se tratar de representação em face de possíveis irregularidades ocorridas no

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) relacionadas ao repasse de recursosInmetro

federais dessa autarquia ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná (Ipem/PR) para

ressarcimento de pagamento aos servidores públicos estaduais que exercem atividades delegadas pelo

Inmetro.Inmetro

Considerando que tramita nesta Corte processo conexo a esta representação, TC

024.177/2020-2, que se encontra em fase de realização de diligências junto ao Inmetro;Inmetro

Considerando a conexão entre os processos, a economia processual e que o TC 024.177/2020-

2 aborda o objeto em exame;

Considerando que o fato de uma matéria ainda estar em análise no âmbito do TCU, sobre

qualquer tema, não isenta os órgãos e as pessoas responsáveis do dever de exercerem suas atribuições

legais tempestivamente;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, arts. 143, inciso III; 235 c/c o art. 237, VII, todos do Regimento

Interno/TCU, e art. 36 da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, por

preencher os requisitos de admissibilidade, em apensar definitivamente estes autos ao TC 024.177/2020-

2, para análise em conjunto, e em dar ciência desta deliberação ao representante, juntamente com a

instrução (peça 6), de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.359/2019-8 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesen).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4517/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", e 183, do Regimento Interno/TCU, em

autorizar a prorrogação de prazo solicitada pela Coordenador Geral de Auditoria da Universidade Federal

do Ceará, por mais trinta dias, contados da publicação desta deliberação, para atendimento das

determinações constantes do Acórdão 1.1879/2016 - Segunda Câmara e dar ciência desta deliberação à

interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-022.512/2016-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Coordenadoria Geral de Auditoria da Universidade Federal do Ceará.

1.2. Entidade: Universidade Federal do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos - Seproc.

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4518/2021 - TCU - 2ª CÂMARA

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I e 218 do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM, por unanimidade, dar quitação à responsável, conforme item abaixo,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.719/2017-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Dimerios Comercio de Materiais Cirurgicos Eireli (74.127.473/0001-90); Elemar

Sobieski - Comércio de Cosméticos (10.387.902/0001-86); Evoli Neves da Silva (193.221.940-49); Medix

Brasil Produtos Hospitalares e Odontologicos Ltda. - ME (10.268.780/0001-09) e Somed Distribuidora de

Medicamentos Ltda. (10.213.520/0001-36)

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - FNS

1.3. Interessada: Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda.

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dar quitação à Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda.

(10.268.780/0001-09), ante o recolhimento integral do débito imputado e da multa que lhe foi aplicada,

por meio do Acórdão 10.035/2018-2ª Câmara, mantido pelo Acórdão 11.136/2020-2ª Câmara, consoante

comprovantes de recolhimento de peças 120 e 122, e demonstrativos de débito de peças 121 e 123; e

1.7.2. após a deliberação relativa à quitação, conforme item acima, retornar os autos ao Gabinete

do Ministro Jorge Oliveira, para apreciação dos embargos de declaração constante dos autos (peça 128).

ACÓRDÃO Nº 4519/2021 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o interessado se insurge contra mero despacho que entendeu não conhecer

do recurso de reconsideração interposto pelo próprio interessado, por ser intempestivo e não apresentar

fatos novos (peça 54);

Considerando que a Secretaria de Recursos e o Ministério Público junto ao Tribunal - MPTCU,

em linha com o que decidiu a relatora, propuseram o não conhecimento do recurso, por intempestividade

e por não apresentar documentos novos (peças 49-51 e 53);

Considerando que o interessado teve suas contas especiais julgadas irregulares pelo Acórdão

2.570/2020 - 2ª Câmara, que o considerou revel;

Considerando que o recorrente não apontou nenhuma omissão, obscuridade ou contradição na

decisão embargada; e

VISTOS e relatados estes autos de tomada de contas especial, em que Raimundo Nogueira

Monteiro dos Santos apresenta documentação que denomina embargos de declaração.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, IV, alínea f , §3º, do Regimento Interno deste Tribunal,

ACORDAM em considerar a documentação encaminhada como mera petição, arquivando-a e dando-se

ciência ao interessado.

1. Processo TC-005.897/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 025.459/2020-1 (Cobrança Executiva) e 025.460/2020-0 (Cobrança Executiva)

1.2. Interessado: Raimundo Nogueira Monteiro dos Santos (120.399.342-00)

1.3. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

1.5. Relator: Ministro Jorge Oliveira
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1.6. Representante do Ministério Público: não atuou

1.7. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes

1.8. Unidade Técnica: não atuou

1.9. Representação legal: Wyller Hudson Pereira Melo (OAB-PA) 20.387

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4520/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento no com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I e 218 do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM, por unanimidade, dar quitação ao responsável, conforme item abaixo,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.754/2011-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 003.880/2003-3 (Representação); 004.667/2018-2 (Cobrança Executiva) e

004.212/2019-3 (Solicitação)

1.2. Responsáveis: Acindino Ricardo Duarte (112.565.409-00); José Maria de Paula Correia

(027.518.109-00); Prefeitura Municipal de Matinhos - PR (76.017.466/0001-61) e Via Venetto Construtora de

Obras Eireli (02.911.627/0001-20)

1.3. Entidade: Prefeitura Municipal de Matinhos - PR

1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.7. Representação legal: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.8.1. dar quitação ao Município de Matinhos/PR, ante o recolhimento integral do débito

imputado, por meio do item 9.3 do Acórdão nº 954/2015-2ª Câmara, alterado pelo Acórdão 3.332/2015-2ª

Câmara e pelo Acórdão 8.479/2017-2ª Câmara, este último retificado pelo Acórdão 10.165/2017-TCU-2ª

Câmara, consoante comprovantes de recolhimento à peça 217 e o demonstrativo de débito à peça 218.

ACÓRDÃO Nº 4521/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

artigo 143, V, alínea d , e nos termos da Súmula-TCU 145, em corrigir, por erro material, o Acórdão 9.

478/2020 - 2ª Câmara, de forma que, onde se lê: "9.3. condená-la ao recolhimento aos cofres do Tesouro

Nacional das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a

partir das datas discriminadas até a data do pagamento": leia-se: "9.3. condená-la ao recolhimento aos

cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq das quantias a seguir

especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das datas discriminadas

até a data do pagamento , conforme sugerem os pareceres constantes dos autos.

1. Processo TC-014.763/2017-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: IO2 Tecnologia e Serviços de Informática Ltda (07.611.290/0001-59)

1.2. Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto)

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4522/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com

fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso I, II e III e 218 do Regimento Interno/TCU,

ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi cominada,

conforme os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-025.332/2014-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Washington Luís de Oliveira (425.175.323-20)

1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Bacuri - MA

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: David Neves dos Santos (11.016/OAB-MA).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dar quitação a Washington Luís de Oliveira (CPF 425.175.323-20) ante o recolhimento

integral da multa individual a ele aplicada pelo Acórdão 1.420/2020-TCU-2ª Câmara, conforme

comprovante de recolhimento juntado à peça 49.

ACÓRDÃO Nº 4523/2021 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relatados estes autos de monitoramento, que nesta fase trata-se de prorrogação de

prazo formulado pela Superintendência Regional do Incra no Estado de São Paulo, peça 15.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, quanto ao

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 143,

inciso V; alínea "e", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a prorrogação do prazo solicitado,

por mais 60 dias, a partir da ciência desta deliberação:

1. Processo TC-021.214/2020-4 (MONITORAMENTO)

1.1. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária; Superintendência Regional

do Incra no Estado de São Paulo

1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente

(SecexAmb) e Secretaria de Gestão de Processos.

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4524/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, nestes autos de representação, ACORDAM, por

unanimidade e com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do RITCU, em dar quitação à

responsável a seguir indicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.792/2016-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Responsáveis: Joyce Santos Lages (678.455.333-00) e Perla Lucilia Silva Rocha

(038.923.903-80)

1.2. Interessada: Perla Lucilia Silva Rocha

1.3. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão

1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. dar quitação à Perla Lucilia Silva Rocha (CPF 038.923.903-80), ante o recolhimento integral

da multa individual cominada pelo item 9.2 do Acórdão 9.678/2017 - 2ª Câmara, com base nos

comprovantes acostados aos autos.

ACÓRDÃO Nº 4525/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão e alteração de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.370/2020-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Bento Fabião Chaves (033.165.565-91); Jose de Souza Neto (061.026.625-04);

Marivan Costa de Santana de Melo (137.699.015-68); Nerian da Silva Pereira (257.016.905-63)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social - Feira de

Santana/BA - INSS/BA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4526/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.101/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Marina Kayoko Shinoda Ishizaki (458.071.409-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4527/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-037.970/2020-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Altanir Santos de Oliveira (537.721.057-34); Carlos Augusto Rodrigues Vieira

(419.650.197-49); Cristina de Souza Octaviano (696.387.307-06); Fernando Luiz Dejos (704.183.737-87);

Jorge Valdi Jose dos Santos (584.115.937-20); Lindomar Solange Roque Rocha (580.000.117-00); Marco

Antonio Goulart (544.176.607-78); Maria Arminda Rodrigues Fernandes (728.660.807-00); Maria Ines

Barbosa do Amaral (739.269.817-68); Sergio Roberto Azevedo Ribeiro (382.370.757-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde - MS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4528/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.295/2020-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antonio Valdez dos Santos Cambraia (028.820.352-68); Edilza Farias de Castro

(072.950.902-82); Marisete Cavalcante Monte de Almeida (208.894.102-91); Miguel Rosa de Mendonca

(016.924.102-53).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4529/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.298/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Lucia de Souza Alves (031.708.292-20); Carmem Socorro Medeiros da

Silva (452.750.842-34); Janete Oliveira Bordalo (123.807.842-72); Maria das Graças Martins Gadelha

(047.363.892-49); Mario Wilson Moraes Pinheiro (028.882.202-10); Paulizena Esteves Damas (029.003.002-

15); Pedro Arthur Abreu Leite (014.840.282-87); Telma de Jesus Holanda de Sousa (055.907.872-20).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4530/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.313/2020-2 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessadas: Damiana Nupia Flores dos Santos (225.544.671-53); Marta Regina Mendes de

Moura Ferreira (248.818.561-20); Rosy Mayre da Cunha Araujo (351.430.451-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (extinto).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4531/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.438/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Cristina Fagundes Schirmer (112.624.603-44); Ana Cristina Moura Heleno

(389.592.401-68); Eduardo Aparecido Botelho da Silva (273.338.681-68); Francisco Soares da Silva Filho

(220.283.311-00); Izaias Pereira da Costa (030.885.021-15); Luiz Antonio de Freitas (256.279.451-68); Roseli

Teixeira de Araujo (205.763.311-04); Teresinha de Jesus Nobrega Marques (173.703.701-78).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4532/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.527/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Annes Luiz Busnello de Oliveira (222.202.919-87); Arnaldo Eugenio Ricobom

(294.242.169-04); Elineia do Rocio Pugsley Frohlich (478.705.839-87); Ivanir Roberto Sangalli (342.600.210-

87); Izabel Alves da Silva Ferreira (639.118.179-91); Luiz Paulo Maia (358.753.489-68); Ney Hamilton Michaud

(504.266.139-53); Norton Eloy Dudeque (402.345.099-53); Ricardo Mendes Junior (428.287.089-34); Setsuo

Iwakiri (361.826.809-20).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - UFPR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4533/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.558/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Soares Masculo (428.986.847-91); Maria Aparecida da Silva

Cavalcante (160.246.214-34); Maria Elen Sales Carneiro da Cunha (176.394.094-20); Maria da Salete Vieira

de Lacerda (058.962.154-87); Maria de Fatima Aragão Rodrigues Ferreira (148.012.484-20); Regina Clara

Maia Nicodemi (203.095.974-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba - UFPB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4534/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.591/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edileuza Sampaio Duran (106.622.002-68); Helcio Roberto Assen de Carvalho

(044.915.992-20); Izabel Henriques de Mello (042.881.732-72); Jose Lopo de Figueiredo Filho (046.695.762-

91); Luiz Flavio Brandao Simões (594.248.187-34).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4535/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.932/2020-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cinthia Lociks de Araujo (291.665.511-53); Eliete Silva de Menezes Brandao

(106.566.502-49); Geraldo da Costa Cardoso (182.273.411-87); Ida de Oliveira Arguelhes (308.262.501-06);

Irda Morais (085.978.981-00); Jane Gomes Maciel Rodrigues (296.093.131-91); Janio Dorta Benjamim

(192.111.204-20); Natanael Nogueira de Sousa (226.621.111-00); Selma Tania Santiago Fonseca dos Santos

(158.133.125-87); Vera Lucia Borges (291.524.701-30).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4536/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria

a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.946/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Joao Luiz Granemann Driessen (296.492.189-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde - MS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4537/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por

perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-046.139/2020-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ivonita Santos Alves (219.619.135-34); Izabel de Jesus Cardial (114.984.201-68);

Lucia Helena Azevedo da Silva (563.224.027-49); Marcia Rebello da Silva Silva Mendonca (334.369.241-72);

Maria Helena Madeira (188.131.867-20); Romero Raimundo Pinto Barbosa (224.919.611-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação - MEC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4538/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por

perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-046.169/2020-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Donaciano dos Santos Correa Neto (102.590.235-15); Jose Nemezio Filho

(333.673.884-91); Maria Domitilia Costa de Oliveira (809.378.708-97).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4539/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.183/2020-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Modesto Pereira da Silva (152.940.563-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4540/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por

perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo final das condições

objetivas necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.265/2020-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cesaria Rodrigues Ferreira (066.546.061-91); Claudia Maria Lopes Dantas

(364.947.711-49); George Emilio Silva Ibiapina (160.374.803-20); Maria Solange de Brito (416.924.621-72);

Moises Silva Couto (121.486.601-87); Moises da Silva de Almeida (184.623.671-15).

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4541/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-000.837/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Fernando de Paula e Silva (797.239.501-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4542/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.845/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Agenor Francisco Rocha Junior (722.931.281-72); Ana Cristina Guimaraes

Carvalho (994.568.423-04); Danielle Alves da Silva (045.230.873-93); Danielle de Lima Silva Soares

(009.105.143-64); Flavia Lorenne Sampaio Barbosa (622.181.663-72); Irlaine Rodrigues Vieira (008.797.513-

04); Jamylla Mirck Guerra de Oliveira (024.903.643-67); Raizza Eveline Escorcio Pinheiro (025.005.023-41);

Regina Marcia Soares Cavalcante (716.955.083-00); Washington Luis Menezes Moura (842.318.743-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - UFPI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4543/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.860/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Elisandro Desmarest de Souza (578.545.722-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4544/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a
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seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.905/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rovilson de Oliveira Mota (088.272.467-38).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4545/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.912/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Larissy Alves Cotonhoto (676.413.506-15); Marcia Gonçalves de Oliveira

(030.104.787-12); Mariella Berger Andrade (092.223.397-70).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4546/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.919/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Carlos Eduardo Batista de Lima (536.642.213-20); Debora Pereira Galveas

(123.867.017-27); Elizete Holanda de Almeida Nascimento (578.515.907-44); Gilberto Magno Delgado

Celestino (052.767.634-96); Gisele Correia Pacheco Leite (659.977.602-78); Jose Ailton Vieira da Silva

(309.520.005-63); Juliane Dantas Seabra Garcez (008.731.335-95); Kelly Alencar Cavalcante Barros

(410.403.333-20); Milena dos Santos Barros Campos (989.311.485-34); Nubia de Araujo Paiva (025.314.335-

70).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4547/2021 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.953/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Douglas Ricardo Carvalho Costa (050.847.821-90); Hyago Antonio Nascimento

(068.387.986-38); Ian Matheus de Souza Vieira (052.287.411-86).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4548/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.036/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Paula Christo de Freitas (022.557.840-92); Camila Brochado da Costa

(017.819.340-29); Dione Barboza da Silveira (598.137.500-06); Fernanda Paim Casanova Dantas

(001.393.450-35); Jean Felipe Pires Moreira (834.115.690-34); Jucimara Luciane da Silva (026.763.320-31);

Juliana Martins Soares (080.684.493-02); Ketlen Juliane da Silva (850.821.040-04); Leticia Bitencourt

Madrid Saldanha (016.744.750-55); Morgana Diuliane dos Passos Avila (027.751.610-22).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4549/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.043/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Guilherme Gomes Ferreira (021.592.700-16); Henrique Pinto Ramos

(027.531.370-05); Jonatas Ost Scherer (712.805.370-00); Vitor Aquino de Queiroz Davila Teixeira

(567.142.895-53).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4550/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.048/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Renata Peixoto Abrão Gon (015.634.061-52).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4551/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.051/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Alessandra da Silva (008.233.359-92).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4552/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.072/2021-8 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessadas: Camila Menezes Sabino de Castro (053.194.896-09); Luciana Cunha Resende

Moreira (076.615.676-10).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4553/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.177/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Maria Georgia Rufino Romão (798.032.963-53).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4554/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.212/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Anelise Fernanda Zanolla (804.925.840-87); Bianca Dolne Marques

(012.964.960-07); Claudia Luz da Silva (916.757.900-00); Cristiano Lopes Borba (031.593.559-69); Dandara

Fagundes de Freitas (846.494.530-20); Davi de Abreu Leal (001.985.480-36); Erlon Dorneles Colombelli

(918.887.940-20); Laura Cesar Moreira Carpenedo (024.659.090-45); Paula Fernanda Brum (008.064.240-

36); Sandro Antonio Verdum Carrazzoni (554.517.720-53).

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S/A.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4555/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.370/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Danilo Jose Liberato Freire da Silva (014.286.894-94); Felipe de Araujo Menezes

(018.486.035-09); Gustavo Fagotti Correa (382.199.328-64); Ivan Jorge Alves de Oliveira Netto Junior

(030.828.055-58); Ramon Silva Lazaro dos Santos (020.635.871-75); Silvia Cintia Coelho (066.862.929-07);

Veruska Karina Teles Dantas (905.791.272-49); Wagner Leandro Rocha de Souza (108.684.447-58); Wesley

Santos da Silva (125.923.297-22); Willian Araujo da Silva (019.418.242-85).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - PRF.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4556/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.375/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Diego Botelho Gaino (350.150.268-03); Fernanda Ribeiro Santana (957.548.901-

25); Francis Carazzai Reisdorfer (007.349.040-70); Gleiciely Santos Silveira (050.666.866-57); Helio Bomfim

de Macedo Filho (021.985.383-50); Leandro Braga Ribeiro (078.772.456-45); Loiane Alves Vieira

(989.986.331-91); Maira Ribeiro de Souza (083.487.596-97); Paulo Daniel Pessoa (902.309.221-04); Sarah

Machado Luz (026.738.321-57).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4557/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.388/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Beatriz Lilian da Silva Costa Souza (049.653.916-75); Yuri Nunes Pinto

(081.233.886-32).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4558/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.461/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessada: Luciana Aparecida Barbieri da Rosa (321.608.888-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4559/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.498/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Patricia de Carvalho da Silva (013.747.183-19); Carlos Mendes Rosa

(696.025.651-87); Claudia Adriana da Silva (005.465.310-08); Rodolfo Alves da Luz (213.895.618-01); Suellen

Cristina Dias Emidio (033.291.675-80); Vanessa Bezerra de Menezes Oliveira (339.302.428-00).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins - UFT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4560/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.501/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Cesar Ivan Nunes Sampaio Filho (959.917.513-15); Karinne Reis Deusdara Leal

(059.300.394-29); Ronny Glauber de Almeida Cacau (014.623.623-89); Tais Marques Monteiro (047.183.623-

00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará - UFC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4561/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.591/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessadas: Danielle Gomes Mendes (038.056.243-01); Maria de Jesus dos Santos Diniz

(013.693.053-03).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4562/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal a

seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.785/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Rafael Sottili Testa (934.870.020-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4563/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §

5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por

esta Corte, em razão do falecimento dos interessados ou do desligamento do cargo a que se refere o ato,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.317/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Andre Luiz da Silva Chagas (106.566.017-01); William Euclides Santos da Silva

(119.192.927-21).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4564/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão
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civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.759/2020-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Dayvid Yury Alves Tavares (990.455.323-87); Francisco das Chagas Coutinho

(174.281.573-15); Idelzuite Ana Pereira da Silva (353.607.473-15); Maria Francisca Coelho (514.764.873-91);

Maria das Dores Tertulino Pereira (124.023.558-59); Maria das Graças de Araujo Portela (288.890.101-34);

Maria do Socorro Alves da Silva (741.692.113-91); Pablo Rudson Alves Tavares (034.573.063-11); Vilsonia

Maria Alves Tavares (793.699.793-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4565/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.417/2020-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Alcina Luiza Alves da Silva (034.058.674-52).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4566/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.508/2020-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Fernando Fabiano Soares de Araujo Costa (026.211.287-69).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - UFPA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4567/2021 - TCU - 2ª Câmara



24/03/2021 ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - ATA Nº 7, DE 16 DE MARÇO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-7-de-16-de-marco-de-2021-310095460 265/267

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, e 169, incisos II, III e V, do Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente

processo, diante do trânsito em julgado das deliberações proferidas nos autos, e em encaminhar cópia

desta deliberação à Procuradoria-Geral da União, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.420/2009-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-025.520/2017-2 (Cobrança Executiva); TC-025.521/2017-9 (Cobrança

Executiva); TC-025.519/2017-4 (Cobrança Executiva); TC-025.518/2017-8 (Cobrança Executiva); TC-

011.562/2002-5 (Representação).

1.2. Responsáveis: José Zito Góes de Sena (489.220.805-15), Construtora Lecabel Ltda.

(96.707.336/0001-68); RJ Construções Ltda. (04.171.787/0001-05), Amarildo Cavalcante de Souza

(223.788.555-91).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cansanção/BA.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4.1. Ministro que alegou impedimento na sessão: Aroldo Cedraz.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.7. Representação legal: Matheus da Rocha Pinto (OAB/BA 35.178).

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4568/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do

Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal,

ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, o subitem 9.1 do Acórdão 12.561/2020 -

2ª Câmara, prolatado na Sessão de 10/11/2020, Ata 40/2020, onde se lê: "(...)

PNAE/2008

Data Valor (R$)

2/1/2008 43,00

6/3/2008 33,55

31/3/2008 0,37

22/4/2008 1,81

3/7/2008 24,41

15/7/2008 6,84

20/8/2008 0,91

12/9/2008 0,20

3/10/2008 22,22

13/10/2008 0,01

6/3/2008 11.738,30

2/1/2008 14.876,57

1º/8/2008 50,00

15/8/2008 2.534,00

20/8/2008 1.500,00

13/10/2008 13.760,00

23/10/1008 2.580,78

29/12/2008 85,62

", leia-se: "(...)

PNAE/2008

Data Valor (R$)
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2/1/2008 43,00

6/3/2008 33,55

31/3/2008 0,37

22/4/2008 1,81

3/7/2008 24,41

15/7/2008 6,84

20/8/2008 0,91

12/9/2008 0,20

3/10/2008 22,22

13/10/2008 0,01

6/3/2008 11.738,30

2/1/2008 14.876,57

1º/8/2008 50,00

15/8/2008 2.534,00

20/8/2008 1.500,00

13/10/2008 13.760,00

23/10/2008 2.580,78

29/12/2008 85,62

", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os

pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.404/2019-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Aldo Ribeiro Souza (254.658.643-20).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4569/2021 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 103, § 1º, e 106,

§ 4º, inciso II, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da presente representação, promovendo-se, em

seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao representante e

cópia dos presentes autos à Prefeitura Municipal de Mari/PB e aos Ministérios da Saúde, Educação e

Cidadania, para a adoção das providências internas de sua alçada, sem prejuízo de prestar as seguintes

informações, de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-026.485/2020-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB.

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mari/ PB.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Informar:
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1.7.1. ao Ministério da Saúde sobre as denúncias de irregularidades na reforma das unidades de

saúde Francisco Faustino (CNES: 2343401) e Procanor (CNES 2342979), objeto do Contrato 000432012, e

da construção do Polo de Prevenção de Doenças e Agravos e Promoção da Saúde (Academia de Saúde -

conforme Proposta FNS/MS 08917.106000/1120-01), no Município de Mari/PB;

1.7.2. ao Ministério da Educação sobre as denúncias de irregularidades na construção de uma

escola com 6 (seis) salas de aula em Tiradentes (Convênio FNDE 656981/2009 - Siafi 657178), no Município

de Mari/PB;

1.7.3. ao Ministério da Cidadania sobre as denúncias de irregularidades nas obras de ampliação

da quadra de esportes do Assentamento Tiradentes (Siafi 727617), no Município de Mari/PB.

ENCERRAMENTO

Às 11 horas e 22 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser

aprovada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

(Assinado eletronicamente)

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária da Segunda Câmara

Aprovada em 23 de março de 2021.

(Assinado eletronicamente)

BRUNO DANTAS

Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


